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PROCESSO LICITATORIO N" 69/2025

MODALIDADE: lnexigibilidade de chamamento Público. Parceria entre a administração
pública e organizações da sociedade civil. Termo de fomento.

IDENTIFICAÇAO: lL no 2812025.

LEGISLAçÃO: art.31 , caput,da Lei Federal no 13'01912014, e art' 11' l, do Decreto

Municipal n" 5112017.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de cultura, Esporte e Turismo; comissão de

Seleção instituída pela Decreto Municipal n'0612025,

oBJETO: lnexigibilidade de chamamento Público visando a celebração de parceria,

instrumentalizada por meio de fomento, entre a administração pública e o cTG Nova

Querência, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidade de

interesse público e recíproco em prol da execução do projeto lntegração cultural,

conforme disposto no Plano de Trabalho.

DATA DO PROCESSO: 0510812025.

CNPJ:01.6L4.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de JÚlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone (65)

3387-2800
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SolicitaÉo de Matêriais / Serviços

Requisiçâo Responsável

OO5í9/25 MILTON BORGES PEIXOTO
Dêscrição

Projêto lntegÍaçáo Cultural, em prol o Grupo Os Guaranis

Datâ

0410812025

Podêr

órgáo

Setor Solicitantê

Cenlro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIVPOS DE JULIO

Secretária Municipal de Cultura, Espoúe e Turismo

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

534 REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS

ObservaÉo
Projeto 'lntegraÉo Cultural", a ser realizâdo no dia 16 de agosto, das th às 15h, na sede da enlidade. Íem como objetivo promover a valorização e

preservação dai tradiçóes regionais, por meio de úm intercâmbio ehtre expressôes culturais do Mato Grosso e do Rio Grande do Sul-

Qtdê Qtde Rec. C. Custo centro de Custo
Observaçáo

Item Cód. Produto Descriçáo do Produto Unidade
Oescri o Detalhada do Produto

1 001.024.563 SubvenÉo social UN o s34 REALTZAÇÃO OE EVENTOS C

MILTÔN BORGES
PElXoToi3l3í821

5072

MILTON BORGES PEIX

RESPONSAVEL
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Resultado da Cotação

Número da Cotação: 005í9i25 Data; 05/08/2025 Abertura; 05/08/2025 Encerramento

Item Código

1 001.024.563

Descrição

Subvengão Social

Qtd.

1

Valor l\,,1édio

18.000,00

valor Tota! Médio

18.000,00

TOTAL 18.000,00 18.000,00
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JUSTIFICATIVA PARA CELEBRAçÃO DE PARCERIA SEM A
FORMALTZAçÃO DE CHAMAMENTO PÚBLTCO COM V|STA À CeleenAçÃO

DE PARCERTA DESTTNADA A EXECUçÃO DO PROJETO TNTEGRAçÃO
CULTURAL, CONFORME CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO.

TDENTTFTCAçÃO

OSC PARCEIRA:Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, em prol do

Grupo Os Guaranis - CNPJ 26.562.55310001-21.

TITULO DA PARCERIA: Projeto lntegração Cultural

VALOR DA PARCERIA: R$ 18.000,00

vlcÊNclA Do TERMO DE FOMENTO: Agosto de 2025.

RELATORIO

Este relatório tem por objetivo justificar a concessão de fomento pela Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio-MT ao Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova

Querência (CNPJ 26.562.553/0001-2í ) justifica-se pela relevância cultural e

social do projeto "lntegração Cultural", a ser realizado no dia 16 de agosto, das

th às '15h, na sede da entidade.

O CTG "Nova Querência" formalizou o pedido para realiza$o do evento através

de Termo de Fomento, em conformidade com a Lei Federal n" í3.019/20í4 e o

Decrêto Municipal n'5112017. O apoio Íinanceiro será no valor de R$ í8.000,00

(dezoito mil reais), destinados à execução do evento.

Nessa esteira, a Comissão de Seleção recebeu e analisou toda a documentação

e verificou que a Centro de Tradições Gaúchas está apto a formalizar o Termo de

Fomento com o município.

Ademais, veriflca-se que os recursos que serão repassados à Organização da

Sociedade Civil (OSC) estão compatíveis e adequados com a Lei Orçamentária

Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme

previsto nos artigos 1 5 e 16 da Lei Complementar no 1 01/2000 (Lei de

cNPl: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Responsabilidade Fiscal). Tais recursos são viáveis ao poder público, uma vez

que o custo para a execução do serviço pela OSC é inÍerior ao que seria

despendido caso o Município o realizasse diretamente.

O Termo de Fomento terá vigência até agosto de 2025 e será custeado por

dotação orçamentária municipal, conforme segue:

. Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

. Unidade: 0"1 - Departamento de Cultura.

lnformamos, ainda, que por meio do projeto/atividade 1 .004 - lncentivo e Parceria

para Realização de Eventos Culturais - Subvenções Sociais, será criada uma

nova ficha de dotação e correspondente conta de despesa. Após a criação desta

Íicha, serão iniciados os demais procedimentos necessários para dar andamento

à execução do projeto.

O projeto tem como objetivo promover a valorização e preservação das tradições

regionais, por meio de um intercâmbio entre expressóes culturais do Mato Grosso

e do Rio Grande do Sul. Estão previstas atividades como: preparo de pratos

típicos das duas culinárias; demonstração do fabrico artesanal da viola de cocho;

apresentações musicais e danças com os grupos Siriri Coração de Mato Grosso

e Os Guaranis; além da visitaÇão à Praça das Ximbuvas com explanação sobre

a importância da viola de cocho.

Após as apresentações de dança, será servido um almoço com pratos típicos das

duas culturas, promovendo a partilha e a conÍraternização entre os participantes.

O evento será Íinalizado com um momento de integração entre músicos das

diferentes tradiçóes.

Essa iniciativa contribui significativamente para o fortalecimento da identidade

cultural, o resgate de saberes populares e a promoção da diversidade artÍstica.

CNPJ: 01.514.516/0001-99 - Município dê Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone {65) 3387-2800
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O recurso será liberado conforme cronograma de desembolso à OSC, em parcela

única, provenientes do Governo Municipal e aplicados em custeio, para a

execução do objeto proposto.
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Maiores informações referentes ao projeto e suas respectivas etapas seguem em

ãnexo a este relatório.

Diante da relevância do evento e da conformidade legal do pedido apresentado

pela entidade, justifica-se a concessão do fomento no valor de R$ 18.000,00 pela

PreÍeitura Municipal de Campos de Júlio-MT.

A OSC deverá zelar pelos serviços prestados, ficando como gerenciadora e, na

pessoa de seu representante legal, responsabilizada pela necessária

manutenção, devendo, ainda, manter em adequadas condições dos serviços.

Cabe ressaltar a importância deste Proieto, uma vez que pode integrar o Poder

Público, desportistas e a iniciativa privada, somando esforços para promover o

entretenimento e o desenvolvimento da atividade esportiva no município por meio

da pratica do motociclismo e do automobilismo.

Campos de Júlio/MT, 04 de agosto de 2025.

MlLroN ffiffiji:.gfiii)
BORGES #i#i;l'r,mns",

pEIXOTO:3 :5:'.'."i'J:l:l'i:.t'-'

't 3 í 82 í 5072 !ã;3i.x,,r;*."r:,,,
Milton Borges Pêixoto

Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo.

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N'779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT- CÊP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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Além do caráter cultural, o evento tem como finalidade auxiliar o CTG Nova

Querência em prol do Grupo Os Guaranis, na arrecadação de recursos para

viabilizar sua participação no FERMAT - Festival Mato-Grossense de Arte e

Tradição, que será realizado em outubro de 2025, na cidade de Primavera do

Leste - MT. A participação nesse festival é de grande importância para a

entidade, pois representa a continuidade e o fortalecimento de sua atuaçáo na

preservação das tradições gaúchas e mato-grossenses.
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OFíC|O No 27A12025 - Campos de Júlio, 20 de junho da 2a25

ILMO. Sr.
DELOIR JOSÉ DE MORAES

Secretário Municipal dê Administrâçáo

Campos de Júlio - MT.

lluslríssimo Senhorl

Ao cumprimontá-lo, solicito a Vossa §enhoria, encaminhamento

aos Membros da Comissão de Avaliação de Fomento, para apreciação e Parecer

referente ao Pedido de Contribuição conÍorme Projeto em anexo, assinado pela

Fresidente/Pakáo Andrei Sartori de Vârgas

Sendo o que tinha para o momento,

Atenciosamente,

Secretário cipal de ra
Esporte e Tu

000007
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PARECER CONTABIL

Em atenção à solicitação do setor de compras e licitaçoes para veÍiÍlcar a existência de recursos orçamentários, para

assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especiÍico abaixo, certiÍico que:

[fl - HÁ recursos orçamentários pâra pagamento das obÍigaçóes conÍorme dotação (ões) especificada (s) abaixo:

t l- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagâmênto das obrigações;

[ ] - procedimenlo âuxiliar dê cÍedenciamento, com necêssidade de saldo orçamentário no momento da

aquisição/contratação.

[ ] - Sistema de Registro de PÍeços, com indicação de dotaçao no momento da aquisição/contratação.

DADOS OO PROCESSO

N PÍocêsso licitatório'. 69 nO25

Data do Procosso: 05/08/2025

N4odalidade: lnêxigibilidadê dê Chamamento PÚblico. Parceria. Fomento.

Objeto: Celêbração de parceria (fomento) visando a êxecuÉo do proieto lntegração Cultural, conforme disposlo no Plano

de Trabalho.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

CNPJ:01.6í4.5'16/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000. Campos de Júlio - MT

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

SaldoFonte
Recurso

ValorFu ncionalFicha
Exer
Fin.

Unid
Exec

18.000,00'r 8.000,001 .1 .50023.003.3.90.32025 í 3.392.0008.1 1 82.0000885

-Qrf,

sável

Campos de Júlio - MT, 05/08/2025

Assinatura do

{ioi

io

Categoria

020901
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DECRETO NO. 06, DE 13 DE JANEIRO DE2025

NOMEIA COMIS§ÃO DE SELEÇÀO PARA ArUAR
NO§ CHAMAMENTOS PUBLICOS PARA
CELEBRAçÃO DE TERMOS DE COLABORAçÃO
ENTRE O EXECUTIVO MUNICIPAL E AS
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Preíeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais prevista no artigo í 48
da Lei Orgánica Municipal (LOM) e;

CANS!DERANDO o disposto no artigo 2", X, 27 , §§ 1o, 2o e 3o, da Lei Federal n"
13.0'19, de 31 de julho de 2014:

COÀ/STDERANDO o disposto nos artigos 26 e 27 do Decrelo Municipal de no 51 ,

de 9 de junho de 2417;

CO/VSTOERATVDO a vedação imposta no § 4'do artigo 51 da Lei 8.666, de 21 de
junho de 1993;

RESOLVE:

Aít. 1o Designar os membros abaixo nominados para compor a Comrssàc
de Seleção nos processos de Chamamentos Públicos para celebração de Telxos cle
Colaboração e Fomenlo entre o Executivo Municipal e as OrganizaçÕes da SocLec-rCc
Civil, assrm constituída:

l- Jéssica Amann Froehlich - Presidente:

ll - Nadia Talal Nejem - Secretária;

lll -- Aline Taissa Silva Moraes Membro.

§1o Na ausência ou impedimento do presidente, a respectiva Íurrção sera
exercida automaticamente pelo terceiro membro.

§2o Ficam nomeados como rêpresenlantes para acompanhamento Cos
processos de chamamento público os Secretários Municipais em efetivcr exercÍcio e
vinculados ao objeto do certame.

Art. 2o Cabe à Comissão de Selêção, enlre outras atribuiçôes previstas
na Lei Federal n'13.019i2014 e no Decreto Municipal n" 5112017:

| - julgar as propostas apresentâdas no plano de trabalho, com
preenchimento de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetrvos de
seleção, bem como a metodologia de pontuação e o peso atribuído a câda l.rnr

CNÊJ: 01.614.516/0001-99 - Muni de Campos de lúlio - MT
Av. Valdi. Masutti, N' 779 w - roteamento Bom JaÍdim - campos de Júlio-MÍ - cEp: 78319-000 -Fone (65) 3337_2800
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dos critérios estabêlecidos, se for o caso,

ll- promover a abertura do envelope com os documentos da

organização selecionada, com o objetivo de veriÍicar se a mesma atendeu as

exigências documentais estabelecidas no Edital de Chamamento Público;

§'to Quando as instalaçôes forem necessárias para a reallzaçào

do objeto pactuado, as condições físicas e materiais da entidade devem ser

validadas pela Comissão de Seleção alravés de visita in loco.

§2o Encerrada as etapas dos incisos le ll desse artigo, sera

lavrada a atâ contendo, no mínimo a pontuação, se for o caso, e a classiílcaçâo
das propostas, bem como a indicação da proposta vencedora e demais assuntos
que entender necessários;

§3" Na hipótese de a organização selecionada não atenrie r aos

requisrtos exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada será corlvidatla
a aceitar a celebração de parceria nos rnesmos termos oÍertados para a
concorrente desclassificada;

§5o 0 procedimento dos incisos V e VI desse artt!,o será

seguido sucessivamente até que se conclúa á seleção previsla no edital.

§6o Caso a comissâo entenda necessário, por motivo de caso

fortuito ou Íorça maior, a sessão poderá ser suspensa e de imediato desigrrada

nova data e hora para a retomada do ato, devendo nessa hipÓtese consignar em

ata os motivos da suspensão, dispensando-se todavia a exigência cnntida nr:

inciso lll desse artigo.

l- demonstração de que os ob.ietivos e finalidades institucionais

e a capacidade técnica e operacional das organizaçóes da sociedade civil forart

avaliados e são compatÍveis com o objeto; ,,
'.r.7

CNPI: 01.6r4.516/0001-99 - Municídíd de Campos de lúlio - MT
Av. ValdiÍ Masutti, N" 779 W - Lotêãmento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387 2600

§4o Caso a organização convidada nos terínos do inciso lV
desse artigo aceite celebrar a pareeria, proceder-se-á a verificaçào dos

documentos que comprovem o atendimentro aos requisitos previstos.

Art. 30 No julgamento da proposta, a Comissão de Seleção

deverá apresentar:
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ll - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos

termos do Decreto Municipal n" 5'112017',

lll - emissão de relatório tecnico que deverá conter, de Íorma

expressa, decisão a respeito dos seguintes aspectos:

a) mérito da proposta, em conÍormidade com a modalidade de

parceria adotada;

b) identidade e da reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista;

c) viabilidade de sua execução;

d) verificação do cronograma de desembolso;

e) descrição dos meios disponíveis a serem utilizados para a

íiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que

deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no

cumprimento das metas e objetivos.

Art. 4o Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleçàc
poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja rnerl[:rc
desse colegiado.

Art, 50. Esse decrelo entra em vigor na data de sua pub tcar;Jcr
retroagindo seus efeitos ao diã 13 de janeiro de 2025.

Art. 6o Revogam-se as disposições contidas no Decreto n" 129. d r':

'Í7 de abril de 2024.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Preíeito Ívlunicipal de Campos de Júlio, Estado de lvlato Grosso, aos treze
dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
Prefeito de Campos de Júlio/MT

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Municipio de Campos de Júlio * MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteãmento Bom lãÍdim - Campos de Júlio-MT - CEPI 78319-ooo -fone (65) 3387'2800
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oÉdÊÊ'ÍÕ il,. {rs, DE 'Íl DE Jr\}tm§b8 züit

NOMETA COIi SSÀO DE SEL€ÇÂO PARA ATUAR NOS CHAt'IAMEN'

ÍOS PÚBLlcOS PARA CÊLEBRAçÃO OA IERMOS OE COLAtsORA'

ÇÃO ENTRÉ O EXECUÍIVO MUI{ICIPAL E AS ORGANIZAÇÔES OA

SOCIEDADE CIVIL,

lRlNÉU ITARCOS PÂRMEGGIANI Prefeito do Múnicípio de Campos de

Júiro. Estado de lúâlo Grosso, no uso do suas atíibulçóe§ legais previ§ta

.ro â.1rgo 1.8 da Lei OíSânicâ Municlpal (LOM) e:

coNsrOERAr.rDoo dlsposlo no 6nigo 2', X 27. §§ 1r. 2'e 3". da Lei Fê-

derâlnô 13.019, de 31 delulho de 2014i

corvslDER4ríDoo drspôslo nos ârtrgos 26 e 27 do Dccrcto Muntcipal de

n. 51 de I de iunho do 2017,

COr,/STOERÁ OOa vedaÉo imPostâ ôo § 40 do artago 51 da Lei 8 666, dê

21 Ce ilrnho de 1993:

RESOLVE:

Àrt. ío Oasi!írat 05 mêmbros abaixo nomnrados parâ compor a Comi§§ào

de SeleÇáo nos proce§§os dc Chãmamenlo! PÚblico§ pâía cêl€bí'çâo de

Termos dê Çolâboíâçáo e Êomênto ontre o Executivo Municipal ê as Oí'

qaniz3çÕes dê Sociedade Clvll. assim constiirídal

l- Jésslca Amann FÍoohllch. Presidenlei

ll- Nldia Talal Nojon - Sêcrstária:

lll- Alin. Íaissa Silv. MorâeÉ Mombro,

§ 1' Na aosôncrâ ou impedrmento do prosidênlo, 6 rêspectrvâ ÍÚnçáo seré

exe.arda êulornâticamentô pel() lerceiro mgmbro.

§2" Flcanr nomeado! co ô rÊpÍe§ênlanlês para âconlpânhamênlo dos

orocl]sGos dc chamâmonto público o§ Sccrclários N4unicipai§ em eletlvo

exercicio o vinculados ao objeto do certame.

Art, 2'Cdbe à Comissáo dê SeÍeÇáo. entre oulra§ alribuiçÕes previ§ias na

i-er Federaln" 13.0i9/2014 e no Oecrelo Municipâl n" 51/2017:

l- julgaí âs propostas apaesenladâs no plano de tíabalho, com preenchl-

menlo de alâs conlcndo no minrnlo as datas ê os ctitêrío§ objetlvos de se_

ieçáo. bem como a melodologia de ponluaçào € o poso al.ibuido a cada

!,llr d'rs cnlérios eslabelec dos, se íor o cagoi

ll- pÍomovoÍ â abeítuÍa do envelopo com os documenlos da organização

seleoonada, corn o obielivo de voriíicar se a mesma alôndeu âs exigênci_

as documerrlais eslabelecidas no Editâl d(} Chemsmento Püblico;

§ío Quaíldo as inslalôçÔes íoíem nece§9àíias paÍa â realizâção do obiêto

Dacluado. as conCiçôes fisrcás ê mâte ârs dâ êntidede dôvem seÍ valida-

das peiâ Co'nissáo de Selcçáo através de visita in /oco.

§2o E.cerrada as elapas dos incisos I e ll desse artigo, sârá lavreda a áta

conienio. no mínimc a pontuâÇáo. §e for o caso, e a classiÍicaçáo dâs pío_

poslas. bem coúo a i'ldicaçâo da proposta vencedora o de,Ílai5 assuntos

cüe etlendeí o€,ces§âíri)§,

§3'Na rrpótese de a o.Oânrzaçào selecionada nâo atender aos íequisilo§

exigidos, aoüela rntêdielânentô nlâis bêm clâssiÍicada sorá convidada a

accilar a cciebraçáo õê pâ'ceriâ nos nresmos t4Ínrt' tl1:(n'i 1s 
'irril 

ir :(lr

ccríenie dêsclas§iícaca;

§4" Caso a or§anização convidada nc§ termos do 'n!i'"j \r ijtit!! nrr-li)

acelle celebrâr a pârceria. proccder_se_n a vorl'lc'lç;ro ilos r:()(:'rrlírfi ' r

cue cornpíovem o âleodinlenio a9s rcqusii3s pÍerrs:'-'s

§5" O procedimenlo Cos incrsos V e Vl desse aní3o scra ieg" d'r :"rr:us'

vamênte slé que §e cônclJa â seleçào prevls:â no ojilêl

§6o Casc a cotllissáo e.lenda oe€cssárrc poi nrall«) ce ( ijí{) i )il i ilr' L

Íolça malor, â sessáo pocjêrá ser suspen§a c rle mírÔrrlr rl|s !;r r:jrr i ' 1

data e hors pere a.elomadê do âto devendo nessa l' Pol''st ri::'r\ :l'i 'r "

âle os rnollvos da suspênsão. disDe'sando_se iioâ!i'l ê t)tLili'r' i :ri 
"

nc rnciso lll dassc atligc.

An, 3" Nojulgaínento da píopo5ta, a Com'ssáo dc Sei'r!'it lr! 't:' ii

sentaÍ:

l- demcnstaçâo de quc os obietivos e ínal cadcs nstrll''; rirrd s !' d 'i"'
crdadc lér.'1,c4 c oFerac'cnal dâs "tqa1l7açics ca c""j:'"i' ' I 

'"
avahâdcs e sáo (.orripdt ?e's ac'n ( oh:ritr)'

ll . aprc!ãi!, Jo pla'ro oe lrabâ nr. ji s€Í àlrL' " 14u:

creto MunicÍPal no 511201/i

lll - eÍnlssão de relata.io técniú q!ê d41,'l(íâ 
'c',llef 

Ct-'Íl]rr"ê 1r'l'rtr!\ir

decisáo a i{rspeito dos §eqilintcs aspeclss:

a) n",érito da prôpo§ta. em coníormr(jâde .c(lr r1 flcoa irl'iflr rr' i;rír ' I r:

adotâdâi

b) idc.]iidadê c da l'eciproaidade Ce lnlerEgsc oa5 
'),'ti)r 

í ;' r'tr ' JÇ:r'r i):"

mútuâ côop§raçáo, dâ rârc.na prevlsla

c)viabilidade de sua exec!çál):

d)veriiicâçáo do cronourama dê Ccso4rDcl§oi

e) descrigão dô§ moros dispoiivcls â ser{)m 'Jl l,ad's orrrir a rir rri L"t l

dâ êxêcuÇão alà Êarcelia, at§ifi como dos pr.laudlnlc|. o! ll' ' i:' Jlr' ;' 
' 

'

adotâdo§ paÍa ôlallação da exe(,trÇáo íísi':^ ' Í'ran''crra t'o ' t'' 
r " ' '

d,?s nlêlas ê objêljlos.

Art.4'Pa'é subs,i,.d' ss..s t .roarl\us .l 4'"r's:. ':'' J'"
citsr âssessôramento lócnico dc esFecialisli] cü9 flac 5e; n)i fl' : r" "

colegaadc.

Art. 5o. Esse decreio enlra em ,rgoí na cala d(r :,ua 2'rbliraiao rc:'.i I : I

io sous efeaios ao dia 13 de ianeiro de 2025

Art. 6' Revôoam-sri as drspos ções cc'rlríJâs í)() Drlc( !o -' '") ! tt 1'' ':'
abrilde 2024.

Registíe-se e publique_se.

Gâbinete do Prefeilo lJunraipal de Caílpos ljc .it;r o i\lii jr) 1!Ir ' lrrl i '

50. aos lreze dias Cc mês de iexei.c de oors nril c virl(' 'i L'r|r'(l

IRINEU Ii!ÂRCOS PÀRMEGGIANI

Prêreitô de Câmpos de JúliolMT

DECRETO N". 0,t, OÉ '13 DE JANEIRo DE 2025.

HoMoLoGA O REsuL TAOO FTNAL oo CoNcURSo PüELlCo REGloo PELo ÉDlÍÂL N"' 0011202'1, REALIZADo PELo MUNlciPlo oE cAM-

POS OE JÚLIO.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Pícíolto do Município de ÇampÔs dê Júlio. EstaCo de Mato Grosso trssndo da a{ribLriçáo cu'r lhe corrlrí:r ê pf 'r ''

o,gânica Àl!ílieipal, arligo 58 inciso V o:

caNstDERANOO â rcalizaçõo (la Conaurcô Públitl tdgi(to polo Edilatn'o0l, dê 17 tla nâia rle 2024. paft p'aenchimenta dc 
'ôoas 

da qua n) l'!oltv)

da atlÍtili slraçáo públicá mutlicipêi :

DÉCRÉÍA:

t:;,írJ'rrur.rcrpâl.o!1l rnl,râÍlnl' e.'i!\r, âÚrrn oí9.t)r 3rú

1
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oFlcto DE soLrctrAçÂo oe coNrnrBUtÇÃo

Carnpos de Júlio, '16 de junho de 2o25

Exmo. Sr. Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani

llmo. Sr. Secrotário Milton Borges Peixolo

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência \ Vossa Senhoria, valho-me do

presente para 6m nome do Centro de Tradiçóes Gaúchas CTG nova querência,

CNPJ: 26.562.553/0001-21, solicitar contribuição conforme projeto em anexo,

para realizaçáo de um evento denominado lntegração Culiural.

Alenciosamente,

L) ()/,

Andrei Sartori de Vargas
Patrâo/ Presidente

irineu PaÍmeggiani
ksítito UrunlciP.l - Coí,l.pot d. l lo/Ml

$ot i.úo t9O9

./Q- rt,4 ,' ;"

tt(
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DADOS CADASTRAIS

1. DADO§ DA ORGANIZAçÃO:

Nome da Organização: Centro de Tradições Gaúchas CTG Nova Querência

CNPJ: 26.562.5531000í-21

Rua: Francisco Marasca Bairro: Bom Jardim Cidade: Campos de
Júlío

Complemento: Estado: Mato Grosso
CEP: 783í9-000

TeleÍone: Celular: 65 99961 8282

E-mail: ctgnovaquerencia9@gmail.com

Site:

Lei que declara de utilidade pública no

2. DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAçÃO:

Nome: Andrei Sartori de Vargas

Cargo: Patrão/Presidente

CPF: 918 ...... - 40

Rua: Valmir Taborda Câmara, 179N Bairro: Centro

Cidade: Campos de Júlio

Complemento: Estador Mato Grosso

CEP: 78319-000

Telefone: Celulâr: (65) 99961'8282

Email: andrei_vargas@hotmail.com

Site:

Eleito em: 2611'112024 Para Exercício 202512026.

000011
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2.í. DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA:

Nome: Veroni Antônio Barichello Cargnin

Cargo: Vic6-prêsidente/ Capatazia

CPF: it04... ... - 53

Rua: Av. Adelino José Zamo, 870 BairÍo:

de Júlio

Cidade: CamPos

Complemento:

CEP:78319-000

Estado: Mato Grosso

Telefone: Celular: 65 I9921 5677

Email:

Site:

2.2 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO:

Nome: Fabio Ballock Pellegrini Cargo: Primeiro Secretário/Primeiro

Sota Capataz

Nome:MarciaCristinaFassbinderCargo:SegundaSêcretáÍia/Sêgunda
Sota Gapataz

Nome: Eurico da Silva Pavani cargo: Primeiro TesoureirolPrimeiro

Agregado das Pilchas

Nome: Daniela Reck Cargo: Segunda Tesoureira/Segunda

Agregada das Pilchas

,/M3nl*
lb
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2.3 CONSELHO FISCAL:

Nome: Vanderlei Daniel Sebben Filho Cargo: Con§elh§
Deliberativo/Fiscallprimeiro titular Conselho de Vaqueano§

Nome: Antônio E3canagatta Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscallsegundo titular Con§êlho de Vaqueanos

Nome: Josemar Guero Cargo: Conselho
Dêlibêrativo/Fiscal/terceito titular Gonselho de Vaqueanos

Nomer Cleia Cter Felippi lomó Cargo: Conselho
Dêlibêrativo/Fiscallprimeiro suplênte Conselho de Vaqueanos

Nome: Rodrigo Cassol Cargo: Conselho
Deliberativo/Fiscal/segundo suplente Conselho de Vaqueanos

Nome: Adalberto José Ceretta Cargo: Conselho
DeliberativoiFisca[/terceiro titular Conselho de Vaqueanos

2.4 DADO§ DO CORPO TÉCNICO:

Nome: Cargo

3. HTSTORTCO DA ORGANIZAçÃO:

Data da Fundaçâo: 31101/1987

Sede: (X) Própria ( ) Alugada ( ) Cessão de uso

3,1. INFRA ESTRUTURA DA ORGANIZAçÃO:

Possui veículo: ( ) Sim (X) Náo Quantidade

Próprio( ) Alugado( ) Cedido( )

Possui bens imóveis: (x) Sim ( ) Não

Descrição:

Forma de aquisiçáo: Recursos prÓprios (x) Convênio (

/blv/Y'8*

Doaçáo (
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4. DADOS BANCÁRIOS:

Banco: 756 Agência: 3325 Número da Conta: 13.236-5

5. DADOS DO CORPO TÉCNTCO ENVOLVTDO NA EXECUçÃO DO

OBJETO:

Nome:

No do registro no Conselho Profissional:

6. OUTROS PARTíCTPES (REDE)

6.1 DA ORGANTZAçÃO

CNPJ:

Rua Bairro:

Complemento Estado:

Telefone. Celular.

Email

Site

Lei que declara de utilidade pública no

6.2 DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO (REDE):

Rua: Bairro:

Complemênto: Estado:

Telefone: Celular:

Email:

Cargo

Cidade:

CEP:

Cidade

rTEÊ!

Site: t, /pJ*
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Site:

Eleito em: Vencimento do mandalo:

6.2.I DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA (REDE):

Rua: Bairro:

Complêmento: Estado:

Telefone: Celular:

Email:

Site:

ô.3 CON§ELHO DE ADMINI§TRAçÃO (REDE):

Nome: Cargo:

Cidade:

CEP:

6.4 CONSELHO FTSCAL (REDE):

Nome: Cargo:

6.5 DADO§ DO CORPO TÉCNrcO ENVOLVIDO NA EXECUÇÃO oO
OBJETO (REDE):

Nome: cargo:

No do registro no Conselho Profissional:

Campos de Júlio, 16 de junho de 2025

U
Andrei Sartori de Varg

Patráo/ Presidente
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DEcLARAçÃo DE euE A oRGANTzAÇÃo rÃo DEvE pREsrAÇôES
DE coNTAs A euArsouER oReÃos FEDERAIS, EsrAouAts E

MUNICIPAIS.

Declaro, que a Entidade Centro de Tradições Gaúchas

CTG Nova Querência não se encontra com pendências em prestações de

contas perante a qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou

lndireta, Federal, astadual ou Municipal, sob pena de aplicação das sançôes

legais.

Campos de Júlio, 16 de junho de 2025

Andrei Sartori de Vargas
Patrão/ Presidente
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DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

O Centro de tradições Gaúchas CTG Nova Querência,

inscrita no CNPJ n. 26.562.553/000í -21, por intermédio de sêu represenlante

legal o (a) Sr. (a) Andrêi Sartori de Vargas portador (a) da Carteira de

ldentidade n. 134... ... - SSP/MT e do CPF n.918 ...... -49 DECLARA, para os

devidos fins do disposto no art. 7o, inciso XXX|ll da Constituiçâo Federal de 1988,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Campos de Júlio, 16 de junho de 2025

dç,.t

Andrei Sartori de Vargas
Patrão/ Presidente
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DECLÂRAÇÃO DA NÃO TNCORRÊNC|A oE VEDAÇÕES

Declaro, para os devidos fins, que a Entidade Centro de
Tradições Gaúchas crG Nova euerência seus dirigentes nâo incorrem em
qualquer das vedações existentes.

Campos de Júlio, 16 de junho de 2025

rAndrei Sartori de
Patrão/ Presidente

t/
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PLANO DE TRABALHO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

1 - Dados Cadastrais:

Nome da Organizaçáo Social: Centro de tradições Gaúchas CTG Nova

Querência

CNPJ : 26.562.553/0001 -21

Conta Corrente no:í3.236-5 Agência no:3325 Banco:756

Endereço: Rua Francisco Marasca Número: S/N CEP: 78319-000

Bairro;Bom Jardim Cidade: Campos de Júlio

Telefone: (65) 9996í-8282 Fa:x. Endereço Eletrônico:

Lei que declara de utilidade pública no:

Número de inscriçâo no Conselho Municipal da Assistência Social:

Número de inscri$o no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescentê:

Número de inscriçáo no Conselho Municipal de Saúde

Número de inscriçáo no Conselho Municipal do ldoso:

Número de inscrição no Conselho Municipal de Educâção:

Outros conselhos:

CEBAS (Número do processo quê concedeu o último registro e validade):

1.2. ldentificação Do Responsável Fela Organização Social

Nome do Presidente: Andrei Sartori de Vargas

Número do RG 134... ... - 2 Ssp,MT Número do CPF: 918 ... ,., - 49

o2O25l 2O26.

$i kr,fx^
1.3. Vigência de mandato: Exêrcíci

,^, deJ*
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1.4. Áreas das atividades da organização social.

( ) assistência sanitária;

{ ) amparo à maternidade;
( ) proteção à saúde da criança;
( ) assistência a qualquer espécie de doentes;
( ) assistência à velhice eà invalidez;
( ) amparo à infância e à luventude em estado de abandono moral, intêlectual

ou físico;
( ) educação prá-primária, 1o gíau e profissional;
( ) educação e reeducaçáo de adultos;
( ) educação de excepcionaisi
( ) amparo aos trabalhadores;
( x ) cultivo das artes;
( ) patrimônio histórico-cultural e arquitetônico;
( ) intercâmbio cultural;
(x)difusáocultural;
( ) organização da juventude;
( ) educação ambiental;
( ) defesa do meio ambiente;
( )entidades esportivas.

(x)Sim ( )Não Emadequação( )

J a,t)
Andrei Sartori de Vargas

Patrão/ Presidente

c^u
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DECLÂRAçÂO DE RECEBIMENTO DO RECURSO E APL]CAÇÃO

Na qualidade de representante legal do Centro de

Tradiçóes Gaúchas CTG Nova Querência, com sede na Rua: Francisco

Marasca Bairro: Bom Jardim, no Município de Campos de Júlio - MT, inscrito

no CNPJ sob o n 26.562.553/000'l '21 declaro para os devidos fins que

receberemos a importância de R$18.000,00 (dezoito mil reais), em uma única

parcela conforme item 5.í e 5.2 - Cronograma de desembolso do Projeto

lntegração Cultural

Declaro-me ciente do compromisso de prestar contas dos

rêcursos que nos Íoram concedidos pelo município no prazo máximo até 26 de

agosto de 2025, em conformidade com os preceitos estabelecidos pelo Decreto

n. 51 de 2017, sob pena da aplicação das sanções legais.

Para maior clareza Íirmo a presente

Campos de Júlio, 't6 de iunho de 2425

CA (-)
Andrei Sartori de Varg

Patrão/ Prêsidente

L)
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CAPA

TERMO DE COLABORAçÃO

Número do Termo de Colaboração: 01

Valor Transferido: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

Número da parcela: Paícela única conforme projeto

Numero de folhas que constam no processo:

Nome do Responsável: Andrei Sartori de Vargas

Contato: Fonele-mail. TeleÍone Celular: 65 99961 8282

E-mail: ctgnovãquerencía9@gmail'com

skv
Andrei Sartori de Vargas

Patrãol Presidênte

Nome da Êntidade: CTG NOVA QUER

Título do Projeto: INTEGRA O CULTURAL

NCIÂ/ GRUPO OS GUARANIS
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DEcLARAÇÃo Do cuMpRrMENTo oos oBJETrvos pREvlsros No
TERMo oe coueouçÂo.

Entidade Beneficiada: Centro de tradiçÕes Gaúchas CTG Nova Ouerência

cNPJ 26.562.553/000í -21

Título do Projeto: lntegração Cultural

Início: Dia de í6 Ágosto de 2025 Término: Dia í6 de agosto de 2025

Declaração:

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente

para atender o disposto no Decreto n. 051, de 2017, que a entidade supra citada

cumpriu plenamente os objetivos previstos no Plano da Trabalho apresentado

quando da solicitação dos recursos.

Campos de Júlio, 16 de junho de 2025

V
Andrei Sartori de Vargas

Pâtrão/ Presidênte

)J
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TERMO DE ACEITE DO TERMO DE FOMENTO

Atesto que os serviços foram prestados e/ou os maleriais Íoram entíêguês

Dia,....... de de 2025

(r-.(

Andrei Sartori de Vargas
Prêsidente

/a
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Centro de TradiçÕes Gaúchas - CTG o'Nova Querência"

Cam os de Júlio * MT.

PROJETO

INTEGRAÇÃO CULTURAL

GRUPO OS GUARANIS

C.T.G. NOVA QUERÊNCIA

CAMPOS DE JULIO-MT - 2025

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos G.lútion,tt, cEP 78 319-ooo

Lcma:'oMett chimarrão' minha tradição' no§§o povo enl comunhâo"'
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Campos de Júlio - M'l-.

1, APRESENTAÇÃO

Campos de Júlio conta hoie com vários estilos culturais, oriundos das

mais variadas regiôes do pais. Mas o êstilos culturais das Regiôes Sul e

Centro Oeste são os mais destacadas em nosso município.

Os gaúchos unidos a outros pioneiros incentivadores da tradiçâo, em

31 de janeiro de 1987, fundaram o Centro de Tradiçôes Gaúchas Nova

Querência, com o lema "Meu chimarrâo, minha tradição' nosso povo em

comunhão", que aos poucos foi se Íortalecendo sobre as raÍzes sólidas de

uma geração que trouxê a coragem e a determinação de seus antepassados

com o objetivo de cultivar a tradição de um povo ordeiro, e trabalhador'

Da mesma forma, o povo Mato-grossense com a Viola de

Cocho, Mocho, Ganzá e Danças Tipicas, luta, preserva ê eleva os valores

culturais, entendendo que a música e a dança estimulam as principais

Íaculdades humanas e exercem um importante papel na sociedade, pois além

da integração de artes, estes valoíes Íepre§entam a formação de uma

sociedade, que embeleza e enriquece este lugar.

Assim, o C.T.G. Nova Querência de Campos de Júlio-MT' busca

parcerianaformadecontribuiçáopararealizarumimportanteproietoparaa

Cultura CamPo-juliense. , i..

:l/y'
,::::§try:#ri,:â,

" r{|',i7"': ';: ;

Rua Francisco Marasca, s/no, B Bom Jardim, CamPos de Júlio/MT, CEP 78 319-000

l,enrâ: ,.Meu chinarrâo, minha tradiçâo. nosso poyo em comunhão".

J*'lo,$,
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Centro de TradiçÕes Gaúchas - CTG "Nova Querência"

CamPos de Júlio - M'f.
ffi

2. JUSTIFICATIVA

Vale destacar o

METODOLOGIAS, EIXO

Itêm 7, ESTRATEGIAS/ PRIORIDADES E

II, dO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA.

Homologado pelo Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani atravês do DECRETO

no 16 de 1 0 de fevereiro de 2022, que enfatiza:

7.2.Í Projeto Manifostações culturais Mato-grossensos - Visando elevar

os valores artísticos e culturais do Estado de Mato Grosso'

considerando sua imPortância'

i,teta: Incentivar crianças e ado|escentes a tocar viola-de.cocho, mocho

e ganzá, dançar siriri e cururu e estudar para conhecer e pre§ervar

essas manifestaçôes culturais.

7'2.2GrupodeArtesêDança§FolclóricasosGuaranisePiquetesde
Laçadoreg e Práticas campeiras: Os pioneiros de Campos de Júlio'

logo que chegaram neste recanto, fundaram o Centro de Tradiçôe§

Gaúchas Nova Querência, como Íorma de se sentirem em casa' me§mo

longe dos Pagos.

Meta: lncentivar e apoiar a manutenção das tradições do povo sulino

como; o hábito do chimarrão, a culinária e práticas campeiras' as

músicas folclóricas, as danças tradicionais e a indumentária gaúcha'

A bêleza de Mato Gro§so é um bem da natureza Sua cultura se

destacana§maniÍe§taçôesenapotencialidadeartísticadoseupovo,dotado

de talentos, que se agigantam ao manifestarem de forma expressiva' o amor e

o sêntimento de gratidáo pelo §êu Estado'

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, Campos de JutióiH,lr, cEP 78.319-ooo

Lema: "lleu chimarrão, minha trarliçÍio' no§§o povo em comunhâo"'

fn[" 
U*3)
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Centro de Tradiçóes Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Cam os de Júlio - MT.

3.OBJETTVO(S)

3.1 Objêtivo Gerâl

Fomentar a cultura e o Turismo cultural, através de diÍerentes coreografias e

estilos musicais, culinária e histórias satisfazendo o público de campos de

Júlio e Região e auÍerir recursos para participar do FEMART - Festival Mato-

grossense de Arte e Tradição, a realizar-se em outubro de 2025 na Cidade de

Primavera do Leste - MT.

3.2 ObJetivos EsPecÍficos

3.2'1 Oferecer opções de lazer e entretenimento' através da

música de Viola de Cocho, Mocho e Ganzá, e da Dança do Siriri;

3.2.2 Demonstrar na prática, através de OÍicina e Artesão

Capacitado, o fabrico artesanal da Viola de Cocho;

3.2.3 Demonstrar as raízes culturais do povo sulino' por meio

do Acordeon, Violão e das Coreografias das Danças Folclóricasi

3.2.4 Saborear a culinária e conhecer a peculiaridade da

Região Sul e da Região Centro Oeste, reprêsêntada§ pelos seus hâbitantês'

como marcas culturais mantidas ao longo dos tempos por formas

diferenciadas de preparar alimentos;

3,2.5 Promover o bom relacionamento entre as famílias através

de atividades artisticas e culturais voltâdas às Tradiçôes Gaúchas e Mato-

grossenses.

Rua Francisco Marasca, s/no, B- Bom Jardim, Campo s de Júlio/MT, CEP 78.319-

sso povo em comunhão".

\/ü,3*
Lema: "Meu chimarrâo, *t"nt ,t"O;"tl

t'

000
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Camnos de Júlio - NIT.
ffi

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Rua Francisco Marasca, slno, B. Bom Jardim, Campo s de Júlio/MT. CEP 78.31 s-000

l,ema: .o Ieu chimarrão, minha trarliçãor no§§o povo em conttlnhâo"'

/,,e'
eic- 3'l

Este projeto deverá ser desenvolvido das th às 15h do dia '16 de agosto de

2025, cumprindo as seguintes etapas:

4.1 th - lnicio dos preparos de alimentos corÍorme cardápio masto contendo

ingredientes da culinária Mato-grossense e Culinária Gaúcha;

4.2 10h - lnicio da demonstraçâo do fabrico artesanal da Viola de cocho com

o Mestre Alcides Ribeiro;

4.3 10h 30min. - lnteração de músicos e apresentaçôes musicais;

4.4 11h - Apresentações de danças com o Grupo de Siriri Coraçáo Mato-

grossense e Danças Folclóricas Gaúchas com Grupo Os Guaranis;

4,512h-Almoço(Alé300refeições):PratostípicosdaCulináriaGaúchaeda
Culinária Mato-grossen§ê;

4.6 .13h 30min. -Visitação à Praça das Ximbuvas e um breve relato do início

destê Pro.lêto e da importância da Viola de cocho como Patrimônio lmaterial

da Cultura Mato.grossense e da integração de culturas neste Municipio;

4.7 14h 30 min. - Encerramento com integração de músicos'



000033

Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Campo s de Júlio - MT.

5. RECURSOS NECESSÁRIOS PARA RÊALIZAÇÃO DO PROJÊTO

5.1 - RECURSOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO

vAroR ApRoxtMADo PARA AqulslÇÃo DE INGREDIENTES

PARA pREpARo DE APRoxTMADAMENTE 3oo REFEIçÔEs,

§§NDO: 200 PARÂ O pÚgttco eu crml E 100 PARA OS

GRUPOS DE DANçAs, EQUIPES DE TRAEAIHO,

cotrvroaoos g ruÚ5tco5 - vAtoR uNlrÁRlo R5 s5,00

R$ 16.s00,00

VALOR APROXIMADO PARA EQUIP€ DE TRÂ8AI.HO -

pREpaRo DAs REÍflÇÕEs E DEMAIS srRv§os

R§ 1.5oo,oo

TOTAT Rs 18.000,00

5.2 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
REPASSE EM UMA úNlcA PARCEIÁ

AGOSÍO OE 2015

Rs 18.000,00

TOTÂL Rs 18.000,00

5.3 A Secretarla Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, com a anuência do

Prefeito lrineu Marcos Parmeggiani, deverá repassar o valor de R$ 1B'000,00

(Dezoito mil reais), em uma Única parcela, conforme Cronograma de

desembolso, à Pessoa Jurídica CTG Nova Querência CNPJ

26.562.553100Aç21 - Conta Corrente no 13.236-5, Banco 756, Agência 3325'

para o desenvolvimento do Projeto lntegração cultural - Grupo Os Guaranis.

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jard im, Campos dê Júlio/MT, CEP 78.319-000

,v*f'
Lenra: "l{err chimarrão, minha tradiçâ(}' nosso povo em comunhão"'
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Centro de Tradições Gaúchas - CTG "Nova Querência"

Campos de Júlio - &IT.

-ffi

6. AVAUAÇÃo e enesraçÃo DE coNrAS

6.'l O processo de avaliação será constante durante toda a realizaçáo

das açôes que integram o presente projeto, com o acompanhamento

permanente da Patronagem/ Diretoria do CTG proporcionando:

6.1.'l Acompanhamento das açôes elencadas;

6.1,2 Levantamento das dificuldades encontradas no decorrer da

execução do proieto;

6.1.3 Avaliação geral das atividades, após o desênvolvimento d0

evênto,comoformadedeteclarasfalhas'corrigi-laseestabelecer

indicadores para os próximos eventos.

6.í,4 A avaliação e Prestação do Contas deverá ser realizada em

reuniâo com a Patronagem do CTG Nova Querência, em até 10 (dez)

dias apÓs o evento e encaminhada à Comissão de Avaliação e

Monitoramento de Parcerias Celebradas com Organizações da

Sociedade Civí1, instituída pela Administraçâo Municipal'

Rua Francisco Marasca, s/no, B. Bom Jardim, CamPos de Júlio/MT, CEP 78.31 9-000

l,ema: "N'leu chimarrâo, minha tradição' no§§o povo ern eomunhão

/rL'' 
llor 3-
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CARDAPIO - Culinária Mato-grossense

Pacu Assado

Moqueca de pintado

Arroz Maria lsabel

Farofa de banana-da-terra madura

Feijão tropeiro

Saladas

Limão

Manga

Guaraná ralado Cuiabano

@4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CENÍRO OE TRADICOES GAUCHAS NOVA OUERÊNCIA

DEMAIS

R FRANCISCO MARASCA

NÚMERO

s/N
COMPLEMENTO

FUNDOS

cÉP
78.319.000 BOM JARDIM

MUNLC

CAMPOS DE JULIO

ÊNDEREÇO

TREVOC
tco

oNTABI Lto D E@TREVO coNTAB LIDADECJ cot, R
ÍELEFONE
(65)9963-3167

AÍIVA

ESPECIAL
S ESPECIAL

DÂTA DE ÀBERTURA

07/03/í99íCOMPROVANTE DE INSCRI
CADASTRAL

ITUAçÃOçÃoEDESDE

26.562.553/0001 -2 í
ItIATRIZ

iNoME oE FANÍastA)ESTABELECIMENÍOTULO OO

CÍG NOVA QUERENCIA

ativas
coEEtvL0DE

Itura aa rteadast2a geassdades de-5.00 Ati çóes.93 Ígan94

nteÍiormênte
SECUECONÃo VIDAOEDESCRTÇ

âadc ifiatiâsso espe9-5{9 094.

E DÉSCR

VELlEFR)EI.]ÍE FEOERAÍIVO RESPON

MOTIVO DE SIÍU

Página: í/1

000036

03/1íl2005

atividedes

399-9 - Associação PÍivada

MT

Aprovado pela lnstruçáo Normaliva RFB no 2 119' de 06 de dezembro de 2022'

Emitido no dia 0?/05/2025 às í0:28:11 (data e hora de BrasÍlia)'
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nomê: CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA
cNPJ: 26.562.553/0001 -2'l

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

ESta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente Íederativo, para

todos os órgãos e funáos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJvo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nat alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 daLeino8.212,de24dejulhode1991'

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PoÍaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l'1012014.

Emitida às í 1 :52:54 do dia 311O712025 <hora e data de Brasília>'

Válida até 271O112026.

Código de controle da certidão: F343-09F5.3CFF.4831

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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c^lxA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:

26.562.ss3/0001-21

CENTRO DE TRADICOES GAUCHAS NOVA QUERENCIA

AV PRINCIPAL SN / CAMPOS DE ]ULIO / COMODORO / MT / 78310'OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular Perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

luaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Endereço:

Validadê: 15/07 /2025 a 13/08/2025

certificação Número: 202507 f507 L40?79653218

Informação obtida em 37/0712025 11:54:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionáda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsr/consulta-cÍÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/consultâEmpregadorisf
1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTAS

GAUCHAS NOVA QUERENCIA (MATRIZ E EILIA]S)Nome: CENTRo DE TRÀDICOES

CNPJ: 26 .562.553 / 0007-2L
Certidão n": 43'7 28553 / 2025
Expedição t 3L/ 0'1 /2025, às
validadê: 27 /0L/2026 - 180
de sua expediÇão.

oitenta) dias, contados da data
ILiS6iZZ

(cento e

Certifica-sequeCENIRODETRADICOESGÀUC8ASNOvÀQUERENCIÀ(!'ÍÀÍRIzE
FILrÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 26'562'553/OOO1-21' NÃo coNsfÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns '" 1'2'440/2a11 e

13.46'l /201''l , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022'

os dados constanLes dêsta certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇào

a todos os seus estabelecimentos, agências ou fíliais'
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http: / /www. tst ' jus'br) '
Certidãô emitida gratuitamente '

rNFORlrÀÇÃo IMPORTAÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes Perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas êm sentença condenatóIia transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimenLos determinados em .Iei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que' por

disposição legal, contiver força executiva'
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITOS DE Nf,GATIVA DE DÉBITOS R-ELÀTIVOS A

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁruOS TST,A,OUAIS GERIDOS PELA

PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CPEND N' 0058114868

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissào: 31107 t2025 Hora da emissão: l0:51:41

Nome/rienominação do sujeito passivo: CTG NOVA QUERENCIA

CNPI: 2ó.562.553/0001-21

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da

CND. da Secretaria de Estado dc Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de pÍoccssamcnto de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme palâmetlos constantes no Anexo

I da Portaria conjunta n" 008/201 8-PGE/SEFAZ, relativamcnte ao sujeito passivo acima indicado' bem como tia sua

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s)'

Fica ressalvado o direito tle a Fazenda pública do Estado de Mato Grosso exigir c/ou inscrevcr em f)ivida Ativa

quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas'

OBS. A presente Certi«lão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado'

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

QUANToAoSUJEITOPAssIvo,RELATIVAMENTEAACoRDoSDEPARCELAMENToDE
DÉBITOS. COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:

26.s62.5s3lOOOt-21 - cTG NOVA QUERENCIA

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços wu'rv seÍàz nrt Sov br ou

§'w$ .pge.mt.gov.br

Certidao válida até : 2810912025.

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efctuada por unidade fazendária. mediante requerimento do

interessado

Número rle Autenticação: TTKULUT2K2TKB2BT

_-.i.*

Página 1 dê 1



000041

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO
PREFÉITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

AV VALDIR I\,4ASUTTI. 779W . BOI\,I JARDIÀ,4 - CAI\,{POS DE JÚLIO

CNPJ: 01.614.5'16/0001 -gg

Certidão Negativa de Débitos Municipais

0l - Ativo
cóúgo Oáia An6íur3

0000009/a? 0710311991

CENTRO OE ÍRAOICOES GAUCHAS NOVA AUERENCIA

CTG OVA OUÊRENCIA

RUA FRANCISCO MARASCA. LEI 30í'2006

BOM JARDTM . LEI 243120013011112001

T
(;

CPFICNPJ

26.562.55í000í-21
lMiçáo Mlnio9ál

947

FUNOOSs/N'

78319000

Atividâdes de organ126çõê3 as6oclalivas llgâdas à cultura e à erte, Àtividedes associativas não espêciÍicadas anteriormêntê

CERTIFICO, para os devidos tins, a pedido via internet, que levendo os assê ntamentos existentes nesÍa seÇáo, deles

ieritiquei coistar que o Cadastro Mobitiá o acima descrito, encontra-se quite com o Eràrio Munícipal, até a presente

data.

ATENçÃO: Fica rcssalvado o diraito da Fazenda Municipal exigh a qualquer tempo' ctéditos tributários ou náo

tributários que venham â ser apurados

Emitida às 10:50:30 do dia 3110712025//
vátida até 301O812025 /

Código dê Controlê da Certidâo/Número 135505'I4A5DEE172

Certidáo emitida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento
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'.1,&.

cENTRo or rnaolçÕes enÚcuns NovA QUERÊtlctR - crc

ruova QurRÊructR

CN PJ.: 26's62.s53 I 0001-21

CamPos de Júlio MT

REQERIMENTO

Â istro de S de Co

segue para registro:

* - 03 vias da Ata da Assembleia Geral EXTRAORDINÁRlA, COM ESTATUÍO REFORMADO;

*. 02 VIAS DO ESTATUTO REFORMUTADO E APROVADO;

* - 01 Lista de Presença dos A§sociados presentes;

* - 01 Edital de Convocação da AGE/2025;

o que tínhamos parã o momento, agradecemos pela ãtenção e no colocamos a

Vimos por meio desta, requerer o registro da Ata' e afins' da MUDANÇA OO ESTATUTO DO

cENTRo DE TRADIçÓEs eaÚcuns NovA quERÊNclA - cÍG ttova QurRÊructn' em

ASSEMBLÊ|A GERAr ExtnaonotuÁRlA, realizada no dia 08 de JULHO de 2025' a esse cartótio

Sendo

disposição.

campos de .lúlio/MÍ, 09 de iulho de 2025

Atenciosamente

CE NTRo DE TRADIçÔE CHAS N

CNPJ.: 26.562.553 I 000L-zL

dl" 5r;hu
5 GAU

,,&
oYok &ã,u.,o - crc NovA euERÊNcrA

§-r-'-. : -
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CENI'Í{O DE TRADIÇÕES GAI]CHAS "CTC NOVA QUERÊNCIA - CAMPOS DE JI,ILIO *

MATO CROSSO

CNPJ.: 26.562.553/0001 -2 I

f.Nf)EnnÇO' Rtra Francisco Marasca' s/no' Bairnr Born Jardirn' CEP 78'319-000 - Carnpos de

Júlio-M"1,

ATA DA ASSEIVIBLÉIA GIiRAI" EXI'RAORDINÁRIA

Aosoitodiasdolnêsde-lulhodoanode2025,reuniram-selopróprioCEN'I'RODE
I'RADIÇÔDS CAÚCHAS - crc NovA QUERÊNCIA. situado na Rua Fratrcisco

Marasca em Canrpos <ie Júlio-l\4T. as dezenoyc horas, enr terccira e írltima ohamada. a

Patronagern, os cr:nselheil.os vaqueanos, Sóoios oontribuinte e sócios Fundadotes, do

ccntro dc Traclições GaÍrchas Nova Qrrerêuoia. o Patrâo dÔ c'l G Nova Querôncia, sr.

ANDREI SARTORI DE VARCÁS, deu inicio aos trabalhos dando as boas vindas a todos,

e de inrediato. solicitou à Assernbleia para que indicassem tlm sócio para presidir a AGE e

um sócio para secretariar os trabalhos; foi indicado o nome do Sr' Eurico Pavani para

prcsi<Iiresecretariarostrabalhos.Nascquênciadostrabalhos'oSr.E'uricodaSilvaPavani,
prcsidentc da ACtj, 1cz a leitura do llclital cle Convocação da Asserrrblcia Geml

Exrraordinriria, nos seguintes termos: CENTRO Dn TRADIÇÔES GAUCHAS - CTG

..NOVA 
QU ERí]NCIA' - CAIVíPOS DE JULIO _MT. F, D I T A I,, DE CONVOC

A Ç À o. o cENTRo DE TR.ADIÇÕES GAÚclt4.s NovA QUERÊNCIA' de campos

de Júlio -tvlT, com CNPJ 26.562.5-13/0001-?1. com sua sede social situada na Rua

Francisco Marâsca, Bâiro Bom Jardiln, s/n' Município de Campos dc Júlio-MT' CEP

7Í1.3 l9-000, e com Esoritório Administrativo na própria sede do CTC Nova Qucrênciu' Rua

f-rancisco Marasca, Bairro tlom Jardirr em de Catnpos de Jrilio - M]" CEP 78 3 l9-000'

atmvés de seu Pa[ão Sr. ANDREI SARTORI De VARCAS, convoca todos os sticios Para

AssE\4BLÉtA GERAL EXTRAORDI).1ÁRIA, que realizar-se-á: DATA: Dia 8 de JLII-HO

tJc 2025. LOCAL: centro de Tradições (iauchas - CTG Nova Querência de cantpos dc

Júlio _ MT. HORÁRIO: às 17:i0 com prinreira charnada, com a pl'esença de 2/3 (dois

teryos) dos associadosl às l8:30 horas' enr sc11un<ia chatnada, cotn a ptesença tle 50oÁ

(cinquenta por cento) dos associaclos rnais l; e às 19;10 horas qorno lerceira e illtirna

ahu,nr,l" 
",,,r't 

os s(icios que €stiverem presentes: para delibctarcrrt sobre a scguinte patlta:

ReÍ'ornra do Estatuto do CTG "Nova Qtrerência'" Catnpos de Júlio - M l ' 22 dc junho de

2025.À).JDREIS^RTORIDEVARC^S.PatrãodoC.tcNovAQUERÊNClA.CPr.
g 18.572.361-49. EÍêtuado a leitr:ra do Edital. o Prcsidcntc, colocou para Assembleia qtte o

Edital ibi fixado enr vá.ios locais da Cidaric de campos de Jírlio, nos pontos de maior

circulagão tlos sóoios, na scdc do C.l'G Nova Querôncia, no escritório do CTC Nova

QueÉncia. Feito isso pâssou-se para a Orclcnl do Dia, "Refolrna do Estatuto do CTC Nova

Querência". Foi apresentado o novo llstatllto' litlo, tiiscuticlo' cotrigido e attralizrdo Após

concluícla essâ etapa, foi posto em lotâção, sendo qtte o mesnlo foi aprovacio por

unanimidacle tlos ptescnles. I'ica aprovada por uttaninridade, a segttinte alteraçào no estattrto

do cenÍo rie Tr.adições Ga[rchas Nor,a Qtterência; o § 2' do artigo 55 passa a vigorar com

a scguin[c redaçõo:
.No caso de dissolugão dr: CTG Nova Querência, o respectivo

patrirnônio líquido ser'á tran

9.790199. pre le ren c ia lttr,-'tr tc

Nova Querência obter e, Pos

,Ç:.

I

o-acetlo patl iinonial disP.rni

.§

)§i

\

!.yl\J.
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pe«lttfou aquola qualificação' será courabihrente apumdo e ttansferidÔ â outrâ l)essoa

.iurídica qualiÍicadâ rlos terrnos tla mestna lei' pretêrencialmente que tenhe o meslllo

objetivo social". Não havettdo nrais nadâ a trâlar' tbi passado rlovalrrente a coorr'lenação dos

tralralhos âo PatÍâo do "C'l G Nova QucÉncia"' Sr' Andrei Sartori Vargas' quc agradcccu a

todos pela presença e dcu por encerràa a Assembleia Ceral Extraordinária' que vai assinada

pelo Prcsidenle que secreuriou os Úabalhos dcsh ara' pelo Patrão do C'l G Nova Querôncia'

Os trabalhos forarn finalizados as vinte e uma horas c trinta minutos' Segue o Estatuto

2

0.4

..bY

ART. l" - o cEN'l'R0 DE TRADTçÓE§ Ç^ÚCHAS NOVA QUERcNCIA" - "cTG NOv^

QUERêNCIA", fundado etn 3l de Janeiro de 1987, é uma associação de utilidade pública de direito

pri,nado, senl fins htcrativos, cont n(lmero ilimitâdo de ôssooiados c durâçã(' indetermioada;

§ lo - O +CTC NOVA QUERÍiNCIA" lem os següintes distintivos:

| - unta bandeira: collstaute de três faixas verticais e parale)as, de mesmo tamaúo na§ cores

VERDIjno|adoesquelLlodabandeira'VERMELHAllafaixaccntÍalEÁZULladodireÍodabandeira,
tendoaocentroumcírculo,comacircunl.erênciaeasescritasetnbordadonacorblanca'comosdizeres
cTo NovA QUERENCIA C^MPOS DE IÚLIO-MT, FUND. 3l DE IAN-1987, tendo com paisagem de

Íirndo um gratnado vertle, duas álvores, fogo de chão com a chaleira Êsquentando água' urna costela no

cspeto ass;do, uma Prenda Pilchada tomando chirnarâo e o Peão Pilchatlo scntado ao lado' na sombra da

árvore churrasqueando;

II - Um lcma: 'Mcu ChimarÉo minhs Trâdiçâo' nosso Povo em Cornun}ão";

§ 2" - O 'CTG NOVA QUERÊNCIÀ' não rlistribui resultados' divide[dos' bonificações'

paíioipaçôes o! pitrcalas de seu parimôllio' sob nenhüna fortna ou pretexto;

§ 3" - O ÍCTC NOVA QUERÊNCIA" não remunera netn concedc vantagens ou beneficios' por

qualquer lbrma ou titulo a seus Conselheiros, membros da Parronagem' Associados' hlstiluidores'

Benfeitores ou cquivalentes.

§ 4" - o "cTG NOVA QUERÊNCIA' é filiâdo ao MTC - MOVIMENTO

TRADlitoNAl,lSTA GAÚCHo, per;nc€ à 1" Rcgião Tradicionalista' e estará subordinada

'l t'riarnrqria*,an,a ao MTG, nas questÔes que cnvolvem o culto às Tradições Riograndenses'

:

^R'l', 
2" - O "CTC NOVA QUnRÊ'NClA" tcm por Íinalidades:

aprovado Pela Asscmbleia:

"CENTRO DE TRADIçôES GAúcHAs NOVA eUERÊNctA".

ESTATUTO

CAPÍTULO I- DO CENTRO E SEUS FINS

Presewar, cultuar e diÍilndir as tradições do Rio Crande do Sut' sua lbrmação social' istórica
a)(

c étnicâ, serrs ralores civicos e moruis' assim como incentivff a pcsqutsa' o

propagação e a defesa do fo lclore cla cttltula popnlar autent
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b) Procurar, em todas as sua§ atividades' intcmas e extemas' ao despeíaÍ de coosciência para o

espirito civic. de an]o' 
' 
tá,Ii' 

-,.,..", i.seridos na carta de PrincíPios do Movimeoto
Respeitar c cunrFrir os disposltrvo

Tradicionalista Gaírchn

Connr"su, n, *roaiação núcleos t'amiliales'

ó àiriã t "ni*u 
I (unra) dala snuâl' obriratoriitrnentc;

I - durante as oomento*ç0"' On SlntJnoiui'oupitt'u entre os dias l3 a 20 de setelnbÍo

"Dia tla Revolução Fanoupilha" '

c)

d)
e)

Art. 3" - Ao *CTG NovA QUERÊNCIA" através de seus associados' é proibiclo o exerçicio de atividade

polltico-partidári& b"nt 
"onlo 

p'oti"u' iitcriminação racial' social' ideológica' sextlal ou Íeligiosa'

Art. 4" - O .CTG NOVA QUERÊNCIÀ" tem sua sede na cidade de Campos de Julio' E$ado de Mato

Grosso. situado a Ruu f-ran.isto U"'Jtosho' Baino Bonr Jardim' CEP: 7830?-000' e foro na Comarca de

Comodoro - MT.

Àí. 50 - Os sssociados não respondem solidária nem subsidiariarnente pelas obrigações do "CTC NovA

QUERÊ\CIA".

Art.6o-EsreEstatÚtoconsaglaosinbolismoadotadonafundaÇãodo''CTGNov.ÀQUERÊNCI,{"e,
de aconlo cotn ele, utiliza u O"'ignuçio iu'"f'esca para os cargos diretivos e para os seus resPectivos

ocüpantes, obedeceodo a seguinte nomenclatura;

Patronagcm ---"------.----.--' Diretorla

con.Ah"o a. uuqr"*os--'--------Conselho Deliberatil'o/Fiscal

Capatazii--'-- --------- -Vice- Presidência

tnvernada---------------'---'--"'---DepâÍtamcnto
Patrão-------------------..-'---Presidentc
Capataz--.------'----------.--V ice-Prcsidente

Sota-Capamz-------------'----Secretá io

Âerr'g.fl clo das l)i lchc\--'-----Tcsorrrerro
PJrtc]ru de Lruentad3.-'-------Diretor Lls Dc'parlJnento

Peão--------'-----------..------"^ssc'ciados oLt dcpendentes do sexo masculino

fa"rA*------"-----------"---"--Associadas ou dePndcnt€s do sexo feminino'

c^PiTtrLO Il- I)o QtlÀDRO so(:lÂL

sEÇÃo l- cA:rEcoRIAS, ADNílssÃo' DIREtros E DEvERES

Art ?" - Todas as admissões e exclusões de associados serão de comPetência da Patronagcn do !'CTC

NovA QUERÊNClA". nos lermos dcste Estatuto e do RECIMENTO INTERNO'

linico- Sào rcquisitos Para a exclusáo de associadosl

sido condenado por pÍálica de cril'nc inlarnante:
§

) Icr
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Ter conduta incotltpaÍivel coÍl os pril]clpios e finalidades da assoÇjaçãol

'Icr descutnprido as obrigações pcmnt€ a a§sociação'
b)

c)
#

Art.8'- O quadro social do "CTC NovÂ QUERÊNCIA" é constittrido das seguintes categorias de

associados;

a) FUNDADORES - os quc assinaram a ala de fuüdaçâo e o livro de presença das

reuniÕcs anteriores à fundaçâo;

b) BENEITíÉR|Tàã - oq'"tu' pt'"oas que' irtegrantes ou não do quadro social' por

relovantes ,"rttol' o'J'oaot'"o "CTG NoVA QUDRÊNCIÁ" e por profunda

identificaçâo 
"om 

os id"uis do movimento radicionâlista gaúcho' venham a ser

agraciadas com esla distillção cxcepcional;

c) CONTRIBUINTES- os que liverem seLt ingresso no quadro rie associados aprovado

Pela Patronagcm, mcdiaÍÚe os pagamcntos de uma JÓIA e dc uma c')ntlibuição

mensaldeuorninada,nestee§tatuto'deME]-SALIDADE'nalormadoAn'9odeste
Estatutoi

a) pAtnÕeS DE HONRA - aquelas pcssoas que' intcgrantes do quadro social' d€

preferência coÀ idade supcrioia 60 anos' com profunda identificaçâo com os ideais

do lradiciollalismo gaú"I''i)' 
" 

co'n relevantc serviços preslados ao *CTG NOVA

QUBRÊNCIA". polso' 'lr " 'e' "g'aciados 
com esta clistinção O " CTG NOVA

QUERENcIA"' poderá ter contar com tlo máximo dois sócios Efetivos vivos' com

essa "graça"'

§ l0 - São denominatlos EFETIVOS os associados de qtle trata o inciso "a" em pleno gozo de seus

direitos, e também aos associados CoNTRIAUINTE§ de que tÍata o inciso "c" que adquirem essa

condiçàodecoridos6lseis;mesesapósscLliIS,I€ssonoquadrodeassociados.des«lequeestejamsatisÍ.ehas

suas obrigações pora conr a l'esourat'ta;

§ 2" -.Aos associados das categoriâ§ TUNDADORES' I,trNEMÉRtTo§' e PATRÓES DE HONRA é

àl.pen,ar"t o pugo.ento de mensalidade' an[idade ou de taxa de manutençâo;

§ 3' - O associado da categoria CON-IRIBUINTES' que pot motivo de força maior trocar sua residênci4

tlediantccomprovação,paralocalforadarcgiãonetropolitanadeCanrposdeJúlio,poderásolicitaratravés
de ÍequeÍimento, a s§pensão t.n''po'a'iu aã pugu'nt'tn de sua mensalidade' por prazo não superior a 2

(ioir)'unos, fnOo o, quais. será excluido do quadro social "ex-ofiÇio"l

§ 4" - Os tlepe.ndcntes de associados, de acordo conr o 'Aí' l0'' poderão passar à condição dç associado

CONTRIBUINTE. independente do pagamento de jóia ou qualqueÍ taxa' até lEo dias após terem

completado aquela ilade, quando prescàv-erá este direito çorn a con§eqüente exclusão do quadro social do

-c.t'c NovA QUERET-r-cl A":

§ 5" - Os títulos de associados BENEMÉRIToS' e P'{TRÕtls DE HoNRA' são conferidos por proposla

iu nu,ronoga,o urrouada pclo Conselho cle Vaqucanos' nrodiante maioria sinrples'

Art. 9" - Cabe a Patronagem, Pcla mâioria dos seus tnembros' regular o valor exato da JÓIA e da

MENSALIDADE' b",l "o'o 
u fon'u ie pagamento' subrnetcn<lo sua decisão ao refetendo do Conselho

de Vaqueanos, rta fonnâ do REGIMENTO INTERN9 //

,lrf
Art. 10" - São dtpcDdcntes de associados

/*a. »
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a)

b.)

Os clescendentes de lo gmu de ambos os sexos' até atingirem 21 (vinte e um)

anos de idarle, ou ale 24 (vintc c quatto) anos ric irjnde se cslüdârrrc de crüso

suDerior' 
ou equivalente pela legislaçâo vigente'

O cônjugc e outros a esse cqulparaÕo

Art. I lo ' A contribuigão mensal' denominada íeste EstatuÍo de MENSALIDADf,' serve de refeÍCncia

Í,am todo o cálculo dos a"'ui' uufn'l' p'Jstos estanrtariamente e tenr seu valor estabelecido pela

euironug.* ao, t.ttrência do Conselho de Vaqueanos'

Àrt. l2o - São direitos dos associados;

a) Usufruir dos benefÍcios que o "CTG NOvÀ QUERÊNCIA" pÍoporciorar' na lbma

estabelecida lleste Estâtulo e no Regimcnto lnterno;

b) Apresentar a eunonugt*'*g"'ii"i á" i"t"t"ttt do "cTG NOVA QUERÊNCIA" ou do

c)

d)

e)

Tradiciqnalismo Gaücho:

Posrular Perante Patronagem la defesa de seus direitos;

lnt.rpor r".urro, ua forlna c prazo estatuúrio c regintentos; -.--,-;-i.
Comulicar a Pâúonagenr, por oÍiÜlo' o pedido de alàstanlcnto' &mporário ou dcÍinitivo' do

quadro de ass<lciados

§ l'- São direitos exclusivos dos ASSOCTADOS EFEIIVOS:

I - ser votado para o cargo de Patlão' destle qtre decorridos o prazo minimo de dois anos como associatlo

efetivo:

tl - votar e ser votado para postos da Pstronagent e do Conselho de Vâqueanos' na tbrma do disposto no §

l'do ârt. 8';

III - exercer o direito de voz e voto nas Assembléias G€rais' na forma do disposto no § I do art' 8';

IV - Íequerer a convocação de Assembléia Geral' no§ termos deste Estatuto' mediante requ§Íinrento

"*trolo", 
iri 0,, quintq ant 

'otio' "fetivos' 
na forrla do 

'iispositivo 
no § l' do art 8";

§ 2" - os hlhos menores dos associados gozarão dos mesmos direitos dos associados titulares'

exçeto o Previsto no inciso l, c inciso ll actora

Art. 13§ - São devercs dos associsdos:

â) AcatâÍ as decisôes dos Pod eres Çoltlpetentu§

b) 'l'er colilecimenlo. ctlnlPrlr c lazer cLlmprir o ESTATUTO e o REC;IMENTO

do "cT(i N()vr\ QU EI{tNCIA" l cARl' A DE PltlNCl Plos c o CODICo

DO MOVIMENTO TRADICTON.ALISTA cÀÚcHO:

c) Nlanter atualizado o Pagamcnio de lnensâlidade:

d) Zelar Pelo Patrimôni o social e nrateriais rlo 'C'l'G NOVA QUT:RÊNCIA"i

e) Manter os dados cada slrars irla lizarJos-ittnÍo à secretruia do CTG;

0 Portar semprc â caÚc ir:r sôcial no interior das instalaçÔes ilo CTG

tNT0LNO
DE ÉTICA

, qttando cnr

Jctr
fzI

atividadc de rePresentaç

, lu/

rr"
4"I- ," ?'':2u"''

ou Íbra dele
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JdART. 1,1ô - Aos associados é vedado:

a) Praticar atos, individuais ou coletivos' que possam deslustrar o rnovimento tradicioralistn ou

que vcnha Íêrir os p'in"çlo' an [rrnnação sócio-culrurit--O:.f '" *.]O"Ot'

b) Adotar, individuutn'"n*'ou "* 
g"po' qualqueÍ decisào ou alitude em nome do "CTG NOVA

ffr'.:.lruI:il; ,róprio ou clc ourr':nt' ou da. de§rinação divarsa de seus fins' a bers e valores

iJ;ãii xovl QÚs*rNcIA", embora sob sua guarda;

lnvestir-se na repressntação do "CTG NOVA QUEREIiCIA" êm evento de qualquel

natureza sem estar devidamcnte credenciado pela Patronagem;

Sxercer voto por procut"ção ou por correspondência nas reuniões deliberativas' eleiçõcs e

scssôes de Asscnrbléia Ccral,

e)

d)

c)

SEçÃO II - DAS IIiFORMAçÔES E PENALID^DES

Art. l5o - poderá ser desligado do quarlro de associatlos, por iniciativa da Pakanügenl, o associado que

deixar de pagâr a mensalidade a que cstá sujeito' clurant§ l2(do7r) ncsês consecutivos' sem justo nlotivo'

Art. 16o - O associado desligaclo, na forma do arrigo l5o' poderá âpÍ€sentar sua defcsir à Patronagem e' se

dese-iar. reconer âo Conselho de vaqueânos d"ntÃ do prazo de trinta (30) dias' contados a paÍiÍ da data

do seu desligamento.

Art. l?o - Sâo requisitos para exclusão dê a§sociados:

a) Descumprir o disposto nÔ alt l3" dcsle e§(atuto;

b; ln"o.r"r-e, umou mais quesitos constantes do art 14'deste estatutol

c) Ter §ido condenado por prática de trilne hediondo'prevista na Legislação Brasileirâ;

d) Ter coaduta incompativel com os princÍpios e finalidades da associaçào;

ej Co,npletar 12 (doze) meses de inadimplência'

Àr1. lgo - oS âssociâdos cstão sujeitos às penas quc sr:riro aplicaclas pela Palronageln, por esctito e de

acordo com a gÍrvidads dâ intração:

a) De admoestação (advertência);

b) Suspensão de até noYenta (90) dias;

c) Sujeição a indenização,

d) Exclusão do quadro dc sócios

§ l" - o Associado Titular respondera disciplinannente por seus dcpentlentes

§ fo - nont ttm associado ou dcpendente

ou escrita, pemnte Patronâgem Ícunida,,

o desejar:

sura DüriLj(,sL'lll qLle illÊ seja asscgurado u direito dc Llc[esa' oral

e,n prinreiru ertànaia. coln a Ptcsença Jt) cssociudos sc as)illl estc

dr

tu,r
i-Í

,l
L";'
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I



7

nn0049

*
§ 3'- da decisão da Patronagem que punir a:sociados' çabe soliciroção dc recorlsideraçào de rto a essa

,nestna instanciu. t'to pru'o ac io (rrintaii;;';;;;;;; 
';"sellro 

dc vaqucano' no Prí7(, dÉ 60 rsessento)

dix, prazo esses contaros a parrir da dJrl'tí o'l"i**o'0" a ciência formal do ato punitivo-

§ 4o - os recursos dcverão serjulgados no prazo Maximo de 30 (rinte) dias pela instância resPonsável'

§ 5o - decorridos 60 (sessentâ) dias após o 0to punlYel sem posicionarnento da instância recorrida' c$e

presclevera.

Art. t9o - serão jutgados pero conserho dc vaqueanos, cabendo recurso a Assembréia Geral, quando

purrfuti. aut p"n* úue alude o art l S''os nrenrbros do (a):

a)

t',)

Aít.20o - capitulo próprio do REGTNTENTO lN'TERNO estabclc'era as noÍmas disciplinares do "crc

NOVA QUERÊNCIA". prevendo os tipos de infração puníveis conr as penas a quc alude o art l8"'

C^PiTT]1() III - DA ÀDMINIS RAÇÂO

suçÃo I llos oR(;Ãos r'^ Al)vlNls'rll'\( Ào

Art. 2l'- O "CTG NOVA QUERÊNCIA'! contará com os segurrltes orgaos

Conselho de Vaqueanos' titulaÍcs ou süplentes

Patronagcm, os listados no aÍ 30o desle Estatuto

Assembléia geral

Conselho de Vaqueanos

PatronageÍlr.

i\)

b)

c)

SEÇÃO II - DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art,22o - A Assernbléia Ceral é o órgâo sobemno e delibera por voto da maioria silnples de associados

efetivos salvo nos casos especiais previstos neste Estatrito;

§ l" - a Assembléia Geral 
')rdinária 

sêrá convocada e instalada pelo Pahão ou pelo seu substituto

legal imediato. e, ,a.tnissão d" "",,o;;:';;;;;o 
p.o- p"'iso nttte Estaruto' caberá ao conselho dc

vâoreanos a convocaçao e a r"ntiraçao )u ursaauteiu, po, ,"u presidente, ou aindâ. por l/5 clos associados

;il;;;.(;;;;;'rcia rl''' disposro nos rlcmais par'ágr'rros deste anigo:

2" - a convocação devera sel feita' lro mini rno, cont quinze (15) dias de antecedência a data

prevista, almvés de edital afixado na sede do "CTG NOvÀ QUERiINCtÂ":

§ 3'- ao instâlar a Assembléia Ccr o Palrão solicitara ao P lcnário quc designe um associado

pala presiclir os rabalhos. cabctldo. a es ,rlha do rclator e secretar io. Caso nüo hÂja indicação, o

§

te,/a

signar três tnenlbros da P em para desenrPenhar as firnç

Itr

,)os

Patr'ão Pode de c

6"/" )

ões aludidas

a
/

p5
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ArL 23o - A Assembl€ia Geral Ordinária será convocada para eleição e posse da Patronagem' do Conselho

de vaqueanos e parô p'"'*"ao a" 
"onoiuo'n""iOt 

-o "i'il' " 
â Possc na prirrrcirÍr quir'z'na dc inneiro do

rlias

Art.25o - A Assenlblóia Ceral sç instalará e dcliberará:

8

colll o moudato de 2 (dois) anos' os quiils

rou suceder aos titulâres, eln caso de

l3|r') po restante do Dranclato do membro

ano subsequentc

ArL 24o - As seçÕes extraordinárias da Âssembléia Ceral po<terão ser convocâdas

Pelo Patrão com anteccdência cle l0 (dczl dias:

Por solicitação do Conselho dÇ vaqueanos conl anlecedência de l0 (dez) dias;

Por requeÍirrento de li 5 (urn qt'i"t") ;;;t;i;;os efetivos' cont antecedência de 10 (dez)
a)

b)

c)

Im Drirneira collvocação' com lnetade mais um' rlos associados etttivosi

il,T;;;;;;;;;:;,",i0 tt'"'^i '''"'os 
após' com qualqucr nÍrmcÍo de associados

efetivos:

§ l" - ras as§enlbléias cuja ordem ilo dia seja destituição de membros do Conselho de Vaqucanos

ou ocupante de cargo 
"tttiuo 

iu'tiot'onogem' será exigido o voto concorde de'2/3 *:y:::'i::':

Assembléia espccialmente tt"'*"dt in'u t"t f'*' não pod€ndo ela deliberar' em Pnmorra

convocaçâo. senl a nmio'io uu'or'ãão"*sociados' ou n''enos de l/3 nas convocaçÕes seguintes;

§2o - nas Asscmbléias llxtraordiuàrias convocadas para akeraçâo do estâtuto' será exigido o voto

concordJda maioria simptes dos associados efetivos:

§ 3o - lica dispensada a convocaçâo de Assembléia para destituiçào de ooupartes de cargos ci€tivos

sc esre solicitar, fornrurr.n,". ,uu oirpiil" u" "^"" ", 
r"."rr.r em unr dos requisitos constantes do art' 17''

Art.26'- A ata da assembléia Geral de eleiçào de Patronagem é a§sinada pclo presidente dos trabalhos'

pclo rclator. pelo secrcrritiu' p"'"' ''";;;";';;iai' 
onagenr-"lcita e pelos associa'los vountcs' de arnrdo

corn a nonrinota, se estcs deseiarem

a)

b)

titularcs:

§ 2o -iuntamcntc conl os titulares s

seràô chamados, Pela ordem quc

intpedimento ou vacância do carg

crào elcitos 2 (dois)suPlcntes'

luretn cleitol,' Para substltui

o. c, nessô ç3so, conrpletara o

-.1\<< IJ
r).! -4* ,,

,l

xx

cfetivo cuia vaga vier ocuPar:

SEÇÃO III - DO CON§ELHO DE VAQUUANOS

AÍr, 21" -o co,serho de Vaqueanos é composto .e cinco (5) membros ritulares, PERTEN.ENI ES À

CATEGORIA DE ÂSSoClADo EF;;vó' 
-""* 

t-a"t" ae dois i2i anos' eleitos em Assembléia Geral

or.clinária cle conforuridaclç com n orrporiçao a*rrc artatuto, podendo scr reelcitos duas veTes;

§ lo - o quorutn para todas as votâçÔes do Conselho cle Vaqueanos será de' no mínimo três (3) Conselheiros

*e
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'r&t
âs funções;

s 4" - oodcrão íàzer partc do Conselho de Vâqueanos como titutares ou suplentes' um associado indicado

i"l";;;;.;*;;dois indicados pata o carso náo cletivo'

§ l" - o CoDselheiro que, scndo convidado pclo Patrão pan cargo exccutivo' accitando' poderá acumular

Art. 28o - Competc ao Conselho de \:Írqueanos:

d)

c)

a) Acompanlul a administaçào econômico-financeira i" 
': 

T- ^|":l^ 
QUERENCIA"'

examinanclo as prestâções dc contas dos evertos' os bâlancetes mensais' seus comprcvantes'

,"totl'il it"ià. 
" 

pagar e crér!itos a rec€ber' emitindo PaÍecer Yistando-os após o exame e

encamiuhando-os a Patlonagem;

b) Emitir parecer conclusivo soble o balanço anual apresentado pelâ Patrolâgem' ante§ de seu

Êncaminhamcnto à Assembléia Ceml Ordinôria

c) Convocar a Asscn'Uteiu C"'ot 
"*r'oo'dirária' 

por deçisâo' tlnâninre dc §eus mcnlblos titulares'

no caso tlc constataçao a" mg'f'Ji"at 
'pelo 

exatne documental' do "CTG NOVA

QU ERÊNCIA";
Convocar o Pafão, sempre que necessário' para prestar infonnações sobre asstlnÍos inerentes

as contas e,rou âtos de sua gesilo;

Clonvocar qualquer associado (s) ou dependcnte (s) parâ prestaÍ csclarccinrento a cerca dc sua

,rI.t,.ltrtii; eventrtais contlitos acontccidos em Évenro)' ÍeuniÕcs e em qualquer outra

atividade promovida, ou uut nu," o il'"titi'"çá "n"*r 
tlo'ictc Nova QUIIRÊNCIA"'

dentro ou fora de suiu dependências;

I)topot J P0rrouui;cnl.5alrções il se[en) aDlicxdas ao (s) ilssociados 'ru 
depcndente ísl' quc cste

,.r rlac.crrrnorirertt cil< Estaltltu ' fttgi'"*o ltrtcrrto o ( txligo do Ltica do Gâüclro e das

:ffi::.il,::il'i" í"-*'*'ãl cionarista caúcho - M tc:

ADrecia[ os rccursos int"'po"ot p"fo ut'o"ia<to punido lla forma do Art' 16" c Art 18" § 2c;

;ffiffitr;;; ri,r,t. rnln*iro ,1. ,lurp"rur'd. competência da Patronagern e do PatÍão,

exceto o Previsto no 
^rt 

32"'1";

Dar pare"er sobre consultas aprcsentadas pela l'aronagem:

Dccidir sobre despc§at quc 
"loq:l"s.*l-tiiilrri't 

preristo rtos 
^í 

il'' alinea "a" e An l2o

"rlliâtll"; conjunto cotn a Patronagem' os casos trmissos daste Estaluto e do Regimcnto

r)

c)
h)

i)
j)

k)
Intsnlo;

D ;;;;;;" ^o,.":.r."p"::.1:1:::T:H"T:fl";H:ffi1i:|,,"'j:T,ffi:n,ui,,
ll :illT:'i:il:liffi ;:*:#"* ;;ü;;;;;i,",,o, 9:-c:*o 

.; íj'iiÇa do Gaúcho

e das cartas de Prir"iplo' oo t'ltliiüi'lro-'rn'q'DtcloNALrsTA GÀÚcllo - Mrc;

") ;;;;;;.t'ii'içot' q" lhe torem conferidas por Assembléia e pelo Estatulo'

SEÇÃO tV - DA PATRONACEM

Art,290 - sÃo cARCOS ELET1VOS da Patonag9m:

Patrão:

Câpalaz G€ral I

Primeiro CâPatâzl

Primeiro Sota-CaPalaz:

Segundo Sola-CaPataz'; dfIt
\or

â)

b)
c)
d)
e)

r4"w a-
{*

),
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§ Primciro Agregado das Pilchas:

g) Segtrndo Agrcgado dus Pilchas

ii MJ''tu'os 
"t"ri'os 

ou suPlentes do conselho de vaqueanos

§ l'- Os cargos arrolados nas alireas de'a" até'h- são eleitos bienalmente pela A§sembléia Oeral

Ordinária;

§ 2c - Sâo ci gos nã0 eletivos

a) Prinreiro Agregado das lalasi

bl Seg'nao Agregado das I'alas:

"í 
,-,i**' ti"'teiros de Diretorias' DcpartaÍneotos e lnvemadas:

§ 3o - Os ocupantes dos cargos eletivos e oâo eletiYos podcúo ser sub§tituídos a qualqrrer tcmpo' pelas

seguintes razões:

I - A pedido do interc§sado' nlodiâttte requcrilnento otl carta;

Il - A pedido da Paronagem' devidamente justiÍicado:

III - A pcdido do Conselho de Vaqueanos' devidamente justificadoi

lV - a pedi<lo de qualquer associedo EFETIVO' e a qualqucr t§rnpo' se comprovada a violaçào de

um ou mais artigos deste Eslatuto e do REGIMENTO INTERNOI

§ 4' - A PatÍonagem desenvolve suas atividades através <las seguintes CaPatazias; Adminishativa' Cultural'

Social, Adlstica e Campeirâ;

§ 5'- A criação de novas invemadas e atribuiçâo da Pakonâgem' scndo que essas d€veÍão estar

subordinadas a uma das cup"u'""1-J iot'" * itu"t'uNTo INTERNo' Após a instalução das

Ínvernadas, os membros "roor.uJ* 
il r"rponrouifiz"rao em apÍesentd à patronagem o seu plano de

atividades anual'

Arlf,oô - A Patronagenr se Íeúne' ordinária e extraordinariamente' na fomla eslabelecida rests Estatuto'

^rl. 
3lo - ComPete a Paronagem:

a) Atualizar, pelo voto da maioria sinples dos seus lrembros' todas a's despesas' contratos

oneroso§ e obrigaçõ"til§l.JrJJ;;;tm "o'np'""naido"ntre 
50 (cinqüena) e 1000 (rnil)

vezes o valor da mensalidade;

b) Assessorar o Pat'n" "i 'i*úiott'o 
do "cTG NovA QUERÊNCIA";

c) criar e exthguit d;;;;'^;;;;;'io" lnu"'nud*' tonÍbrrne as necessidadesr

Í ilm:mT$ffi:::::":'":l'çao """u't'i'i" 
e rcsimen*res' submetcndo-as à

Asscrnbléia Geral ExÍaordiná â;

t) 
^pIoYar 

ou lepr*t"'o' inttituçot' ae ÍlembLos para octtpaÍ os cârgos não eletiYos;

g) Admitir empregaaos' estob"le""ndo 
'uas 

funções e 
-rctnuncração' 

ou delniti-los;

h) Irdicar e aprovar t""à* 0"" 
:P"*u"t.de Honra'" do CTG Nova Qucrência'

Parágrafo Único o quoruÍll minitnopara votações]ierá deíno mlnirno 3 (ffê§) ocupante de calgos elctivo§

e 2 (rlois) ocupantes em cargo\ nào eictlvos '

.,8

L.

d5 tl

y{
')

, -í

à(
a

Àrt. 32o - ComPctq ao Palrâoi
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a) Cumprir e fazer cumprir o Esiattrto e o RDGULAMENTO INTERNO do "CTG rr-OVA

,)f .',T":",X'l'.T:,:,:."*",o,li;if iil.il:;J.ffi 1Hil:,il'#:l;"ff ";

i::fi:llTJj:":Jr::::;::':::"lffi;''* í"'" i'' **''ocos € corn ri'!ni'[ação de pcÍíudo

"'r ::lilX'#":;il 
"Jll,il, 

"'" " 
"crc NovA QUERENcT A'' reYar o ereito ou indicar

" ;.';r"o.*P,'.|ü 'esptirudu' 
o' inrPosiÇÔes estatultuias e regulanentares:ssário. 

nos limites

^ nnder de dcclsão' assessoÍ3ndo-se' semprc que lor n

"' 
"".ir,"tt.t 

i *gulamentlres' dos demais mctnbrtrs Lia Patronagcttl;

e; Assinar com o Sota-Capataz as aÍas € correspondêucias:

l) .Assinar cotn o Primeiro t*"i"' t'"' t"t o Agregado das Pilchas os documentos de

responsabilidade linartceirai

g) Assinar cotrt os respectivos CapataT-es' I)iretorcs e Postciros as correspondências extcma:'

observado a comPetência;

h) Nomcar e exonerar Capatazes' Dirçtores c Posteiros de Invemada e demuis auxiliares

necessá1ios à administaçào rlo;'C]'G NovA QUf'RÊNCIA"' obedecendo ao e§tatuto e o

Regimento inrcmo:

Determinaralealizaçãodedespesaseseusrespcctivospagamentosaté(cinquenta)vezeso
valor da tnensalidade ou de acordo com a autorização do órgão competelte quando se tratâr

de valor superior ao aqui cstab"lecido' evitantlo asstrmir dividas- cujo prazo dc liquidação

ultrapasse sua gcstão salvo caso de calarnidacle ou cmergência iustificadas pelante

Assembtéia Gcral ljxtÍaordinária;

Por ocanião de sua posse' apresentaÍ ao pleuário' seu programa de ação e designar as âreas de

atuaçào dos titulare§ das Capa(a7ias:

NaDrimeirareunlãodaPatronage[rapósaposse.dcternrinuradivisãodctlaba]hoque,
ir-rJ"," t,,. *"r,ar' "ricnlará 

a atividadc dos rcspeclivcs nrembros:

ADrese.tar, na Assembléia (ieral a que arude o parigrrtb iurico do anigo 23' desle Estar,lo,

lHffi.;,;;i;;; oi 
"n' 

ut*iaoa'" ou "(-rG NovA QUERÊNclA" dura,te 5ua sestio;

Submclel à votação da fununugt'n u uu'n'izaçào pal-'l a realização. de,despesas quando os

valores forem superiores " 
50 (ti;;;;;j ;'infeÍiores a l'000 (mil) vezes o valor da

l',il1r]li[ll";**,.rão da Patronagerr todos os assuntos que entender polêmicos buscando o

assessoralneNo nccessário a suadecisão' inclusivc encamirhando ao Conselho de Vaqucanosi

Convocar os membros Oa ratronagcíls leuniões Êxtraordinárias' com a indicação da pauta

exclusiva;

Decii]ir,sobre o dia da semana para realização dâs IetlniÔes ffdináÍias da Patronagen;

Criar regitnentos intt'no', tntut'nh*tlo-o' un con'"tl'o de Vaqueanos para apreciação e

votaçào finali

,Ê

i)

j)

k)

t)

nl)

rt)

o)

p)

q)

§ Único - nos impedimenros temporários do Patão' os quais não Poderão ultrapassar a noventa (90) dias

consecutivos, sob pena de se' tl"clorutln 
" 

u*ân"io do tu'gn' 
"überá 

aos caPalazes' na ordem em rlue foram

eleitôs, responder pelas funçOes de t'atrao' até que cesse o impedimento do titulaÍ do caÍgo'

Art.33ô - ConrPete aos Capâtazes

Pcla ordcm, subslituir o PaIl ão enl setls iutpedimenros e suceder-lhe tlo caso de vacância; r

AuKiliar a Patronage,n nu air"çao ao "ãrã Nõui qr,ItR il'ttcIA" ' dc acordo conl a divisão

de trabalho eslabelecids;

c) Exercer ourtas tdÍeÍis (lue lhes forem irtribuitlirs no RcgimeÕto lntcrno:

l' - çnclâ Capataz Llcvera si:perlisionar utn selor d0 atividudes por delegaçào rJo PariJl--\

i})

b)

)

, tdÜ/n

A.P 
"

t 4^lo à ,',r*r2r
,/rtr'--(\---
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LE,
§ 2.. na forma do disposto no parâgrâÍb anlerior. um clos capatazes será desigrado para supervisional as

Itiridua". ,lu setor de adorinistraç;';";'ttil; e finan""i'u' süPrir' a' assinatura do ParÉo' qua do

aúorizado por este, em cheques e outros dc'cumentos de respoDsabilidade finalceiÍai

§ 30 - Nâ vâcârcia de quarquer.carsi€tÇti;."ri,"i;rl1:'#T:l;.T",'§fiÍJ[t:ilffi'"t T#,[11'."";

IIJ:'tr'1"'J:::'i',fii;,llli',l#J-'ffi';"i''""i-''o'?o' " 
*ntar da dau da vacância;

§ 4" - Não há subordinaçâo entre os capatazcs'

Àrt. 3.Ío . Compete aos Sota-Capatazes, observarla a divisão tlg trabalho estabelecida:

a)

b)

c)

d)

Manter etn dia o registro do CTC junto às autoridadcs colnpetentcs;

ii"iuu, o, ,".rlootic sccretaria tefcrentes às atividades Íins do CTG;

nrri"". aort 
" 

Patrão a conespondência <ia Patronagem c as alas das reuniõesi

neitigir, put,ti.o, 
" 

arquivar as collvocaçôes' avisos e circulares da Patronagem

Árt.35o-compcteaosAgregadosdasPilcha§,obsenadaadivisãodetrabalhoestabelecido:

Etbtuar os serviços da ndministração fina[ceira e de tcsouraria' em consonância cotn as

,taairo"a au fot-nugem, do PatÍão ou do Capataz Àdnlinistrativo;

Assirar com o patrão os documentos de rcsponsabilidade finanocira; , .

ar"ra*"r, ,*'r"a ,e§ponsabilidade e cnr boa guarda os valores monetários do CTC:

i"ú- 
", 

áitia* . aispor dos valores monetários após Ô visto do patrâo;

Elaboraresubnreteraocottselhotlcvaquealtos,paraanalise,repÍovaçãoourcSsalva.Ielatório
de prestação de contas dos Eventos promovidos pclo C tC' enr aré çinco dias úteis apÓs sua

;llr1fl:t: subrncter ao conselho clc Vaqueanos, para anarise, rcnrovacfo.ou res11l1,

balancctetnensaldemovimeütaçãofiltanceiraearelaçãonominaldosassociadosquccste]â
çnr clia conr as mcnsalidadcs;

Manter em dia e em oÍdem a documentação contábit' sempre a disposiÉo do Conselho de

Vaqreatros, do Patrão e da Patronagem:

Nos seus impedimentos eventuais' leve fansmitir o caxgo ao 2' AgÍegado das Pilchas

Dreíando-lhe couta dos bens ç valores do CTG sob sua guarda' os quais deverão esfar

:."ilu,il;;;ü;,oJo'. o' 
'"o"tu "ont 

as cxigências du lcgislaçÍo ent I igor'

SEçÃO V - DAS INVT]RNÀDAS

Art. 360 - c)s n.paÍramentos, Dircroria^s c rnvcrnadas são os órgão§ auxiriarcs da patronagem. com

Regimertto htemo Prôprio, a"*intJol' """ 
i"i'fu"' relativos às finalidâdes do "cTG NovA

ôürnÊUcre" " "*istirão 
tantas quantas se fizerem necessárias

a)

b)

ç)

d)

c)

f)

-e)

h)

Art, .1?' - São inverÍradas passi!eis dc criaçào e illstillação lic la Patronagcm do *C'I'G NOVA

QUERÊNCIÀ":

a) lnvemada Anística:

b) lnverntda Cultural:

c) lnvemada CarnPeiÍa:

d) lnvemada dr.r Patrimônio;

e) lnvemada dos Esportes:

§
\. .f
\Y

).

.y

)
)t

0Í10054
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DePartamenlo Fcminino:

DePartamento juridico;

Depanamento joveml

Dirctoria so§ial;

DiÍetoria de Obrds e lnÍia-estrutura:

;;;i;;i; d" Markelitts' Publicidade e Divulgação'

cado l)iretoria. Depaíamento ou lllvemada terá suas funções especificas no rcgimento intemo'

de acordo com sua árca de atuaçào

Lqf)

g)

h)
i)
j)
k)

§ Único -

Art. 38o - As invemadas, Diretorias ou DepaÍtamentos poderâo ler um ou mais Posteiros ou Diretores'

Art 39o - os Posteiros da tnveÍnada ou Depaflamentos rlevem conrparecer às reuniões da Patronagem' a

quem o Patrão concedcÍá dircito de vo7- e voto'

Art. 40o - SemPre que solicitado' o Posteiro ou Dirctor devera apresentar ao câpataz do sus subordinação

;;;;;;";t;;*.;m relatôrio das atividadÊs desenvolYidas em seu setor'

CAPíTULO IV.DO PATRIMÔNIO E REI{DA

Art.4lo - O patrimônio social ê ilimitado e sc constitui de bens móveis e imóveis' livros' docrtmentos'

i"o; o" ;;; ;"'*::*::*:,**',1::ffi 
::T;i,:,"Xff 

pósitos bancários e'ln çonta-corrente'

aplicaçôes ÍInancciras e quatsquer ctu

§ 1'- Todos os bens, exceto os de natureza exclusivamente financeira' serão tombâdos em liwo Póprio

c conferidos toda vcz que ocorrcr mudança de Patronagem;

§ 2'- Os bens imóveis somentc poderáo ser alicnados nte<iiante pruposta da Patronagem' aprovada

nelo conselho cle vatlueanos " 
;"1ü;;; Ã 

^sstrnbléia 
Geral rirtraorclinárirr cspecialtncnte

:;;;;;, ;;; o voto fa'orável de 213 dos associados efctivos'

E 3o - As obras de infra-estrutqâ' nlelhorias' comtruçõcs' refonnâs e ampliações das instalações do

.c,t NovA euERÊNctA' ;ffilo.,,l1ii;ffi ;o"orporudas ao Parimônio da Entidade'

indePendente da origem dos lecursosi

§ 4' - Os irYeslinlentos e doaçôes ofetuado§ ou adquiridos com tccursos de iclcsiros serao

autoflaticamente incorporados ao t"l**""i' a" Entidade' nâo cabendo qualquer r€curso iudicial ou

exnajutlicial por parte do inYcslidor ou doador'

Art. 42'- A renda financeira é constituída de

Contribuições cobmdas do§

Contibuições. doaçôes' au

plivatlo:
PaÍticiPação em con!êtliosi

Âlugucis e antnd.rnrcntos;

valores resultanlcs de pronloçôes d

a)

b)

associatlos;

xilios e sub\ enções col]ced POI
de direito Pútrlico ou

c)

d)

e)

tl
o^)

Receitas Íinanceiras:

lvcr§tLS;--

),

<-

<<.*-r
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clualquer forma ou Pretexlo

CÀP|I'LI LO V - DÂS ELEIÇ.)ES

Arí. .14'- As eleições ocorrerão em 
^ssembléia 

Geral Ordinifuia' reali:rada até o íinal dc dezembro dos anos

prlr0sl

ç ilnico
eln Yotâção a lomra dc c)eição, que Podcrá ser:

0c0056

§ 
'1" - O registro do mo,imento financeiro e fcito "*'*t 

dltttt]]:I:]|;t::ti:::*:#i:.i:::t::
,", "*',*oo, 

bulrn""t"s mensais e o balanço anual' os quais serâo exaÍrrnaoos 
il:

.;t*il;;r;t;t"ros e Poste rior aprovação da Patronagem: J '"'

§ 2o - O exerçicio financeiro inicia ent ln de Janeiro e cncerra eÍn 3 I de l)ezcmbro

Art. 43" - As renc'las e rcÇutsos do "CTG NOVA QtltlR$lNClA" sometttc poderão scr aplicados no

t€Íritório nacional, no cümprimento aà't i'nt il'uao'-ptfa entidade' não podeodo haver distribuiçro d(

rucros, dividendos ou boniticaçôes rn* 
"aaoaiodos, 

assinr como pagirnento de saliirio a dirigentes sob

Após a ilstalação dâ Assembléia serão apresentadas as chapas habilitadas e será colocada

a)

t)
c)

Por voto sccretol

Por voto aberto;

Por aclatnação, caso não htia chnpa conçoffente

Art.45. - Ncssa ocasifur serão eleitos os membros para ocupação dos caÍgos clencatlos no Art 29" desle

Érà*o, ,.ndo p"rn itida a reeleição Por ate I (uma) vez'

ArL 46o - para conçoner aos cargos elêtivos. o associudo deverá;

a.)
...-." -,a" rln oradto associarivo tlo "CTC NOVA QUERiINCIA"' na categoria EFEI IVO' por

;:il"i;;;:;(l;';;;."'. ob'"''udo o 
'ontido 

no Art l2"' § l' inciso Ii

Estar etn dia cotn suas ntensalidarles:

Nao t"r r"""Ui(to punição na fonna do Art lSn dcste F-statuto;

§ l'- o Associado q'" 
""i"' 

inu''ri'npr"nt*n'' ''" 'l"t') ':lT:]::1*s 
antcriores atr ntês da

Asscmblcia, podeú exerccr seu d,eito dr s(rcio desde quc reg.rarize sua situaçâo junro à

i.r"*".i.]"Ju" ot"zo linal do registro da chapa' corfomre o item "a" do Art 50":

§ 2" - () Associa<io clue esti'cL inaaintpfttrte por perit-"lo sUperior a 3 (três) mescs' poderácxercer

aÍrenas seu direito de voto' destt o'";;;;;;t srra situaçàojunro à Tesouraria com' pelo menos'

5 dias dc antecedência ao dc Assetnbléia'

b)

c)

lt
ArÍ. 47" - E vedada aos emprcgados da Entidade' sua investiclura etn cargos' cletivos ou não'

atronagc nomcará' dentl e

Árt. 48' - Na segunda quirEcna d€ selembro dos anÔs eleitorais a P

;r;.;", **;";ouites, uma Comissão Elcitoral composta de 5 (circo) mcmb

t

..)
D 1.

não cand

7
d

.tl.}J

Y2" rtL,v
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§ Único - não sendo possivel esta nomeação' a Comissão Eleitoral seú nomeada pelo Patrão' logo após

o inlio da ,qswmbléia Geral'

Àrt,49" - Conrpete à Co:niss5o ElÇiIonl:

a)

b)

c)

d)

Elec.er Jelltre seus membros u seu Presidclrte' tlnl lnesàrio e uttt-secrctário"

Iiil;;; ;"*; 1;*',1'" 
*"*. jiffi 

,::*::,n'.* :X'i;:11'"*"* "'""":' .
v erificar a situ açâo de cath assoc taoo contt':'l"ll: '::::;;;- 

"" . -".n',u oUr.*a os requ is itos

;;i-;;r'; documentaçào de cncatninharnento para registro' se a mesn

i:11illiâl-i"'"iiilx};nte da Às:embtéia Geral ordinária tta eleição, as clrapas coletivas

regülarmenle registradü§'
c)

a) Some[te scrão registÍadàs as chapas coletiYas eflcalninhadas até 15 (quinze) dias antes da realizaç§o

,.r i:'ffii;:it i].oil::llulln,, ot tu'opr"*'' deverão conter os notnes dos associados candidatos' conr

" iru,.il#;;;ai àot 
"u'go' 

au lu*onagem e.do conselh:^:^:,-u:T:*""

c) Na notnittata da chapa colctiva de"erál ao lado do respectivo nonre' conter a assinatuÍâ dc

' 
"on"oraanciu 

ao candidato a urn dos cargos elelivos' colno efldosso;

d) Cuso rlào haja ap'"'ent^çan tit nJluma'chapa coletiva' a Patronagetn poderá lançar unra chapa nu

inÍcio da Assernbléia c"rur. o, propor', irorrogaçao do mandaro por mais um biürrio. ubservado o

Art.50'- o regisüo de chapas coletivas observarâ os seguintcs laquisrtos;

disposto rro Aí.45'

Àr't, 52" - Caso as Çhâptrs obtenhafi o mesnto nitnrero de votos'

critét io de desetnPate

a)

b)

Art. 51. _ No caso do registro .e n.rais de duas chapas c não obtendo neuhunta delas a maioria ,bsoluta

de votos. nâo computados * "'' o;;;;';''lt "t"*tu':ii1::X#:::*11ilitJJ:ti:
aDUrJção do primeiro tumo' concoEcndo somente as dltas elrupas nrats'

li,,"to qr. ouri,", u rncioria dos votos válidos'

seÍii utilizado, sucessivamentc' o s§guinte

ltr(ilN (ll,\*.
O candidato a Patúo que livcr maior tctnpo corÚo associado no "C'fC NOvA QU

à c,urrdiclato a putrâo que !iver Irrais idâde:

§ alüico - Pcrsistiodo o em1latc pracc'ler-se-á sortcio'
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vação pcla Assenrblóia Geral

itulos e Doculneotos da cidade

CAPITULO VI - DAS DISPOSIÇÓE§ G ERAI§ E TRANSITÔRIAS

Arr.s3o - o presente Estatuto seÍá cotnplemenlado por urn RE"l*n:l: INTERNo' e este' Por

sut vez, pelos Regimenros '""t"' 
à'l'ótp""amentos' Diretoria e lnvernadas todo§ elahorados

,"f, f*á*g", " 
upreciarJos pclo Consclho de Vaqueanos:

Art. 54. - o prescnte E§tatuto só podefá ser modificatlo, parcial ou btalmente' inclusive quanto à

lbmra de administruçao' 
^"aiant'e 

dcliberação da Assenrbléia Geral' erl stssão exÍaordinária

§onvocada para este fim nos termos do Ân 24odeste E'statulo:

§ - l" - A emenda sô seú considerada aprovada se obtiver o voto.favorável de' no tninimo' dois

,.,ço, i)i3; do, or,ooiados efetivos presentes à Assemblóia cerat Exuaordinária;

§ 2" - O projeto de reforma de que tràta o aíigo deverá ser levado ao conhccimcnto dos associados'

com antecedência minima de '15 tquinij aiu' a' datã estabelecida para a sessão da Assembléia Geral em

§ l'- No ca§o de rt'feirnra cstatutária' o associado i[teresssdo podcrá participar' cnvialdo sLra

prcpostâ, por escrito, 
"otn "lt"- 

tt" tt"'il' aie t s (quin'e) Oias antes da Íealização da Assenbleia Geral

convocada parâ tâl tim. undt'"çu'on-a u'ut'onug"n' àu a comissão respectiva' parz que seja incluida na

prn,u o" Oruj"ru aol, conforme dispÔc o paÍáglafo antcrioÍ'

Art.55o - A extinção do "C'lC NOvA QUEllilNClA" somente podcÍà.ocorrer oo ca§o de so tomat

impossívcl o cumprimento ot t"*;;;;;;;' mc'liante "oto'fa'orár 
el de 2/3 dos associados

efctivos em ,4.ssembléia Geral n*ooJi'ti'in to"ocada para cste finl' atraves de edital publicado

em jornal de grande circulação 
"cr 

*'tt't"1" 
""ntpo" 

at fOtio - MT' com antecedência de 15

(quinzc) dias:

§ lo - Não sc consumará a dissolução se 14 (qüarorze) associados efetivos' pelo menos' a

isso se opuseretn formalnente e çoD1p;';t'"m lotlo' os cutgos ELE'flVoS pÍevisto neste cstatuto;

§ 2o' No cnso dc dissoluçàodo c1.:,):]: ::::H ;1";T9";);;,TI[:H."':'"'Í;
será transferido a ouna pessoa juridica qtlülltlcxda nos LerrrrtJs

que lcnha o rrrcsmo oUl"ti'o 
'oti"r- 

u'-'in i'iiorc'e at u Cfc :'ioua Qucrência obter e' posteriornrente'

ocrder a qualificaiâo instiluÍda pto'r-tl ()]29ói"o' o aceryo patrimonial disponÍrcl' adquirido com

r.ecursos públicos durante o p"rrooo"1í qoa p.nJurou aquera qualificação, será contabilmente

apurado e t.ansleridu t. ouou *"'n' ii"-oit'Jtporirl"otru no' *rmos da mesma lci' prcferencialmente

que tenha o mesmo objetivo soctal'

qüe tiYer dc ser votadol

Ar1. 560

Extraodinária
de Conlodoro'

conúário.

- Estc F,§aatrúo Social, cntra cm vigot na data rln sua apro

""rrà"a" 
fur" """ 

iinl, e posterior registro no Caíório de 'I

Estaclo do ivíato Grosso, ficando sem cfeilo aos estatutos a

JSJ,
L

f;t'

/ç 4 \tt) P

ntertorcs e lçoes

^ 
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PRlMEll{O C]ÂPATAZ - (Vice Patrão): |:ERONt ANTINIO B tRt(ttELl'o C'4RANIii

PÀTRONAGEI\I D O C"ÍG - 2025 a 2026

PRIMEIRo SOTA CAPATAZ: FÁBlo BÁLLOCK PELLEARINI

SEGTTND.A SoTA CA PA-IAZ: MARCIA CR''SI1i-'{ F/SSB/rVD ER ZONÁTTO

PRIMEIRO AGREG^DO DAS Plt'CH^ S: EllRlCO DA SII'VÁ PAVÁNL

SEGUNDA AGREGADA DAS PII,CHAS: DANIEU RECK

PrimeiÍo CONSELHETRO vAQUEANOS: VÁNDERI'EI DÁNIEI'SEBBFN FILHO

Segundo titulaÍ CONSEI'HO DE VAQUEANOS: ' Ú7ON]O 'Scy N'4GÁTTA

I'erceiro tiÍulaÍ CONSELHO DE VAQTJE ANOS: JOSEIiíAR ÇUERO

Primeira suplente CoNSELHO DE VAQUEANOS: c'81"1 
'LER 

FELIPPI TOMÉ',

Segundo suplente CONSEI'HO DE VAQUEANOS: RODÀ/CO CÀSSOL

-l ercelo suplente CONSELHo Dh VAQUE LN}S: IDALBERT) JOsÉ CERE'Ú Á

Carnpos de Jr'ilio - M't, 08 tle julho de 2025'

d ente ue tfltrbim Sc(lttllrioll tt 
^\rcnlhlcia

Eurico tla Silva Pavani

cPF 971,139.050-72

U ,.f,

Patráo do "CTG Nora Querência"

ANDREI SAR'TORI VARGA§

cPF 918.572 36',1-49
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ENTRO DE TRADIçÔES 6AUCHAS NOVA QUERÊNCIA - CTG NOVA QUERÊNCIA

NPJ. 26.562.55310001'21

ua Francisco Marasca

airro Bom Jardim

ampos de Julio - MT

ISTA DE PRESENçA NA ASSEMBLÉIA GERAT EXTRAORDINÁRIA

'ATA: 
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ART. r" - o CENTRO DU TRADrÇÕES CAúCHAS NOVÁ QUERÊNC|A' _.cTc NovA
QUERôN.IA", fundaao em 3r de Janeiro de r987, é uma associação de utiridade púbrica de direitoprivado, sem fins lucrativos, com nírmero ilimitado de associados e duáção indcterminada;

§ l. - O.CTG IiOVA eUERÊNC|A" rem os seguinres disrinrivo§;

I - uma bandeira: consÍante de três faixas venicais e paralelas, de mesmo tlrmanho nas cores
VEI{DE no lado esquerdo da bandeira, VERMELHA na faixa Çentral E AZTJL lado d}eito da bandeira,
tendo ao ccntro um círcuro. com a circunfelência e as escritas em bordado na çor branc4 com os dizeres
CTG NOV^ QUERENCIA CAMPOS DE JúLIO.MT, FUND. i I DE JAN_ 1987, rendo com paisagem de
lundo um gramado verde, duas árvores, fogo de chão com a chaleira esquentando água, uma costela no
espeto assando, uma Prenda Pilchada tornando chimarrão e o peão pirchado scntado ao lado. na sonrbr" da
âruore chunasqueando;

II - Um lema:.3M€u Chimarrão mi[ha 'fradição, nosso povo em Comunhão,,;

§ 20 - O "CTc NOVA eUEIIÊNCIA,' não distribui resulrados, dividendos, boniÍicações,
participaçôes ou parcelas de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pr€texto;

§ 30 - O "CTG NOVA eUERÊNCIÂ" não remunem nem conccde vantagens ou benefícios, por
qualquer forma ou titulo a seus ConsÇlhciros, membros da patronagem, Associados, lnstituidores,
Benfeitores ou equivalentes.

§ 4" - O «CTc NOVA QUIRÊNCIA" é íiliado ao MTG _ MOVTMENTO
TRADICIoNALI§TA GAÚcHo, perrence à r' Região Trcdicionalisra, e estará subordinada
hierârquicamente ao MTG, oas questões que envolvem o culto às Tradições Riograndcnses.

ART. 2" - O «CTc NOVA eUERÊNCIA,, tem por finalidades:

"CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIA".

ESTATUTO

CAPíTULO I- DO CENTRO E SEUS FINS

a) Prcseryar, cultuar e difundir âs tradições do Rio Grande do Sul, sua formaçâo social, histórica
e étnica, seus valores civicos e morais, assinr çomo incentivar a pesquisa, o estudo, a
propagação e a del'esa do íolclore da cultura popular autenticam€nte gâúcha;

b) Procurar, em todas as suas atividades. internas e externas, ao despertar de consciência para o
espíÍito cíviço de amor à Pátria:

c) Respeitar e cumprir os dispositivos inseridos na Cana de princlpios do Movimento
Tradicionalista Gaúcho.

d) Congrcgar na associação núcleos familiares.
e) O Centro festEarâ I (uma) dara anual, obrigatoriamente:

I - durante as comemoraçôes da Senrana Fanoupr-lha eltre os dias I3 a 20 de setembro

Art. 3" - Ao ,.CTG NOVA QUERÊNCIA" arra soct , é proibido o cxercicio dç atividadc
racl al. ideológica, sexual oupolitico-paÍidária, bem como plaricar disçrimi

/.&.
Uon9-

;rt

-<"Dia da Revoluçâo Farroupilha" .
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Art' 40 - o "crc NovA QUERÊNC'A" tem sua sede na cidade de campos de Jurio, Estado de Matocrosso' situado a Rua'rancisco Marasca §/n", Bairro Bom Jaraim, cap, isioz-000, e foro na comarca deCornodoro - I\4T.

Ârt' 50^- os associados não respondem soiidária nem subsidiariamente pelas obrigações do,.crc NovAqutn Êxcle..

Art.60 - Estc Estatuto consagra o simbolismo adotado na fi:ndação do,,CTG NOVA qUfnÊXCtA, e,dc acordo corn ele, uti)iza a desiguação gauchesca puro o, .urgo, diretivos e para os seus respectiyos
ocupantes, obedecendo a seguinte nomenclatura:

Patronagem ---------.*------ D iretoria
Conselho de vaqucanos-..-------Conselho Deliberativo/Fiscal
Capatazia----*--------- -Vice- presidência

Invemada--------------------------Depanamento
Patrão---------------..--_presidente
Capataz----------------..--..Vice-presidente
Sota-Capataz-:----.----------Socretário
Agregado das Pilchas--------Tesoureiro
Posteiro de Invemada-------------Diretor de Depaúamellto
Peão-----------------Associados ou dependentes do sexo masculino
Prenda----------------------Associadas ou dependentes do sexo feminino.

Art. 70 - Todas as êdmissões e exclusôes de associados Scrâo dc compCtência da patronagem do,úCTC
NOVA QUERÊNCIÁ", nos rermos desre Esratuto e do RECIMENTO tNT.taRNO.

§ único- São requisitos para a exclusão de associados:
a) Ter sido condenado por prática de ctime infamante;
b) Ter conduta incompatÍyel com os pÍirrcÍpios e finalidades da associaçâo;
c) Ter descumprido as obrigações perantc a associação.

Art.8" - o quadro social do "crc; NovA euERôNcrA" é constituído das seguinres caregorias dc
assoçiados

a) FUNDADORES - os que assinaram a ata de fundação e o livro de presença das
reuniõas anteriores à fundaçâo;

ENEMÉRITOS - aquelas pessoas que, integrantes ou não do
evantes serviços prcsrados ao «CTG NOVA QUDRÊNCIA

por

nda

- CÁPiTULO rr- DO QU,IDRO SOCTAL
sE( AO l- CATE(;OR|AS. ÁDMTSSÀO, DIRETTOS E DEVER!.S

t,

e por pro

b)

/*

t lí4.l^ l

Uv ,)
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identificâçâo com os ideais do movintenlo lradicionaljsta gaúcho, venham a seragraciadas com esta distinçâo excepcional;
CONTRIBUINTES- os que tiverem seu ingresso no quadro de associados aprovadopela Pâtronagem, medÍânte os pugu*rn,o, de uma JóIA . a. ,,ru.onir,Uriçuo
mensal denorninada. neste estaturq de MENSALIDÁDE, n" fo.ru ao en.C" A"rt"
Estatuto;

PA:1Ô15 DE HONRA - aquelas pessoas que, integ.ante§ do quadro social, depreferência cont idade superior a 60 anos, com profunrJa identificaçào com os idcais
do tradicionalisrno gaúcho, e com relevante serviços pr".,uao, ,o:,cià Novrr
9y:llrlgl^", possam vir a ser agraciados com esta distinção. o * CTã NovA
QUERENCIÂ", poderá ter contar com no máximo dois sócios Efetivos vivos. corn
cssa "glaçr".

§ lo- Sào denonrinados EFETIVOS os associados dc que trata o inciso,,a,,em pleno gozo tle seusdireitos' e também aos associados ..NTRIBUINTES de que tíala o inciso,.",,que adquirern essa
condição decorridos 6 (seis) nteses após seu ingresso no quadro àe associados, desde que cstejam satisfeitas
suas obrigaçôes para com a Tesouraria;

§ 2O - AO§ ASSOCiAdOS dAS CAtCgOIiAS FUNDADORES, BENEMÉRITOS, E PATRÔES DE HONRÂ é
Dispensável o pagamento de mensalidade, arruidade ou de taxa de manutenção;

§ 30 - o associado rla categoria .oNTRIBUTNTES, quç por motiyo de força maio.trocar §ua re§idência,
mediante comprovaçâo, par'â rocar fora dâ regiâo metroporitana dc campos de Júrio, poderá solicitar através
de requerimento, a suspensão tempoúria do pagamento de sua rnensalidade, por prazo não superior a 2
(dois) anos, findo os quais, será excluido do quadro social ,,ex-oficio,,l

§ 4o - os depcndentes de associados' de acordo com o Aft. lo', poderão passar à condição de associado
CONTRIBUINTE, independente do pagamento de jóia ou qualquer taxa, ate I80 dias após terem
completado aquera idade, quando prescreverá este direiro com a conseqüenre excr.são do quadro social do
"CTG NOVA QUERôNCIA':

§ 5'- os titulos de associados BENEMÉRIToS, e PATRÕES DE HoNRA, são coníeridos por proposta
da Paüonagem aprovada pelo Conselho dc Vaqueanos, mediantc maioria simples.

c)

d)

Ar(. 9e - Cabe a Parronagem, pela maioria dos seus membros, regular o valor exato da JólA e da
MENSALIDADE, bem como a fomra de pagamento, sLtbnretendo sua deÇisão ao rcferendo do Conselho
de Vaqueanos, na forma do REcIMENTO INTERNO.

Arl. 10" - São dependentes de associados

a) Os descendentes de l. grau de ambos os sexos, até atingirem 2l (vinte e um)
anos de idade, ou até 24 (virlte e quatro) anos de idade se estudantc de curso
superior,

b) O cônjuge e ouros a esse equipaEdo ou equivalente pela legislação vigente.

Arl' I l' - A contribuição mensal. dcnominada neste Estatuto dc MENSALIDADE, serve de referencia
pam todo o calculo dos demais valores prcvistos estatutariamcntc e tem seu valor esrabelecido pela
Paúonàgem com ia do Conselho de Vaqueanos

,rl
i.:

-J
Art. 12" - ssociados "{
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a) Usuíiuir dos bcnef.icios que o,.C

:.1:o:1.:,*.,,:* e,,u,,ro.,o n.gil"cn,Iflllf"ou*.r4" proporcionar, na roma
Âprcsentar à Pittronagem sugestões de inrFFL.. ,_{^

fraaicionatismo àlOlt.,or 
Ju6ausà de inrer.esse do,,CTG NOVA eUERÊNCIÂ, ou do

Postular perante patronagcm na defesa de seus direitos;

,1]::'::r:: * rorma e prazo esratutário e resimentos;

;rT:fit#f,I:agen' 
por oficio' o p"oiao oJuru,tam"nto, remporirio ou definitivo, do

b)

§ l. - São direitos exclusivos dos ASSOCTADOS EFETMS;

;;;r".r*r" 
r-" 

" 
cargo de pahAo, desde que deco*idos o prazo mínimo de dois anos como associado

ii;"jiii* 
*"ro para postos da patÍonagem e do Conselho de vaqueanos, na forma do disposto no §

IIÍ - exercer o direito de voz e yoto nas Assembléias Cerais, na forma do disposto no s I do art. g.;
IV - requerer a corvocaçâo de Assembléia Gerar, nos termos deste E$aÍuro. mediante requerimentoassinado por i/5 (um quinto) dos sócios efetívos, na form. O" Oi*"rUi"Jr" § l" do arr. g.;

§ 20 - o§ firhos menores dos associados gozarâo aos mesmos direitos dos associados titular€s,exceto o previsto no inciso I, e inciso Íl acima.

b)

c)

d)

e)

0

c)

d)

e)

Art. l3o - São deveres ilos associados

a Acatar as decisões dos poderes competentes
Ter conhecimento, cumprir e faze, curnprir o EsrÁTUTo e o REGIMENTo INTERNodo_,,crc NovA euER0NclA., a CARTA DE pnrNcrpr<ls e o ôóilrco or trrcaDO MOVIMENTO TRADICIONALISTÁ CAÚCHO1
Manter arualizado o pagamer)to de mensalidade;
Zelar pelo parimônio social e nlarcriais do "CTC NOVÂ eUERÊNCIA,;
Maflter os dados cadastrais atualizados junto à secrelaüa do-CTG;
Ponar sempre a carter'm social no interior das instalações do CTC ou fora dele, quando enlatividade de representação.

ART, I rlo - Aos dssociados é vedado

Usar em proveito próprio ou de outrem, ou dardestinaçâo diversa de seus fins, a bens e valores
do "CTG NOVA QUERENCTA. , embora sob sua guarda;
nvestrÍ-se na represen{ação do,,CTG NOVA eUERENCIA. em evento de qualquer

uature2ra, sem estar devidamente çredenciado pela Patronagem;
Exerccr

Pmticar atos, individuais ou coletivos, que possam deslustrar o movimento tradicionalista ouque venha ferir os prircípios da formação sócio_cultural do povo gaúcho;

19:]aj.;il9liduatmente ou em grupo, qualquer decisão ou atitude-em nome do ,,CTC NOVA
QUERENCIÁ';

a)

b)

ç)

d)

e) por procuraçâo ou por corespondência nas Íeuniões deliberativas, eleições e
senrbléia Gcral-

IN!'ORMAÇÔES E PENALÍDAI)
il

ffü

fr se

Ão rr-Do:
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Art. l5o - Poderá ser desligado do quadro de associados, por iniciatiya da pa,.onagem, o associado quedeixar de pagar a mensalidade a que esÉ sujeito, durante fálaoray *ara, 
"onrecutivos. 

sem justo motivo.

Árl, 16" - O associado desligado, na forma do aÍigo i 5", poderá apresentar sua d§l.esa à patronagem e, sedescjar,.reco[er ao Conselho de Vaqueanos dentro do prazo de trinta (30) dias, contados a panir da datado seu dosligamo[to.

Art. l70 - São requisitos para exclusão de associados:

a) Descumprir.o disposto no art. l3o deste estatuto:
b) lncorrer em um ou mais quesitos constantes do art. I4. deste estatuto:
c) Ter sido condenado por prática de crime hediondo, prevista na Legislação Brasileira;d) Ter conduta incompatívcl com os p ncipios e finalidades da associacâo.
e) Complerar l2 (doze) meses de inadimplência.

Art 18" - os associados estão sujeiros às penas quc serâo aplicadas pela patronagem, por es*ito e de
acordo com a gravidade da infração:

a) De admoestação (adverlência);
b) Suspensão de até novenu (90) dias;
c) Súeiçâo a indenizaçâo,

d) Exclusão do quadro de sóciôs.

§ i' - o Associado Titular respondera disciplinarmente por seus dependentcs.

§ 2" - nem um associado ou depcndente seÍá punido sem que lhe seja assegurado o direito de defesq oral
ou escÍita, perante Patronagem reunida, em pdmcira estância, com a presença de associados, se assim este
o desejar;

§ 3'' cla decisão da Patronagom que punir associados, cabe solicitaçâo de reconsideração de ato a essa
mesma instancia, no prazo de 30 (trinta) dias, e recurso ao conselho dc vaqueano, no prazo de 60 (sessenta)
dias, prazo esses contatos a partir da data em que foi recebido a ciência formal do ato punitivo.

§ 4o - os recursos deverâo serjulgados uo praz-o Maximo dc 30 (triuta) dias pela instância responsável.

§ 5'- decorridos 60 (sessenlâ) dias após o ato punível sem posicionamento da instância recorrida, este
prescrev9ra.

Art. 19' - Serão julgados pelo Conselho de Vaqueanos, cabendo recurso a Assernbléia Ceral, quando
passiveis das penas a que alude o art. t8",os nembros do (a):

a) Conselh e Vaqueanos. titulares ou suplentes

os no art. 30'deste Fstâhrtôbl

'..f piil

/
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Art.20o - capitulo próprio do REcÍMENTo INTERNo estabeleçsrà as normas disciplinares do,,crc
NOVA QUERÊNCIA", prevendo os ripos de infraçâo puníveis conr as penas a que alude o an. lg..

CAPiTULO III * DA ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃo Í Dos oRcÃos DA ADMINISTRAÇÂo

SEÇÃO II - D^ ASSEMBLÉIA (;ERÂL

ArL 22o - A Asscmbléia Geml é o órgão soberano e dcljbera por voto da maioria sirnples de associados
efetivos salvo nos casos especiais previstos neste Estatuto;

§ 1"- a Assembléia Geral Ordinfuia será convocada e instalada pelo Parão ou pelo seu substituro
legal imediato. e, na omissão de anrbos, decorrido o prazo previsto neste Estatuto, caberá ao consel}o de
vaqueanos a convocaçâo e a realização da assembléia, por serr presidente, ou âinda, por l/5 dos associados
cfetivos com observância do disposto nos demais parágrafos deste artigo;

§ 2o - a convocaçâo dcvela ser feita, no minino, com quinze (lS) dias de anteccdência a dara
prevista, através de edital afixado na sede do..CTG NOvA eUERÊNCIA.;

§ 3" - ao instalar a Assembléia Ceral, o Parrão solicitara ao plenário que designe um associado
para presidir os tÍabalhos, cabendo, a este, a escolha do relator e secreta o. Caso não haja indicação, o
Patrão pode designar três m€mbros da Patronagem para desempenhar as funções aludidas.

Àrt. 23o - A Assembléia Gel"l Ordinária será convocada para eleição e posse da patronagem, do Conselho
de Vaqueanos e para prestacão de Çontas ao finaJ do ano civil; e a posse na primeira quinzena dejaneiro do
ano subsequenta,

Art.24o - As sçções extmordinátias da Assembléia Ceral poderão ser convocadas:

a) Pelo Patrão com antecedência de t0 (dez) dias;
b) Por solicitação do Conselho de Vaqueanos, corir antecçdênciâ de l0 (dez) dias;
c) Por lequerimento de l/5 (urn quinto) dos associados efetivos, com anteccdência de l0 (dez)

dias.

Art. 25o - A Assembléia Ceral se instatará e delibelará:

a) Dm prirneim

b) Enr segu

el'etivos

Yocarão, conl

nvocação.3p
I

metade mais um, dos associados efeti
(lrinta) mirutos após, com qo 9[ I]Um

n 1..i,'

Ê^'

/ o^'\ '

Árt 21" - O'CTG NOVA eUERÊNCIA', contará com os seguintes órgãos:

a) Assembléia geml
b) Conseiho de Vaqueanos

c) Pafonagem.

dc assoçiados
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§ 1o - nas assembréias cuja o'dem do dia scjo desrituição de membros do Conserho de vaqueaoosou ocupante de cargo eretivo na patronagem, será €xigido o voto concorde de 2/3 dos presentes àAssembiéia especialn.rente 
lnlocala 

para este f.iml não puO.nOu .fu deliberar, em primeiraconvocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou mcnos de l/3 nas convocaç0", ,uguirrt"r,

§2' - nas Assembleias Exkaordinálias convocadas para alteração do estatuto, será cxigido o votoconcorde da maioria simples dos associados efetivos;

§ 30 - fica disp€nsada a convocação-de Âssembréia para destituição de ocupantes de cargos eretivo§se es* solicital 
' 
formalmente, sua dispensa do cargo ou iocon er em um dos requisitos constarltes do art. i 7ó.

ArL 26o - A ata da assembréia Gerar de ereiçâo de patronagem é assinada pero presidente dos trabarhos,pelo relalor, pelo §ecretário, pelos membros da patronagem eleita apeios associaoos votantes, de acordocom a nominatâ, se estes dcsejarenl.

srçÂo r rr - Do coNS ELrIo DE vAeuEANos

Art' 27o - o conselho dc Vaqueanos ó composro de cinco (5) membrcs titurares, PERTENCEN.I.ES À
cATEG.RIA DE AssocIADo EFETrvo, com mandato de dois (2) anos, ercitos em Assembléia Geral
Ordinária de conformidade com a disposição d€ste estatuto, podendo ser reeleitos duas vezes;

§ I 
o - o quomm para todas as votações do conserho de Vaquearros será de, no rn ínimo ,,ês (3) conserheiros

titulares;

§ 2'-juntamente com os titulares se.ão ereitos 2 (dois) suprentes, con o mandato de 2 (dois) anos, os quais
serâo chamados, pela ordem que forem eleitos, para substitui.r ou suceder aos titularÊs, em caso dÇ
hnpedimento ou vacância do cargo, e, resso caso, completara o tempo restante do mandato do membro
efetiYo cuja vaga vier ocupar;

§ 3o - o conselheiro que, sendo convidado pero patrão para cargo executivo, aceitando, poderá acumurar
as funçÕes;

§ 4o - poderão fazer paíe do conserho de vaqueanos como titurares ou suprcntes, um associado indicado
para o cargo eletivo e dois indicados pua o calgo ltão eletivo.

Art.28o - Compotc ao Conselho dc Vsqueanos;

a) Acompanha a adntinistrâção econômico-fiIanceira do .,CTC NOVA QUERENCIA.,
examinando as prestações de contas dos eventos, os balancetes mcnsais, seus colnprovantes,
relação de djvidas a pagar e créditos a receber, enritindo parecer vistando-os após o exame e
encaminhando-os a Patronagem;

b) Emitir parecer conclusivo sobre o halanço anual apresentado pela patronagem, antes de seu
encarninhamento à Assembléia Geml Ordinária.

c) Convocar ssetnbléia Ceral cxtraordinária, por decisão, unânimc de seus membros tirulares,
no caso corlstatação- de irregularidade pclo exame doc

J

QU
-,'M

d.'J

. do "CTG NOvÁ

'tP,
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d) Convocar o Patrão, sempre que necessário, para prestar informações sobre assuntos in.rentes
as contas elou atos de s a geslào:

e) Convocar qualquer associado (s) ou dependente (s) para prestar esclarecimçnto a cercâ de sua
participação em eventuais conflitos âcontcçidos cm evenros, reuniÕes e em qualquer oura
atividade pÍomovidas ou que haja a participação oficial do ,,CTC NOVA eUERÊNCIA",
dcntro ou fora de suas dependências;

f) Propor a Patronagem, sanções a serem aplicadas ao (s) associados ou dependente (s), que este

(s) descumprirem este Estatuto, o Regimento Intemo, o Código de Ética do Gaúcho e das

Cartas de Principios do Movimerlto Tradicionalista Caúcbo - MTG;
g) Apreciar os recursos interyostos pelo associado punido na forma do Art. l6"eArt.l8"§2":
h) Fixar anualmente o limite Ma\jrno de despesas de corlpetência da Patroragem e do Pâtrâo,

exceto o previsto no An. 3:" "1":

i) Dar pareccr sobre consultas apresentadas pela Patronagem;
j) Decidir sobre despesas que ulnapassem o limite previsto nos AÍt.3lo, alinea "a" e Art. 32o

alÍnea "n]";
k) Decidir, em conjunto com a Patronagem, os casos omissos desle Estalulo e do Regimento

Interno;

l) Aprcciar e votar as propostas de Regimento Inlemo ou sua eventual alteração;

rn) Convocar assembléia geral, quando o Palrão naÍo o fizer de[txo do prazo regimental;

n) Zelar pelo cumprimento deste Estatuto, do Regimento lntemo, do Código de Etica do Gaúcho

e das Cartas dc PrincÍpios do MOVIMENTO TRAI)ICIONAI-ISTA GAÚCHO - MTC;

o) Exercer outras atribuições que lhe forem conferidas por Assembléia e pelo Esatuto-

SEÇAO IV _ DA PATRONAGEM

Ar(.29' - SÃO CARGOS ELETIVOS da Patronagcrn

a) Patãot
b) Capataz Geral ;

c) Primeiro Capataz;

d) PrimeiroSota-Capataz;

e) SegundoSota-Câpataz;

f) PrimeÍro Agregado das Pilchas;

g) §egundo Agregado das Pilchas

h) Membros efetivos ou suplentes do Consclho de vaqueanos

§ 1'- Os cargos arrotados nas alíneas de'a" até "h" são cleitos bieualmente pela Assembléia Geral

Ordinária;

§ 2o - São cargos não eletivos

a) Pdmeiro Agegado das Fâlas;

b) Segundo Agregado das Falas;

c) Diretores e Posteiros de Diretorias, DepaÍamentos e Invemadas;

§ 30 - os ocupante§ dos cargos eletivos e não eletivos poderão ser substituidos a qualquer tempo, pelas

seguintes razões;

l-Aped ido do interessado, mediânte requerilnento ou carta;

It-Apedidod agem, devidanrente justifi cado;

de Vaqueanos. devidamcnte justi

l\
)I"

Í- A

',)t'

W
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lV - a pedido de qualeuer associado, EI-ETIVO e a qualquer tempo, se comprovada a violação deum ou mais arrigos deste Esratuto e do RECIMENTo iNTERIô; 
' .'

§ 40 - A Patronagem desenvolve suas aüvidades através das seguintes Capatazias: Administrativa, Cuhural,Social, Anística e Câmpeira;

§ 5". A criação de novas invenradas é atribuição da patronagem, §ondo que essas deverão estarsubordinadas a uma das caparazias' na forma do REGTMENTõ rúgnno. Após a instalaçâo das

:ilffir.f;r1s.,l"rbros 
ernpossados se rcsponsabilizarâo .. upr"r"ntu, à patronagem o seu plano de

Árt'300 ' A Patronagem se reúne, ordinária e extraordinariamente, na forma e§taberecida ,,este Estatuto.

Art.3lo. Compete a paaônagem:

Í)

c)
h)

Atuallzar, pelo voto da maioria simples dos sous membros, todas as despcsas, colltratos
onerosos e obrigações cujos valores cstejam compreendidos entre 50 (cinqoenta) e 1000 (mil)
vezes o valor da merrsalidade;

Assessorar o Patrão na administraçâo do ,.CTG NOVA etjERÊNCtA";
Criar e extinguir Capatazias, Diretorias e lnvernadas, conforma u, o"""rridu,l"r;
Criar comissõcs con forme necessidades;
Apreciar e votar as propostas de alteração estatuttuias e regimentares, submetendo-as à
Assembléia Geral Extraordinária;
Aprovâr ou reprovar as indicações de membros para ocupar os cargos não elctivos;
Admitir empregados. estabelecendo suas ftuções e rcmuneração, ou demiti-los;
Indicar e aprovar nolnes para,.patÍões d€ Honra", do CTG Nova euerência.

Paúgrafo Único - o quorurn mininto para votações ssná de, no ntínimo, 3 ([ês) ocupante de cargos eletivos
e 2 (dois) ocupantes em cargos não eletivos.

a)

b)

c)

d)

e)

Árt. 32o - Compete ao Patrão

a) Cumprir e fazer cunrprir o Esraturo e o REC{.ILAMENTO INTERNO do.,CTC NOVA
QUERENCIA";

b) Representar o ..C'I'G NOVA eUERÊNCIA" aÍiva e passivamente judicial e extrâ-
-iudicialmente, em qualquer ato publico ou panicular, podendo constituir procuradores e
mardatários e designaÍ representantes sempre para Íins específicos e corn Iimitaçâo de periodo
nunca superior a um (l ) ano;

c) convocar e presidir reuniões que o "crc NovA euERENclA- levar a efeito ou indicar
quem as presida, respeitadas as imposições estatutárias e regulamentares;

d) Exercer o poder de decisão, assessorando-se: senrpre que for necessário, nos limites
estatutários e regulamentares, dos demais meübros da patlonagsm;

e) Assr'nar com o Sota-Capataz as atas c con.espondências;
f) Assinar com o Primeiro Capataz elou com o Agregado das pilchas os documentos d€

responsabilidade luanceira;
g) Assinar com os respectivos Capatazes, l)iretores e posteiros as correspondências externas,

observado a competência;

h) Nornear e cxo[erar Capatazes, Diretores e posrciros de Ínvemada e demais auxiliares
necçssários à adminisrraçào do..CTG NOVA eUERÊNCIA., obedecendo ao estatuto e o
Regimento jnterno;

i) Dercrrninar a realizaçâo de

valor da mensalidade ou de
u spectivos pagâmentos até (cinqüenta) vezes o

a autorização do órgão quando §e trataÍ
de valor superior ao rnir di

-át.r''

l\

cuJo

desp

,t^
cÚ

U,'

de liqui
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ultrapasse sua geslâo, salvo caso dç calamidade ou
Assembléja Geral Extraordintuia;

10

emergência, justificadas peratrte

Por ocasião de sua posse, apresenrar ao plenário, seu programâ de açâo e designar as árcas de
atuaçâo dos titulares das Capataziasi
Na primeira reunião da patronagem após a posse, detenrinar a divisão tle trabalho quc,
durante sua gestão, orientará a atividade dos respectivos membros:
ApresentaÍ, na Assembléia Ceral a que alude o parágrafo único do artigo 23" deste Esraruro,
o relatório completo de suas atividades do .CTÇ NOVA eUERÊNCI.i,, durante sua gestão;
Subrneter à votação da patronagem a autorização paÍa a realização de despesas quando osvalores forem superiores a 50 (cinqüenta) e inferiores a I.OOO lmity vezes o valor da
mensalidade;

Submeter a aprcciação da patÍonagem todos os assuntos que entender polêmicos buscaldo o
assessoramento necessário a sua decisâo, inclusiye encaminhando ao Conselho de Vaqueanos;
Convocar os membros da patronagem âs reuniões Extraordinárias, cont a indicação da pauta
exclusiva;
Decidir sobre o dia da semana para realização das reuniões ordinárjas da paronagern;
Crial regimentos intemos, encaminhando-os ao Conseiho de Vaqueanos para apreciação €
votação fiuall

§ Único - nos impedimentos temponários do patrâo, os quais não poderão urtrapassar a novenra (90) rtias
consecutivos, sob pena de ser declarada a vacância do cargo, caberá aos capatazes, na ordem em que foram
elcitos, responder pelas funções de patrão, até que cesse o impediinento do titular do cargo.

j)

k)

D

m)

n)

o)

p)

c)

Art,33o - Contpete aos Capatazesi

a) Pela ordem, substituir o patrâo em seus impedimentos e suceder_lhe no caso de vacância;
b) AuxiliaÍ a parronagem na direçã.o do 'crc NovA eu ERÉNcr,t,,, de acordo com a divisâo

de trabalho estabelêcida;
c) Exercer outras tarefas que lhes forem atribuídas no Regimento lntemo;

§ I 
ô - cada Capaaz devera supervisionar um setor de atiyidades, por delsgação do patrão;

§ 2Ô - na forna do disposto no paúgrafo anterior, um dos capatazes será desigoado para supervisionar as
atividades do setor de administração econômiça e financeira, suprir a assinatura do patrão, quardo
autorizado por este, em cheques e outr.os documentos de responsabilidade financeira;

§ 3o - Na vacância de qualquer cargo ererivo por qualquer motivoj exceto por cumprimento de penalidades
previstas neste estatuto, e, exccto no de patrão, a pâtronagem indicara substituto ao conselho de vaqueanos,
que analisara e referendará, ou não, dentro de rinta (j0) dias a contar da data da yacáncia;

§ 4' - Não há subordinação entre os capataT-es.

AÍt.34ô - Competc aos Sota-Capatazes, obseryada a divisão dc trabalho cstabelecida:

a) Manter em dia o registro do CTC junto às autoridades comperentes;
b) Efetuar os serviços de secretaria referentes às atividades fins do CTG;
c) Assinar com o Patrão a co[espondência da Patronagem e as ata-s das reuniões;
d) Redigir, publical e arquivar as convocações. avisos e circrlares da patroragsm

ri
35o - Compete aos Agregadoi das P visão de trabalho

>
I

tecidoilcha

,l'!f
l,Ít
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!"1* o: serviços da administraçâo financeira e de tesouraria, em consonâncja com asdecisõcs da patronagem, dô parrão ou do Capataz AdministatJr, -
Assinar com o patrão os documentos de responsabilidade financeira;
conserval, sob sua responsabiri<rade e em boa guarda os valorcs monetários do crc;
Saldar as dividas e dispor dos valores monetários após ô visto do patrão:
Elaborar e submeter ao conselho de vaqueanos, para aoalise, reproyação ou ressalv4 relatório
de pÍestação de contas dos Eventos promovidos pelo CTG, em ate cinco dias úteis após suarealizaçáo1,

Elaborar e submeter ao Conselho de Vaqueanos. para analise, reprovação ou ressalva,
balancete mensal de movimentação financeira e a relação nominal dos associados quc esteja
em dia com as mensalidades;
Manter em dia e em ordem a docuaentação contábil, semprc a disposiçào do CoNelho do
Vaqueanos, do Patrão e da patronagerr;

Nos seus impedimentos eventuais, deve transmitir o cargo ao 2o Agregado das piichas
prestando-lhe conta dos bens e valores do CTG sob sua guardr, or!rã1, deverão estar
devidamente escriturados, dc acordo com as exigências da lelisJaçao em vigor.

§EÇÃOV-DASINVERNADAS

Art.360 - Os Depaúamentos, Diretorias e InvÇrnadas são os órgãos auxiliares da paronagem, conl
Regimento lntemo Próprio, destinados aos trabalhos relativos às finalidades do,,crc NovA
QUERÊNClA" c existirão tantas quaotas se fizerem necessárias.

Art.37o - São invemadas passiveis de cÍiação e instalação p€la patronagem do.,CTG NOVA
QUERÊNCtA":

a)

lr)

c)

d)
e)

n

c)

h)

a) InvernadaArtística:
b) Invemada Cultural:
c) lnvcrnadaCaurpeira;

d) lnvemada do Patrimônio:
e) Invernada dos Esportes;
f) Depananrento lemin ino;
g) Depaftamentojuddico;
h) Depârtamento jovem;
i) Diretoria social;
j) Diretoria de Obras e httia-esrnrtura;
k) Direroria de Markerine. publicidade e Divulgação.

§ Único - cada DiretoÍia, Departamento ou Invernada terá suas funçÕes especiÍicas no regimento intemo,
de acordo com sua área de atuação.

Art. 38o - As invemadâ§, Diretorias ou Departamentos poderâo ter um ou mais posteiros ou Diretores.

aí.39o - os Posteiros da lnvernada ou Dêpartamertos devem comparecer às reuniôes da patronagem, a
quem o Parão concedefti direito de voz e voto.

Art. 40ô - Semple que solicitado, o Postêiro o sentar ao

em seu Setorc/ou allonagcm, um relatório das atividad

f ,1,u
vlvô*

subordinação 

-ç

ri

4
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CÂPiTULO IV-DO PATRIMÔNIO E REND^

Art' 4ro - o patrimônio sociar é irimitado e se con§tit.i de bens móveis e imóveis, rivros, documentos,peças de museu e aÍesanato' tÍuro de renda, dinheiro em especie, ieposiios bancários em conta-corente,aplicações tinanceiras e quaisquer outros valores penencentes à 
";;;0" 

-

§ lo- Todos os bens, exceto os de
e conreridos toda vez ,,; o"o'|i;;;;::I"':?;;Hlfilf"t" 

unu'""r'u, 
'erão 

rombados em rivro próprio

§ 2" - os bens irnóveis somente pocrerâo.ser arienados metliante proposta da patronagem, aprovadapelo conse)ho de Vaqueanos e rcferendada pera essenruteia ãJ.u]' g*rao.ainariu especiarmertcconvocada, com o voto favoávcl de 2/3 dos associados efctivos.

§ 3'- As obras de infra-estrutura, melhodas, construções, reformas e ampliações das instalações do'cr. NOVA QUERÊNCIA' §erão Automaticamert" ir-"rp"."a", ao patrirnônio da Entidade,independente da origem dos recursos;

§ 4" - os investimentos e doaçõ€s efetuados ou adquiridos com recu,,os de terceiros serâoautomaticamente incorporados ao patrimônio da Entidade, ,ao 
"uuanoo 

quarquer recurso judiciar ouextrajudicial por pane do investidor ou doador.

Art. 42o - A renda Íinanceira é constituída de

a) Conlribuições cobradas dos associados:
Contribuições, doações, auxílios e subvençôes concedidas por pessoas de direito público o'priyado;

Participação em convênios;
Aluguéis e arreÃdamentos;

Valores Íesultantes de promoções diversas;
Receitas financeiras;

b)

I
) Por voto secreto: I ,r

c)

d)

e)

0

§ l" - o registro do movimento financeiro é feito através da escrituração contábir, de onde deverão
ser extraidos balancetes mensais e o balanço a[ual, os quais serão examinados e recsberão paÍecer do
Conselho de Vaqueanos e postêrior aprovação da patronagem:

§ 2' - O exercÍcio fiuanceiro inicia em lo de Janeiro e encerra em 31 de Dezembro.

Art' 43" - Âs rcndas e recursos do "crG NovA euERÊNcIA" somente poderão ser apricados no
terrilório nacionar, no cumprimento dos fins visados pera entidade, não podendo haver dis'ibuiçâo de
lucros. dividendos ou boniticações entre associados, assim como pagamento de salário a dirigentes sob
qualquer forma ou pretexto.

CÂPíTULO V_ DAS ELEI ES

ArL 44" - As eleições ocorerão em Assembléia Ceral , realizada até o final de dezembro dos anos
Pares;

§ Único - Após a instalaçâo'rda Asse as as cllapas habilitadas e serii coiocada
em votação a fonna de cleiçãoi qJre poderá ser

at/
$

t-.

;

/
'"& il/
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b) Por voto abeío;
c) Por aciamação, caso não haja chapa conco[enÍe

Art' 45',- Nessa ocasião serão eleitos os menrbros para ocupação dos cargos elencados no Art. 29. deste
Estaturo, sendo pennitida a reeleição por ate I (uma) vez.

Árt. 46'- Para concorrer aos cargos eletivos, o associado deverá;

a)

tr)

c)

Fazer parle do quadro associativo do ,,CTC NOVA eUERÊNClA,,, na Çategoria EFE.IM, por
pelo menos 6 (seis) rneses. observado o contido no An. I2., § l. iDciso I;
Estar em dia çom suas mensalidades;
Não ter recebido punição na fomla do 

^n. 
lgo deste Estaruro:

§ l'- O Associado que estiver inâdimplentç em ate 3 (três) meDsalidades anterio.es ao mês da
Assembleia, poderá exercer seu direito de sócio dcsde c;ue regularize sua situaçâo .iunto à
Tesouraria, até o prazo final do registro da chapa, conforn)e o item,.a,,do An. 50.;

§ 2'- O Associado quÇ estiver inadimplente pôr perÍodo superjor a 3 (três) meses, poderá exercer
apenas seu direito do yoto, dcste que regularize sua situaçâo junto à Tesouraria com, pelo menos,
5 dias de aDtecedência ao da Assembléia.

Art,47o. É vedada aos empregados da Entidade, sua investidura em cargos, elctivos ou não

Art.48" - Na segunda quinzena de setembro dos anos ereitorais a patronagem nomeará, dentre os
assoÇiados efçtivos quites, uma comissão Eleitoral cornposta de 5 (cfulco) membros, não candidatos;

§ Único - não sendo possível esta nomeação, a Comissão Eleitoralserá nomeada pelo patrão, logo após
o início da Assembléia Oeral.

Art. 49" - Compete à Comissão Eleitoral:

a) Eleger dentre seus membros o seu presidente, um mesário e um secretário;
b) Acolher para fins de registro, chapas coretivas que tenham por fim concorrer aos cargos eletivos;
c) Verificara situaçâo de cada associado concorrenre, de acordo com oAn. 12.§lô
d) Exarninar a documentação de encarninhamento para regisrro, se a mesma observa os requisitos

tratados no artigo seguinte;
e) Fazer entrega ao Presidente da Assembléia Geral ordinária da eleição, as chapas coletivas

rcgularmente registradas,

Art.50'- O registro de chapas coletivas observará gu tes requisrtos;

a) Sornentc sgrão registradas as chapas co
elcitoral, sob protocolo;

b) As chapas coletivas,Álém

inha quinzs) dias antes da realização

conter os nomcs dos assoc

Conselho de Vclara especificação dos cargos

11ç

3"

candidatos, com

+1

-=tr
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c) Na nominata da chapa coletiva. deverá, ao lado do respectivo nome, Çonter a assjnaturu deconcordância do candidato a um dos cargos eletivos, coro andor_,'d) Caso nâo haja apresentaçâo de nenhuma chapa coletiva, a foi.Ç, poo".a fançar uma chapa noinício da Assembléia cerar, ou propor a prorrogação do ma.dato por mais un biênio, observado odisposto no Art. 45..

Art' 5r'- No caso do registro de nrais dc duas chapas e não obtendo nenhuma deras a maioria absorutade votos, não computados os em branco e os nulos, ncorrerá segundo turno logo após o término daapuração do primeiro turno, concorendo sonrente as duas chapis mais votadas, considerando ereitaaquela que obtiver a maioria dos votos válidos.

^rt. 
52" - Caso as chapas obtenharn o mesnlo númcro de votos

critér'io de descmpatel
, será utilizado, sucessjvamenle, o seguülte

a) O caldidato a Parão que tiver r)aior tempo como associaclo no .CTc NOVA eUERÊNCIA",b) O candidato a patão que tivcr mais idade;

§ Único - Persistildo o etnpate proceder-se-á soneio,

CAPÍTULo vI _ DAs DIsPosIÇoES GEIIAIS E TRANSITóRIAs

Art.53" - O prcsente Estatuto será complementado por unr RECIMENTO INTERNo, e esÍe, por
sua vez, pelos Regimentos lntcrnos dos Depanamentos, Diretoria e lnvemadas, todos elaborados
pela Patroragem e apreciados pelo Conselho de Vaqueanos;

Art. 54' - O presente Estatuto sô poderá ser modi{icado, parcial ou totalmeÍrte, inclusive quanto à
forma de administração, medianre delibcraçâo da 

^ssembléia 
Geral, ern sessão extraordinária

convocada para este fim nos termos do Art. 24o deste Estâtuto:

s\ - l' - A emenda só será considerada aprovada ob ver o voto favorável de, no mínimo, dois
terços (2/3) dos associados efetivos presentes à As eta al Extraordinária:

§ 2" - O projeto de refonna
com antecedência mlnima cle/j (qu
que tiver de ser votado; ,' i

dc c1u

^c
levado ao conhecirnenlo dos associtdos.

l*

e trata

ltu3"'

a sessão da Assembléia Gerai
\

=Y
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§ 3" - No caso de reforma r

proposta, porescrito, 
"o, "t"."- a",fjlY'::.::.t":'": interessado podeÍá paÍicipâr, enviando sua

convocada para tar i,,;;;;;;jJ,";I"1,:#:::.::ÍllT:':#:::,i:3,1i:§1,:,",,,,1,f".H
pauta de projeto total, conformc dispõc u parágra[o anlerior

Art.55o - A extinçâo do í.CT(
impossíve,".,.il";'+]ii1,,..í,T:§,i;;::l:::T""H::[:';.il:ff 

i:ff;efetivos em Assembléia Geral Extraordinária .";;;;;r. *r."fim, atraré, de editat publicado

iil#'Jii,::,"-" 
circulação no nunicípio o. 

""r,rrr'i. 
*," - Mr, com anrecedência de l5

§lo-Nãoseconsr
isso se opuserem ,o*u,ran,a'*u'u 

u oissolução se l4 (quatorze) âssociados efetivos, pelo rnenos, a
e cornpuserem todos os cargos ELETIVOS previsto neste estatuto;

§ 2. - No caso de disoluçâo do.CTC Nova euerência, o rcspectjvo patrimônio ltquicloserá transferido a ouÍa pessoa jurídica <luarificada 
"", à.rr"r' ar'r-", 9.790/99, prefcre'ciarmentequc tenha o mesmo obje'ivo sociar.,Êr,.na hiporese ae o crc NovJf,Je.encra ooter e, posterioÍmente,perder a qualificação insrituída pela Lei 9'.7g,l9g, o u."r"o puiilãiniuf disponível, adquirido comrecursos públicos durante o período em que perdurou aqu"ta ;uuritcaça,J, será coltabilmenteapurado e transferido a oura pessoajuridica quaüocaaa nos J.rrnoã mesma lei, preferencialmentcque tenha o mesmo objetivo social.

ArL 560 - Este Estatuto social, entra em vigor na data da sua apÍovação pela A§sembréia GeralExtraordinária convocada para este finr, e posterior registro no cartorio de titutos e Documentos da cidadÇ

:;"::il."., 
Estado do Maro crosso, ficando scrn-efeito uo, 

"r,u,r,i, 
,nt".ior", . as disposições cm

PATRONÀCEM DO CTC _ 2OZS a 2026

PATRÃo-,4/VDÀ81 sARroRt DE vÁRcÀt ,4"k gçr/gru'ck /\-
PzuMEIRO CAPATAZ - (ViCE PAtTãO): VERONT ÀMONIO BANCHELLO CÁRGNIN

PRIMEIRO SOTA C ApA-rAZ FÁB\O BÁLLOCK \ELLEGR]N!

SEGIINDA SOTA CAPA'IAZ: MARCTÁ CNSTTNÀ FÁSSB,NDER zONAr.rO

PRIMEIRO AcRECADO DAS ptLCHA S: E|RTCO DA StLyA pAyÁNt

SECTJNDA AGREGADA DAS PILCHA S: DÀNIELA RECK

Prirneiro CONSELHEIRO VAeUEANO S: VANDDRLET DÁNtEL SEBBEN FILHO

Segundo titular CONSELHO DE VAeLtEANOS: lNfOlV1 NA lTA
'I ercsiro titular CONSELHO DE VAeUEANOS

aPrimeira Suplente CONSELHO D Ur \"
-<ií

p,J,r-l

., ,'

<=]z: l.-@:T'-
1l
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Segundo suplente CONSELHO DE VAeU EANOS: RODRtcO CÁSSOL

TCTCEiTO SUPIENTE CONSELHO DE VAQU EANOS: ADÁLBERTO JOSÉ CERETTÁ

Campos de Jútio - MT, 0g de jutho de 2025.

Presidente q bém Secretariou a Assembléia

Eurico da Silva pavani

.,^fo1"'

Patrão do..CTG Nova euer€ncia,'

ANDREI SARTORI DE VARGÀS

j-

vl
<-
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VERONI ANÍONIO BARRICHELLO
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.camposdeju I io. mt. gov.br

RELATÓRIO TÉCNICO DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

Com o advento do Marco Regulatório das Parcerias com o Terceiro Setor' que

estabelece o regime jurídico das parcerias voluntárias - com ou sem transferência de recursos

financeiros entre a Administração Pública e as organizações da Sociedade Civil -, o Município

de campos de Júlio, com o objetivo de proporcionar à população ações voltadas à socializrçào

e ao lazer, decidiu selecionar organizações da sociedade civil para a execução de iniciativas que

atendam aos interesses compaÍilhados.

Conforme previsto no Plano de Trabalho, o presente projeto tem como objetivo geral

fomentar a Cultura e o Turismo Cultural por meio da promoção de diferentes corcogtafias e

estilos musicais, culiná,rias típicas e manifestações históricas, com o intuito de satisfazer o

público de Campos de Júlio e região. Além disso, objetiva-se alTecadaÍ recursos para a

participação no FERMAT - Festival Mato-grossense de AÍe e Tradição, a ser realizado etn

outubro de 2025, na cidade de Primavera do Leste - MT.

Foram apresentados ainda os seguintes objetivos específicos:

a) Oferecer opções de lazer e entretenimento por meio da música tradicional com

Viola de Cocho, Mocho e Ganzá, e da dança do Siriri;

b) Demonstrar, na prática, o processo artesanal de fabricação da Viola de Cocho,

por meio de oficina com artesão capacitado;

c) Apresentar as raízes culturais do povo sulino, por meio do Acordeorn, do

violão e de coreografias de danças folclóricas;

d) Proporcionar experiências gastronômicas que revelem as peculiaridades das

regiões Sul e Centro-Oeste, destacando as fonnas tradicionais de preparo tnantidas atr

longo do tempo poÍ seus habitantes;

e)Promoverofortalecimcntodosvínculosfamiliarcsporrreiodcatividades

artísticas c culturais voltaclas às tradições gaúchas c mato-grossenses'

De acordo com o cronograma de descmbolso, os recursos serão utilizados para a

realização <lo evento "Integração Cultural", no Centro de Tradições Gaúcl.ras Nova

euerência, etn beneÍicio do Grupo "Os Guaranis". O pagamento será efetuado ert parcela

única, no mês de agosto, no valor de R$ f8.000'00 (dezoito mil reais)'

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - cãmpos de Júlio-MT- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚL
ESTADO DE MATO GROSSO

www'camposdejulio.mt.gov,bÍ

0000s4
to

Foi identificado interesse mútuo na realização da parceria entre a Prefeitura Municipal

e o Centro de Tradições Gaúchas - CTG Nova Querência, por meio da seleção de OSCs e

formalização de Termo de Colaboração.

Os documentos exigidos pelo artigo 24 do Decreto n'051, de 9 de juúo de 201 7, foram

devidamente apresentados. O Plano de Trabalho foi considerado satisfatório, atendendo ao

interesse público e aos critérios estabelecidos para o pÍosseguimento da formalização da

parceria.

Para aprovação da proposta, os setores técnicos deverão se manifestar

quanto:

público apresentada;

b)A técni edade Civil para a

execuçao

c)

previstas.

das ações

cas, a iúada para análise

da deliberação dajurídica, o o fluxo processual de cada órgão ou

autoridade

A

CATüPO§ DE IULIO

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. ?79 w - Loteamento Bom .lardim - campos de Júlio-MÍ - cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
{
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PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br
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ANEXO VI

SANÁLISE DO PLANO DE TRABALHO

8.T EM CASOS DE INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA

8.2 EM CASOS DE

Administrador Público

Campos de Júlio

tl

( ) Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N.779 W - Loteamento Eom.Jardim - campos de Júlio-MÍ- cEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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;

Campos de

Responsável

cula

Assinatura e Matrícula
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Administrador Público

Campos de Júlio

J__l-

( ) Aprovado ( ) Reprovado

({ Aprovado ( ) Reprovado

Assinatura e Matrícula

e Matrícula
(

e Matrícula
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0c003i

www.camposdeiulio. mt.gov.br

MINUTA DO CONTRATO N" W2025

TERMO DE PARCERIA N" 08/2025

FOMENTO

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CAMPoS DE JÚLlo, Estado de l\,4ato

Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 0í.614.516/0001-99, com

sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, neste ato

representada por seu Prefeito, Sr. lrineu Marcos Parmeggiani, e o CENTRO DE TRADIçÕES

GAúCHAS CTG NOVA OUERÊNC1A - CAMPOS DE JÚL1O / MT, associação privada, inscrita

no CNPJ sob o no 26.562.553/0001-21 , com sede à Rua Francisco Marasca, s/no, Bairro Bom

Jardim, campos de Júlio - MT, cEP 78.319-000, neste ato representado por seu Presidente, sr.

Andrei sartori de Vargas, brasileiro, inscrito no cPF sob o no 9í 8.xxx.xxx-49, denominado

simplesmente de PRoPONENTE, com fundamento no artigo 2o, inciso vlll (Fomento) da Lei

Federal no 13.019t2014 e no Decreto lrrlunicipal n" 51t2017, nos termos da lnexigibilidade de

Licitação n 28t2025 (lnexig ibilidade de Chamamento Público) e Processo Licitatório no 6912025,

celebram a presente parceria, nos termos e cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Através do presente, o Município de campos de Júlio - MT e o Proponente registram

interesse para o desenvolvimento do projeto "lntegração Cultural".

1.2. A PROPONENTE desenvolverá o projeto conforme estabelecido no Plano de Trabalho e

Proposta aprovados.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.í. A presente parceria importa no repasse, pelo Município de Campos de Júlio -MT, do valor

total de R$ í8.OOO,OO (dezoito mil reais), correndo a despensa a conta da seguinte dotação:

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo;

Unidade: 01 - Departamento de Cultura;

Centro de Custo: 534 - Re alização de Eventos Culturais;
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Ficha: 885/2025 - Projeto lntegração Cultural

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.23.00.00.00

3.2. O pagamento será realizado nos termos do Cronograma de Desembolso apresentado pela

PROPONENTE.

3.3. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conla corrente

específica em instituição Íinanceira pública, nos moldes previstos no artigo 5'l da Lei no

13.01912014 e no Decreto Municipal n' 5112A17 .

3.3.1 . Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria,

estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos.

3.3.2. Eventuais saldos Íinanceiros remanescentes dos recursos pÚblicos transíeridos,

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão

devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da

parceria, nos termos do art. 52 da Lei no 13.01912014.

3.4. E vedada a utilização dos recursos repassados pelo Município de Campos de Júlio - It4T em

finalidade diversa da estabelecida no(a) projeto/atividade a que se reíere este instrumento, bem

como no pagamento de despesas efetuadas anterior ou posteriormente ao período acordado

para a execução do objeto desta parceria.

3.5. Toda movimentação dê recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário Íinal e à obrigatoriedade de

depósito em sua conta bancária.

3.5.1. Excepcionalmente, poderão ser feitos pagamentos em espécie desde que

comprovada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência bancária.

3.6. E permitida a aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução

do objeto e a contratação de serviços para adequação de espaço físico, desde que necessários

à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

3.7. Poderá ser paga com recursos da parceria a remuneração da equipe dimensionada no plano

de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, observadas as

disposiçôes do Decreto Municipal no 5112017 e do artigo 46 da Lei Federal no 13.01912014

3.7 .1. Fica vedada à Administração Pública Municipal a prática de atos de ingerência

direta na seleção e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que

direcione o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organizaÇão,

3.8. Ouando for o caso de rateio, a memória de cálculo dos custos indiretos, previstos no plano

de trabalho, deverá conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento quantitativo

da divisão que compõe o custo global, especificando a Íontê de custeio de cada fração, com a
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identiÍicação do número e o órgão da parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes

de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa.

3.8.'l . Os custos indiretos podem incluir, dentre outros, despesas de internet, transporte,

aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços contábeis, de assessoria jurídica e

serviços administrativos.

3.8.2. Nas hipóteses em que essas despesas caracterizarem-se como despesas

diretamente atribuÍdas ao objeto da parceria, tais despesas serão consideradas custos diretos.

3.8.3. lncluem-se como custos diretos os custos de locação de equipamentos e/ou

serviços diretamente atribuídos ao objeto da parceria.

3.9. O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria autoriza a compensaÇão de despesas

despendidas e devidamentê comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigações

assumidas por meio do plano de trabalho, com os valores dos recursos públicos repassados

assim que d isponibilizados.

3.10. Durante a vigência deste termo é permitido o remanejamento de recursos constantes do

plano de trabalho, de acordo com os critérios e prazos a serem definidos por cada órgão ou

entidade municipal, desde que não altere o valor total da parceria.

3.10.1 . A organização da sociedade civil poderá solicitar a inclusão de novos itens

orçamentários desde que não altere o orçamento total aprovado.

3.11. Os recursos da parceria geridos pelas organizações da sociedade civil não catacterizam

receita própria, mantendo a natureza de verbas públicas.

3.í í.í. Não é cabível a exigência de emissão de nota fiscal de prestação de serviços

tendo a Municipalidade como tomadora nas parcerias celebradas com organizações da

sociedade civil.

CLÁUSULA QUARTA. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

4.1. A prestação de contas deverá conter adequada descrição das atividades realizadas e a

comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a

prestaÇão de contas.

4.2. Os dados financeiros são analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade

entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas

pertinentes, bem como a conciliação das despesas com a movimentação bancária demonstrada

no extrato.

4.3. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa

suficiente.
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4.4. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em conformidade com

as disposições especÍficas contidas no Decreto Municipal no 5112017.

4.5. As organizações da sociedade civil deverão apresentar os seguintes documentos, com

folhas sequenciais numeradas em ordem cronológica, para fins de prestações de contas parciais

e final (art. 54 e seguintes do Decreto Municipal n" 5112017):

4.5.'1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil,

assinado pelo seu representante legal, contendo as atividade§ desenvolvidas para o

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a

partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, tais como lista de presença,

fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente

justificado, composto dos seguintes documentos:

a) capa;

b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável da

Unidade Gestora, assinado pêlo presidente da organização da sociedade civil;

c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos;

d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento dos

objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;

4.5.2. Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o

contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas e

vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos:

a)original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da sociedade

civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos;

b) cópia das transfêrências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas

comprovadas;

c) comprovante da devolução do saldo remanescente, se for o caso, à Unidade Gestora;

d) original dos comprovanles da despesa, emitidos em nome da organização da

sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de aceite;

e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, quando

da utilização da Nota Fiscal Avulsa.

4.6. Em caso de descumprimento parcial de metas ou resultados fixados no plano de trabalho,

poderá ser apresentado relatório de execução financeira parcial concernente a referidas metas

ou resultados, desde que existam condições de segregar referidos itens de despesa.
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4.7. Conslatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será a organização da

sociedade civil notiÍicada para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo máximo

de 45 dias, prorrogável por igual período.

4.8. Transcorrido o prazo, não havendo saneamento, a autoridade administrativa competente,

sob pena de responsabilidade solidária, deve adolar as providências para apuração dos fatos,

identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento.

4.9. Cabe à Administração Pública analisar cada prestação de contas apresentada, para Íins de

avaliação do cumprimento das metas do objeto vinculado às parcelas liberadas.

4.10. A análise da prestação de contas não compromete a liberação das parcelas de recursos

subsequentes.

4.11. A análise da prestação de contas Íinal constitui-se das seguintes etapas:

4.11.1. O Responsável pela Unidade Gestora de posse da prestação de contas

encaminhada pelo presidente da organização da sociedade civil remeterá a mesma à Comissão

de Monitoramento e Avaliação que por sua vez analisará no prazo máximo de í0 (dez) dias,

devendo emitir relatório técnico e podendo solicitar diligências, que deverão durar por no máximo

10 (dez) dias, encaminhando posteriormente ao gestor;

4.11.2. O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos l, ll e lll do § 1o, do

art. 57 do Decreto Municipal no 5112017, poderá solicitar diligência que não poderá ultrapassar o

prazo de í 0 (dez) dias e terá igual prazo para encaminhar a prestação de contas com seu parecer

técnico à Contadoria Municipal que veriÍicará a consistência da documentação apresentada

quanto à legalidade, à regularidade contábil e legitimidade da aplicação dos recursos em

consonância com o Plano de Trabalho;

4.11.3. Não havendo impropriedades na prestação de contas a contadoria municipal

aprovará e encaminhará a referida em até 15 (quinze) dias à Unidade de Controle lnterno

Municipal para emissão de parecer de admissibilidade que devolverá o processo à Contadoria

Municipal em até 10 (dez) dias para baixa e arquivamento do processo

4.11.4. Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas o órgão sêlorial de

contabilidade devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias para

as devidas providências;

4.1 1 .5. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser encaminhado

à Unidade de Controle lnterno Municipal e a organização da sociedade clvil tornar-se-á

inadimplente e impedida de receber novos repasses ou parcelas;

4.í 1.6. Após o recebimento pelo órgão setorial de contabilidade, a Unidade de Controle

lnterno Municipal analisará a prestação de contas, podendo abrir diligência, se necessário,

quanto à consistência da documentação apresentada, à legalidade, à regularidade contábil e à

Iegitimidade da aplicação dos recursos e sua consonância com o Plano de Trabalho, emitindo

parecer e encaminhando ao presidente da organização da sociedade civil, que lerá o prazo
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máximo de 15 dias, prorrogável por igual período, para regularizar as impropriedades constantes

do parecer da Controladoria Municipal;

4.11 .7. Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser rejeitado pela

Controladoria Municipal, que solicitará ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de

Tomada de Contas especial;

4.11.8. lnstaurada a Tomada de Contas Especial a Controladoria Municlpal informará o

fato ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e ou ao Ministério Público do Estado de

Mato Grosso;

4.1 1 .9. Se no transcurso das providências determinadas item 4.1 1 .6 a entidade sanar a

pendências, a Controladoria Municipal certificará e as encaminhará para baixa contábil e

arquivamento do processo;

4.11.10. Em qualquer caso de devolução de recurso, parcial ou integral, a importância

será corrigida monetariamente.

4.11.11. Enquanto não Íor encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da

sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do município.

4.12. Havendo indícios de irregularidade durante a análise da execução do objeto da parceria, o

gestor público poderá, mediante justificativa, rever o ato de aprovação e proceder à análise

integral dos documentos fiscais da prestação de contas.

4.13. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar contas finais da boa e regular

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 dias a partir do término da vigência da

parceria.

4.14. O prazo poderá ser prorrogado por até 30 dias, a critério da Administração, desde que

devidamente justificado.

4.15. Na hipótese de devolução de recursos, a guia de recolhimento deverá ser apresentada

juntamente com a prestação de contas.

4.16. Após a prestação de contas final, sendo apuradas pela Administração irregularidades

financeiras, o valor respectivo deverá ser restituído ao Fundo Municipal competente, no prazo

improrrogável de 30 dias.

4.'t7. As prestações de contas serão avaliadas:

4.17.1. Regulares, quando expressarem, de Íorma clara e objetiva, o cumprimento dos

objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho;

4. í 7.2. Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra

falta de natureza formal de que não rêsulte dano ao erário;

4. í 7,3. lrregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:

a) omissão no dever de prestar contas;

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Câmpos de lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULlg,.r 1rr r ,
ESTADO DE MATO GROSSO I.''! I' '

www. ca m Po§de ju lio. mt,gov. br

b) descumprimenlo injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de

trabalho;

c) dano ao erário decorrênte de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desÍalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

4.18. São consideradas falhas formais, para fins de aprovação da prestação de contas com

ressalvas, sem prejuízo de outras:

a) nos casos em quê o plano de trabalho preveja que as despesas deverão ocorrer

conforme os valores definidos parc cada elêmento de despesa, a extrapolação, sem prévia

autorização, dos valores aprovados para cada despesa, respeitado o valor global da parceria.

b) a inadequação ou a imperfeiçáo a respeito de exigência, forma ou procedimento a ser

adotado desde que o objetivo ou resultado Íinal pretendido pela execução da parceria seja

alcançado.

4.19. As contas serão rejeitadas quando:

a) houver omissão no dever de prestar contas;

b) houver descumprimento iniustificado dos objetivos e metas estabelecidos no planô de

trabalho;

c) ocorrer dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) houver desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

e) não for executado o objeto da parceria;

f) os recursos forem aplicados em finalidades diversas das previstas na parceria

4.20. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de

até 150 dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela

determinada, prorrogável justiÍicadamente por igual período.

4.21. O transcurso do prazo estabelecido no item anterior sem que as contas tenham sido

apreciadas não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se

adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido

causados aos cofres públicos.

4.22. Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem prejuÍzo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre

débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo reÍerido no item 4.16 e a data

em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

4.23. CabeÍá um único recurso à autoridade competente da decisão que rejeitar as contas

prestadas, a ser interposto no prazo de í0 dias úteis a contar da notificação da decisão.
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4.24. Exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá

solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante apresentação de novo plano de trabalho,

conforme o objeto descrito neste termo e a área de atuação da organização, cuja mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou

fraude e não se.ja o caso de restituição integral dos recursos.

4.25 A rejeição da prestação de contas, quando definitiva, ensejará em providências para

apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do

ressarcimento.

4.26. O dano ao erário será previamente delimitado para embasar a rejeição das contas

prestadas.

4.27. Os valores apurados serão acrescidos de correção monetária e juros.

CLÁUSULA QUINTA. DA CONTRAPARTIDA

5.1. Não será exigida contrapartida financeira.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

6.1. A execução do objeto da presente parceria se dará conforme o estabelecido no Plano de

Trabalho, constantê do processo administrativo.

6.2. As aquisições e contrataçôes realizadas com recursos da parceria deverão observar os

princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, bem como deverá a PROPONENTE

certificar-se e responsabilizar-se pela regularidade jurÍdica e fiscal das contratadas.

6.2.1. Para a aquisição de bens e contratação de serviços, será exigida pesquisa ao

mercado prévia à contratação.

6.2.2. Os bens permanentes adquiridos com recursos públicos deverão ser incorporados

ao patrimônio público ao término da parceria ou no caso de extinção da organização da

sociedade civil parceira.

6.2.3. Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com recursos da

parceria, serão mantidos na titularidade do órgão ou entidade pÚblica municipal quando

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo

com outra organização da sociedade civil após a consecução do objeto, ou para execução direta

do objeto pela administração pública municipal, devendo oS bens remanescentes eslar

disponíveis para retirada pela administração após a apresentação final de contas.

6.2.4. A organização da sociedade civil poderá pedir, justificadamente, altêração da

destinação dos bens remanescentes prevista no termo, que Será analisada pelo gestor público,
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sob juízo de conveniência e oportunidade, permanecendo a custódia dos bens sob

responsabilidade da organização até a decisão final do pedido de alteração.

cLÁusuLA SÉIMA - DAS OBRTGAçÕES DA PROPONENTE

7.1. A PROPONENTE, em atendimento a presente parceria se obriga a:

a) executar satisfatória e regularmente o objeto deste ajuste;

b) responder perante o Município de Campos de Júlio - MT pela fiel e integral realizaçáo

dos serviços contratados com terceiros, na forma da legislação em vigor;

c) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza lrabalhista, previdenciária e

tributária, decorrentes da execução do objeto desta parceria, bem como por todos os ônus

ordinários ou extraordinários eventualmente incidentes;

d) facilitar a supervisão e fiscalização da Município de Campos de Júlio - tr,4T, permitindo-

lhe eÍetuar o acompanhamento "in loco" e fornecendo, sempre que solicitado, as informações e

documentos relacionados com a execução do objeto deste instrumento, bem como apresentar

relatório de atividades, contendo o desenvolvimento do cronograma do projeto;

e) elaborar a prestação de contas ao Município de Campos de Júlio - MT, nos termos do

Decreto Municipal no 5112017 e da Lei Federal no 13.019120'14.

h) divulgar, em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, as parcerias celebradas com o poder

público, contendo as informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal no 5112017.

cLÁusuLA otrAVA - DAS oBRtcAçoES Do MUNIcÍPlo DE cAMPos DE JÚLlo - MT

8. 1. O Município de Campos de Júlio - MT, em atendimento a presente parceria, se obriga a:

a) manter o empenho para os recursos necessários ao desenvolvimento deste ajuste;

b) repassar à PROPONENTE os recursos decorrentes do presente;

c) fornecer dados, relatórios e demais informações necessárias à execução da parceria;

d) decidir e indicar soluções aos assuntos que lhe forem submetidos.

e) manter, em sílio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos

respectivos planos de trabalho, até 180 dias após o respectivo encerramento, contendo as

informações dispostas no artigo 45 do Decreto Municipal n' 5112017.

CLÁUSULA NONA. DO ACOMPANHAMENTO
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9.1. Compete à comissão de avaliação e monitoramento o aprimoramento dos procedimentos,

unificação dos entendimentos, a solução de controvérsias, a padronizagão de objetos, custos e

indicadores, fomento do controle dê resultados e avaliação dos relatórios técnicos de

monitoramento.

9.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação será homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação, indêpendente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de

contas devida pela organização da sociedade civil.

9.2.1. O grau de satisfação do público-alvo será levado em consideração tendo em vista

o processo de escuta ao cidadão usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento ob.ieto

da parceria, nos moldes pré-definidos pelas áreas responsáveis às políticas sociais.

9.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria deverá conter:

a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

c) valores efetivamente transferidos pela administração pública;

d) análise e indicação dos documentos relativo as despesas apresentadas pelas

organizações da sociedade civil na prestação dê contas, quando não for comprovado o alcance

das metas e resultados estabelecidos no presente termo;

e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por essa

comissão;

f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e externos,

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

9.4. Os procedimentos de fiscalização devem ser efetuados preferencialmente antes do término

da sua vigência, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do

cumprimento do objeto;

9.5. A Comissão de monitoramento e avaliaçã o realizará, sempre que possível, pesq uisa de

satisfação com os beneficiários da parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação

da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e

no ajuste das metas e atividades definidas.

9.6. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos das áreas

correspondentes de atuação existentes.

9.7. As parcerias de que trata esse decreto estarão também sujeitas aos mecanismos de controle

social previstos na legislação.
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9.8. Da decisão da comissão de monitoramento e avaliação caberá a interposição de um Único

recurso, no prazo de 5 dias úteis, contado da intimação da decisão.

9.9. A comissão de monitoramento e avaliação poderá reformar a sua decisão ou encaminhar o

recurso, devidamente informados, à autoridade competente para decidir.

GLÁUSULA DÉCIMA. DO GESTOR

1 0.1 . A gestão da parceria será exercida por intermédio de servidor designado por despacho da

autoridade competente, a quem competirá:

a) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

b) informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão

dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os

problemas detectados;

c) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em

consideração o conteúdo das análises bem como dos relatórios técnicos de monitoramento e

avaliação de que trata o item 9.3.

d) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação,

e) atestar a regularidade financeira e de execução do objeto da prestação de contas

10.2. No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação

do cumprimento do objeto.

'10.3. O gestor da parceria deverá dar ciência:

a) aos resultados das análises de cada prestação de contas apresentada.

b) aos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, independentemente de sua

homologação pela comissão de monitoramento e avaliação.

10.4. Os pareceres técnicos conclusivos deverão, obrigatoriamênte, mencionar:

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;

b) os impactos econômicos ou sociais;

c) o grau de satisÍação do público-alvo, considerado o processo de escuta ao cidadão

usuário acerca do padrão de qualidade do atendimento do objeto da parceria, nos moldes do

plano de trabalho;

d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado,

se for o caso.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-

2800



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO n'7-rirí1í\!

www ca m posd e ju lio. mt.gov. br

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DA PARCERIA

'l 1.1. A execução do parceria/projeto observará as datas específicas previstas no Plano de

Trabalho.

11.2 O prazo de vigência dêsta parceria é 03 (seis) meses, mas apenas após a aprovação final

da prestação de contas estará a PROPONENTE desobrigada das cláusulas do presente termo.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA ALTERAçÃo, DENÚNclA E REsclsÃo

12. 1 . A critério da Administração, admite-se a alteração da parceria, devendo a proposta ser

acompânhada de revisão do plano de trabalho, desde que não seja transfigurado o objeto da

parceria.

12.2. Poderá haver redução ou majoração dos valores inicialmente pactuados para redução ou

ampliação de metas ou capacidade do serviço, ou para qualiÍicação do objeto da parceria, desde

que devidamente justificados.

12.3. Faculta-se ao Município de Campos de Júlio - MT o repasse de eventual verba adicional,

não prevista no valor total da parceria, para a melhor execução de seu objeto e aperfeiçoamento

dos serviços, nos moldes definidos pelo parceiro público em portaria especíÍica, desde que

observada a disponibilidade financeiro-orçamentária.

12.4.Pa,aaprcvação da alteração, os setores técnicos competentes devem se maniÍestar acerca

de:

a) interesse público na alteração proposta;

b) a capacidade técnica-operacional da organização da sociedade civil para cumprir a

proposta;

c) a existência de dotação orçamentária parâ execução da proposta.

12.5. Após a manifestação dos setores técnicos a proposta de alteração poderá ser encaminhada

para a análise jurídica, observado o fluxo processual de cada Órgão ou Pasta, previamente à

deliberação da autoridade competente.

12.6. Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis

somente pelas obrigações em que participaÍam voluntariamente da avença, não sendo

admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes.

12.7. Constitui motivo para rescisão da parceria o inadimplemento injustificado das cláusulas

pactuadas, e também quando constatada:

a) a utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;

b) a Íalta de apresentação das prestaçôes de contas;
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12.8. Em caso de denúncia unilateral não enquadrada nas hipóteses do item anterior, deverá a

parte comunicar à outra com antecedência mínima de 60 dias.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS SANçÕES

13.1. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas legais,

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil

parceira as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de

celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades da

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou cêlebrar

termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e entidades, enquanto

perdurarem oS motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

organização da sociêdade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes, e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no parágraÍo segundo deste artigo.

13.2. A sanção estabelecida no inciso lll do item '13.1 é de competência do responsável pela

Unidade Gestora, conforme o caso, facultada a deÍesa do interessado no respectivo processo,

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois

anos de sua aplicação.

13.3. A sanção estabelecida no inciso I do item 13.1 é de competência exclusiva do gestor da

parceria, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis,

contados da aberlura de vista.

13.4. Os órgãos técnicos deverão se maniÍestar sobre a defesa apresentada, em qualquer caso,

e a área jurídica quando se tratar de possibilidade de aplicação das sanções previstas nos incisos

ll e lll do item 13.1.

13.5. A organização da sociedade civil deverá ser intimada acerca da penalidade aplicada.

13.6. A organização da sociedade civil terá o prazo de 10 dias úteis para interpor recurso à

penalldade aplicada.

í3.7. As notificações e intimações de que trata este artigo serão encaminhadas à organização

da sociedade civil preferencialmente via correspondência eletrÔnica, sem prejuízo de outras

formas de comunicação, assegurando-se a ciência do interessado para fins de exercício do

direito de contraditório e ampla defesa.

13.8. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestaÇão de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
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13.9. A prescrição será intêrrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

inÍração.

13.10. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo de fomento, quando

a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo constituído, a fiscalização também

deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo respectivo Conselho Municipal.

13.11. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal no. 13.01912014, o artigo 70 da Constituição

Federal, como também as Resoluções e Jurisprudências do Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1 Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a

legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral de Proteção de

Dados Pessoais - LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicação da

LGPD no âmbito da Administração Municipal de Campos de JÚlio - MT.

14.2Para os Íins desse contrato, as terminologias utilizadas encontram definiçáo na LGPD, para

além disso considerar-se-ão:

(l) Controlador: Município de Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisóes

referentes ao tratamento de dados pessoais ("Controladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nÔme da

Controladora ("Operadol' );

14.3 O Operador deverá tratar os dados pessoais conforme instruções do Controlador e não

receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em que

autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável.

14.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pessoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos

limites do presente contrato;

b) A não utilizar os dados pessoais para qualquer outra finalidade que não seja a

necessária para prestação dos serviços, nos limitês deste instrumento;

c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantês que tenham sido

autorizados a tratar os dados pessoais Sujeitem-Se a uma obrigação de confidencialidade, e

recebam formação adequada sobre privacidade e proteção de dados pessoais;

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em razão desse

contrato, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, a terceiros, salvo se necessário

ao cumprimento próprio, mediante consulta ao Controlador;
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e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à sua disposição,

uma instrução inÍringir as disposições de proteção de dados da legislação aplicável;

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por decisão cautelar

da autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de

solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados ("ANPD") ou outro órgão competente

relacionado aos dados pessoais, e a limitar a comunicação de tais dados pessoais ao que a

autoridade tenha expressamente requisitado;

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na

Íealização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou

outro órgão competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e da

Resolução no 212022- ANPD;

i) A indenizar e manter o controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminar os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as

condições e os prazos previstos no contrato e em normas específicas quê regem a gestão de

documentos e arquivos, bem como as exceções previstas no artigo í6, incisos I a lV da LGPD.

14.5 Além diSSo, o Operador compromete-se a implêmentar aS seguintes medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os dados pessoais;

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de acesso, bem

como uma política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas

necessitem, no exercício das suas funçôes e no âmbito das suas responsabilidades;

d) Pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das suas

instalações;

e) Processos e mêdidas para rastrêar açóes executadas em seu sistema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os documentos

e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos legais e dos

requisilos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por

terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados do Operador, sempre que

entender, ao Seu critério, necessário. O Operador Se compromete, ainda, a tomar todas as
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medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e

outros apontados no relatório de auditoria sejam tratados adequadamente.

14.7 O Operador deverá notificar o titular de dados e o Controlador em alé 24 (vinte e quaÍo)

horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de incidente que afete

ou possa afetar os dados pessoais, tais como, mas não limitado a acesso não autorizado, perda,

divulgação ou alteração dos dados pessoais.

14.8 A notificação deverá: (l)descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequênctas

prováveis do incidente; (lll) descrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em

resposta ao incidente; e (lV) fornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados

pessoais do Operador.

14.9 O Operador deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem,

emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter

quaisquer informações relativas ao tratamento de dados pessoais objeto do contrato principal.

14.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sêndo

responsável por garantir que:

a) A coleta de dados pessoais está limitada ao mínimo necessário para o cumprimênto

da íinalidade pública respectiva, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar

as competências legais ou cumprir as atribuiçóes legais do serviço público, nos termos do artigo

23 da LGPD;

b) Há compatibilidade entre a Íinalidade pública para qual o dado pessoal íoi coletado e

a finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execução das operações viabilizadas pelo

presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo

interesse, cumprimento de obrigação legal e regulatória e execução de políticas públicas etc.);

d)Serão implementados todos os procedimentos ê formalidades exigidas, bem como são

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados

pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem

clara e simples, em atenção ao princípio da transparência e do livre acesso, nos termos do artigo

90, da LGPD;

f) Os titulares de dados serão inÍormados e terão a todo o tempo a possibilidade de

exercer Íacilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 18, da LGPD; e
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g) Há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio de

segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam sob a

responsabilidade do Operador.

14.11 O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária para

demonstrar conformidade com o prêsente contrato.

14.12 O ControladoÍ responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitaÇão,

portabilidade ou eliminação de dados.

'14.13 O Operador fornecerá cooperação e assistência, coníorme seja exigido para responder

aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem consistir em: (l)

comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente do titular de dados; e

(ll) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas

necessárias para responder às solicitaçóes dos titulares de dados.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA- DrsposlçÕEs FlNAls

'1 5.1 . o Município de Campos de Júlio - MT não será responsável por quaisquer compromissos

assumidos pela PROPONENTE, com terceiros, ainda que vinculados à execução desta parceria,

nem por danos que venham a Serem CaUSadoS em decorrência de atOS dos Seus propostos ou

associados;

15.2. O Município de Campos de Júlio - MT não se responsabiliza por quaisquer danos, prejuízos

causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da legislação tributária, trabalhista,

previdenciária ou securitária, nem aqueles derivados da execução da presente parceria, ainda

com seus empregados, prepostos ou subordinados, cujo cumprimento e responsabilidade

caberão exclusivamente à PROPONENTE.

15.3. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil

com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público

15.4. Os agentes da administração pública, do controle intêrno e do Tribunal de Contas têm livre

acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este termo, bem como

aos locais de execução do respectivo objeto.

15.5. A administração poderá assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto,

no caso de paralisação, de modo a evitar a sua descontinuidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

CNPJ: 01.614,516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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16.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Comodoro - MT para dirimir quaisquer controvérsias

decorrentes do presente ajuste.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias

de igual teor e forma.

Campos de Júlio - MT, xx de agosto de 2025

MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito

CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS

CTG NOVA OUERÊNCIA. CAMPOS DE JÚLIO / MT

CN PJ no 26.562.5531 OOO1 -21

Andrêi Sartori de Vargas

PROPONENTE

Revisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica em I 

-l-
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ATO DE JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA

FORMALTZAçÃO DE PARCERIA COM O CTG - CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS

NOVA QUERENCIA

considerando que a Lei Federal no 13.01912014, popularmente chamada de Marco

Regulatório do Terceiro Setor, estabeleceu o regime jurídico das parcerias voluntárias, com

ou sem transÍerência de recursos íinanceiros, entre a administração pública e organizaÇôes

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades dê

interesse público;

considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos municípios a partir de '1o dê

janeiro de 2017, estabelecendo diversos critérios para a formalização de parcerias, dentre

etes a regra geral do chamamento público;

Considêrando a edição do Decreto Municipal 51, de 09 de junho de 2017, que

regulamenlou a Lei 13.019/2014 no âmbito do Município de Campos de Júlio - MT;

considerando quê o art. 3'1 da Lei 13.O1912A14, amparado pelo art. 6o do Decreto

Municipal n 51t20217, prevê a inexigibilidade do procedimento administrativo de

chamamento Público "na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizaÇões da

sociedade civil, em "azáo da natureza singular da natureza singular do objeto da parceria ou

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica";

Considerando que o CTG NOVA QUERÊNCIA desenvolve projetos voltados para

preservação da cultura e das tradições gaúchas;

Considerandoqueparceriapropostavisaaexecuçãodoprojeto,.lntêgração
Cultural", que visa a valorizaçáo e preservação das tradições regionais, por meio de um

intercâmbio entre expressões culturais do Mato Grosso e do Rio Grande do sul;

Considerandoqueoprojêtoterácomoprincipaisatividades:a)preparodepratos
típicos das duas culinárias; b) demonstração do fabrico artesanal da viola de cocho; c)

apresentações musicais e danças com os Grupos Siriri Coração de Mato Grosso e Os

Guaranis; d) visitação à Praça das Ximbuvas, com explanação sobre a importância da violâ

de cocho;

ConsiderandoqueaentidadeparceriaéorganizaçãodaSociedadecivilsemfins
lucrativos, que não remunera, nem requer distribui lucros e/ou excedenles aos diretores,

gestores ou associados, bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destinação

do seu patrimônio a outra instituição de mesma natureza ou ao Poder Público, atendendo

plenamente aos critérios do art. 20, l, da Lei 13.0'19/2014;

CNP.i: O1'614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -tone

(65) 3387-2800
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Considerando haver recursos orçamentários adequados e suficientes à transferência

financeira prevista no Plano de Trabalho, conforme parecer contábil acostado ao

procedimento;

Entendemos haver justiÍicativa válida, idônea e de interesse público para a celebração

de parceria entre o MunicÍpio de Campos de Júlio, por intermédio da Secretaria Municipal de

saúde e o crG - CENTRO DE TRADIÇÕES GAUCHAS NOVA OUERÊNCIA.

A celebração da parceria será efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento

público, conforme art. 3í, caput, da Lei Federal no 13.019/2014, combinado com o art. 6o do

Decreto Municipal de no 51, de Og de junho de 2017, e instrumentalizada por meio de Termo

de Fomento;

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não dispensa a

organização da sociedade civil de cumprir integralmente as outras etapas de celebração de

parceria, como a apresentação do plano de trabalho, apresentação dos documêntos

necessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e as demais etapas

obrigatórias.

Ademais, corroborando com o acima disposto, frisa-se que a entidade proponente.iá

firmou parcerias com a Administração Municipal em datas pretéritas para a execuçãÕ de

objetos semelhantes, não existindo, até o momento, registros de condutas desabonadoras

e/ou prestação de contas pendentes.

Diante do exposto, 1ca autorizada a abertura de procedimento de lnexigibilidade de

chamamento Público, com fulcro no art. 31, caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6o Decreto

Municipal n' 51t2O217, para celebração do Termo de Fomento com o CTG - CENTRO DE

TRADTÇÕES GAúCHAS NOVA OUERÊNCIA, associação privada, inscrita no CNPJ sob o no

26.562.553/0001 -21, com valor global de RS 18.000,00 (dezoito mil reais)

o presente ato de justificativa é realizado com base no Relatório Técnico exarado pela

comissão de seleção nos processos de chamamentos PÚblicos para celebraÇão de Termos

de Colaboração e Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizações da Sociedade Civil'

nomeada pelo Decreto no 06, de 13 de janeiro de 2025.

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal no 13.01912014, submeto o

presente à análise jurídica para emissão de parecer acerca da possibilidade de celebração da

parceria aqui descrita.

concluindo o parecer jurídico pela possibilidade e legalidade da celebração da

parceria, a presente justificativa será publicada no sítio eletrônico

httDS://www. ca m iu lio. mt

oÍicial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso -AMM, admitindo-se impugnação, nos termos

do art. 32, § 2o, da Lei Federal no 13.019t2014 e o art. 12, § 20, do Decreto lvlunicipal no

51t2O17,que deverá protocOlada no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de campos de

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78319-000 -Fone

(6s) 3387-2800
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Júlio - MT, situada à Av. Valdir Masutti, n0 779W, Bom Jardim, Campos de Júlio - Í\,4T, de

segunda a sexta-feira, das 07h00 às í th00 e das 13h00 às 17h00.

A impugnação deverá ser apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua

publicação, cujo teor será analisado até cinco dias da data do respectivo protocolo.

Havendo fundamento na impugnação, será revogado o presente ato e será

imediatamente iniciado o procedimento paru a rcalização do chamamento público, conforme

o caso.

Campos de Júlio - MT, 05 de agosto de 2025.

IRINEU MARCOS Asinâdode roÍmd .r isitÁr poI

PARM EGGIAN l:4620s SXilUEHXi?:6,05si8.r4
57 8034 oõdôs, 202s.04 06 07 s8 22 -04 00

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT
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PARECER JURíUCO NO, 89/2025.

I-RELATORIO

Trata-se de procedimento de formalizaçáo de parceria entre a

administração pública municipal e o Centro de Tradiçóes Gaúchas,

denominado Nova Querência, inscrito no CNPJ sob no. 26.562.553/0001-21 ,

para consecução de finalidades de interesse público e recíproco, em regime

de mútua cooperação, mediante lnexigibilidade de licitação, instrumentalizada

através de Termo de Fomento, no valor estimado de R$ 18.000'00 (dezoito

mil reais), justiÍicativa de fl. 4.

A contrataçáo visa a realização do projeto social denominado

"lntegraçáo Cultural", a ser realizado no dia 16 de agosto do fluente ano, tendo

por objetivo a valorizaçáo e preservaçáo das tradiçóes regionais ,por meio de

um intercâmbio entre expressõês culturais do Mato Grosso e do Rio Grande

do Sul.

: PARCERIA POR MEIO DE TERMO DE FOMENTO, SOB A
HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE LICITA
HI ESE

Ão No 28l2ozs
OBJETO: TERMO DE PARCERIA CO rtí O CeNrnO DE TRADIÇÕES

DENOMINADO NOVA QUERÊNCIAGAUCHAS,
SOLICITANTE: SEcRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPO RTE E
TURISMO.
REMESSA ÉM:51812025

Av. Vcldir Masuni, n" 779W- Loteamento Bom Jaldinr - Campos de Júlio - M l'- 78.307-000 F'onc (0ó5) 33 87 2800

I

Tecidas as necessárias consideraÇÕes sintéticas, passo ao

cotejo jurídico e emissáo do respectivo parecer, esteada no artigo 35' inciso

Vl da Lei Federal no. í 3.019, de 3'1 de julho de 2014 e no artigo 29 do Decreto

t\Iunicipal no. 5í, de 9 de junho de 2017, a conferir. ..

Att. 35. A celebração e a formalizaçáo do termo de colaboração
e do termo de fomento dependerão da adoção das segui"Íes
prov i dênci es pel a admin i straç áo p (t blica:
(...)
Vt- emissão de parecer iurídico do orgào de assessoria ou
consultoria iurídica da administraçáo pública ecerca da
possibilidade de celebração da parceria
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Art. 29. A Procuradoria Jurídica deverá emitir parecer opinando
pe/os aspecÍos da legalidade acerca do plano de trabalho e da
documentaçáo, de acordo com as nonnas desse decreto e da
legislaçâo especifica, com v,stes a formalização do termo de
colaboração ou termo de fomento.

Adentrando aos demais aspectos dos elementos probatórios,

depreende-se que a proposta atende os parâmetros juridicos legais,

especialmente a Lei Federal n. 13.0"19, cle 13 de julho de 2014 e do Decreto

no. 51, de 9 de junho de 2017, visto que voltado à organização da sociedade

civil sem Íinalidade lucrativa e declara de UTILIDADE PÚBLICA, coníorme a

Lei Municipal no. 119, de 281812000, em regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a

execução de atividades e projetos de caráter social e cultural, voltadc ao

desenvolvimento do projeto especificado no plano de trabalho (fls.2Bl35), com

recursos do orçamênto da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e lurismo

(Ír. 8).

Além disso, obseruamos por meio dos docutnentos arrolaclos

ao processo, a conformidade com o disposto na legislação aplicável,

notadamente no artigo 24 do Decreto n' 5112017 ' abaixo trallscritos:

l- ofício nos moldes do Anexo l, dlrigido ao Administrador Públicc

responsável peta Unidade Gostora. solicitando o Termo de

Cotaboração ou Termo de Fomento, aom a devida iustiíicativa tlo

pedido;

It- preenchimento do formutário "Dados Cadastrais" (Anexo ll);

llt- cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a

entidade como de lJtilidatte Pública, sc houver, exceto as

Organízações da Saciedade Cívil de lnteressr) Público inslituírlas

na forma cja Lei Ferleral n. 9.790/1999;

Av. Valdir Masurri, rf 779W- I-otcame[!o Bom Jiu'dint - Campos dc Jirlio - l',í l- - 7ti.307'U0{} |(nlc (06j) 3:lli? 28C'0

cc01C3

Art. 24, Serão consideradas háheis as organizações da sociedade

civil que não apresentarem irregularidades ou pendências de

qualquer espécie com o filunicípkt de Campos de Júlio e qtte

atenderem aos requl.sltos a seguÍr oiencados:
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lV- cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo a organização

da sociedade civit, no mínimo, um ano de existência, comprovando

cadastro ativo;

V- ceftidão de regulaidade fiscal do órgão fazendário municipal,

estadual, federal e trabalhista e prova de regularidade relativa ao

Fundo de Garantia por Tempo de Setttiço - FGTS;

Vll- cópia da ata de eteição do quadro dirigente atualizado e

averbado no caiório comqetente;

Vltt- relação nominal atualizada dos dinglenÍes da entidade, com

comprovante de residência, número e órgão expedidor da caieira

de identidade e ntlmero de registro no Cadastro de Pessoas

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal - SRF de cada um

deles;

lX- comprovação de que a organização da sociedade civil funciona

no endereço por ela declarado;

X- cópia das normas de organização intema (estatuto ou

regimento interno) que preveiam expressamente :

a) objetivos vottados à promoção de atividades e finalidades

de relevância pública e social;

b) a previsão de que, em caso de dr.sso/ução da entidade, o

respectivo patrimônio líquido seia transferido à outra pessoa

jurídica de igual natureza que preencha os requisiÍos desta lei e

cujo objeto social seia, preferencialmente' o mesmo da entidade

extinta;

Xl- apresentar escrituração de acordo com os princípios

fundamentais de contabilidade e com as normas brasileiras de

contabilidade:

Xll- comprovar experiência prévia na realização, com efetividade,

do objeto da parceria ou de natureza semelhante;

.Av. Valdir Masurti, n" 779W- Loteamcnto Bom Jarclim - Campos de Júlio - M'l'- 78 307-000 Fone (065) 3387 2800

Vl- ceftidão de existência jurÍdica expedida pelo cartório de registro

civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais alterações ou,

tratando-se de sociedade cooperativa, ceftidão simplificada

emitida por junta comercial;

cco110
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Xb possuir instalações, condições mateiais e capacidade técnica

e operacional para o desenvolvimento das atividades ou proietos

previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas;

a) na celebraÇão de acordos de cooperação, somente será

exigido o requisito previsto na alínea 'a", inciso X, desse adlgo;

XIV- apresentar registro da organização da sociedade civil em

Conselho Municipat, Estadual ou Federal, quando a legislação

assim condicionar sua capacitação para atuar ou de tirmar parceria

com a administração pública;

W- declaração de que a organização nào deve prestações de

contas a quaisquer orgãos ou entidades (Anexo lV);

W- declaração que não emprega menor, conforme disposto no

aftigo 7o, inciso XXXlll, da ConstitLtição Federal. (Anexo lll);

XVlt- declaração do representante legal da organização da

sociedade civil informando que a organizaçáo e seus dirigentes

náo incorrem em qualquer das vedações previstas nesse crecreto;

Digno de nota que deve ser observada a regra prevista no §1o

do artigo 12 do Decreto no.5112017 , vez que implica em nulidade do processo,

a conferir:

cc()111

A despeito do Decreto que designa os representantes para

seleÇão bem como a comissão de avaliação, evidencia-se encartado aos

autos às fls. 9/12.

Av. Valdir Mâsutti, no 779W- Loteamento llom JaIdim - Campos dc Júlio - M'l- - 78.307-000 Fone (06i) 3387 2800

Art. 12. Nas hrpóÍeses dos aÍigos 10 e 11 desse decreto, a

ausência de realização do chemamento público será
detal h adamente i u stificade pel o a dmi n i strador p úbl i co :

§ ío Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria,
ô extrato da justificativa previsto no capuÍ desse ertigo cleverá

ser publicaão na mesma data em que for efetivado, no Diário
Oficial Eletrônico do Município, a fim de garantir ampla e

efetiv a tran s parê nci a.
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Do mesmo modo, o ofício solicitando o Termo de fomento {fl.

13), instruido com os documentos constitutivos da entidade-Estatuto, às fls.

62t77 e as certidóes comprobatórias da regularidadê íiscal, às Íls-37141'

Por derradeiro, cumpre salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especificaÇÕes.

Dessa Íorma, consideraçóes de Índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questóes que envolvam

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a sêÍem corrigidos

ou superados, por serem de observância obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgáo.

il - coNcLUSÃO

Em vista de todo o exposto, baseados exclusivamente nas

evidências obtidas da análise técnico-jurídica pautada no exame de toda a

documentaÇão que instrui os presentes autos e excluídos os aspêctos

cnicos e nômicos e o uízo de o o deeco ntencra esteada

no artigo 35, inciso Vl da Lei n". 13.019/2014, assentamos nosso

Av. Valdir Masurti, n. 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de JÍrlio - NIT 73.i07-000 Fone (065) 3387 2't00

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual' Sobre tais dados,

partiremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

conhecimentos especíÍicos imprescindíveis à sua adequaçáo às

necessidades da Administração.
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entendimento pela possibilidade de celebração do termo de colaboração

pretendido pela administraçáo com o Centro de Tradrçóes Gaúchas-CTG'

denominado Nova Querência, observadas as normas relativas a execuçáo

das despesas e da prestação de contas previstas no Decreto Municipal no. 51,

de 91612017 e demais ressalvas constantes nesse parecer.

Náo é demais lembrar que náo há determinação legal a impor

a fiscalização posterior de cumprimento às recomendações feitas.

Nesse sentido segue o Enunciado n' 5 do Manual de Boas

Práticas Consultivas da AGU:

Campos de Júlio, 5 de agosto de 2025.

" Ao Orgão Consultivo gue em caso concreto haia exte orizado
juízo conclusivo de aprovação de mlnuta de edital ou contrato-e 

Íênha sugerido as alterações necessánas, não incumbe
pronunciamento suáseguenÍe de verificaçáo da cumprimento
d a s recomen d açôes constgnadas ".

VIVIENE Assinado de forma
dioital oor VIVIENE

BARBOSA BA:RBoSA

s r LVA:5 1 8e 47 7 7 
3:Xâ;:lüí111J;'

'I 15 t6:40:38-04'oo'

^v. 
Vcldir Masuui, ro 779W- Loreamento Bom Jarclim'- Campos de Júlio - M'l'- 78 307-000 Fone (065) 331t7 21i00

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, que se

submete à elevada consideraçáo superior, a fim de que, usando seu juízo de

d iscricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma de

conduçáo do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.
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Art,99 Essa lei entra em vigor na datô de sua publicaçáo

Campos deJúlio,05 de agosto de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito dê Campos de Júlio/MT

ANEXO ÚNICO

VÂLOR/R§
BALAI{CETE DE PREST DE CONTAS

CONTA CREDIÍADA AG ENCIA BANCO
DÁTÂ DA TRAtISFE cta

NTIDAOE:E

E I'IDEREçO:
cÊP: FON E:

BESPON
cpÊ

DOCUMENTOS

I.IOTA FISCAL
áo dê pÍodutos)r DÀTA DA EMtssÁo DA NF VALOR DA NF

SALDO APLICADO R 5

SALDO A DEVOLVÊR

càmpos delúlio, de-!-e 20

IrrêÉi?EiIãttÉifidtaréIE!pon-lãlEf Financêiro

PORÍARIA NS, 404, DE 05 DE AGOSTO DE 2025.

EXONERA OCUPANTE QUÉ MENCIONA DO CARGO EFETIVO

DE PROFEsSOR I -MAGtSTÉRIO.

IRINEU MÀRCOS PARMEGGIANI, Preíeito do N4unicípio de Cam-

pos de lúlio, Éstãdo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes

legais el

CONS,DERANDO o disposto no artigo 40' inciso I da Lei Codple'

mentar na. 12, de 02 de abril de 2025,

C,NSIDERANOO a solicitaçáo da servidoq autuada sob ne

4490/2A25, de 05 de agosto de 2025,

RESOLVEI

art. le Exonerar, a pedido, a servidora ESÍÉLLA MARI DANE'

LUz, inscritô no CPF sob na.588.***,***-53, do cargo efetívo de

Professor I - lvagistério, nomeada através da Portaíia na 91' de

02 de ÍeveÍeiro de 2004

Art. 2s Essa portaria entra em vigor nô data de sua publicôção,

surtindo seus efeitos a partir do dia 06 de agosto de 2025

AÉ,3e Revogôm-se as disposiçôes contidós na Portaria na' 91'

de 02 de fevereiro de 2004. declarando-se a va'ância do caígo

mencionãdo no ârtigo lo, nos termos do inciso I do aÍtigo 73 da

Lei Complementar na 1, de L5 de julho de 2008

Rêgistre-se ê Publlquê-sê.

Gabinete do PÍefeito N4unicipal de Campos de Júlio, Estado de Ma-

to Grosso, aos cinco dias do mês de agosto do ano dê dois mil e

vinte e cinco.

IRINEU MARCOS PARME6GIÀNI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

t 
oaroRTAMENTo DE LrcrrAçÃo

ATO DE IUSTIFICATIVA PARA INÉXIGIBILIDAOE DE

CHAMAME To PÚBLlco

ATO DE JUsÍIFICATIVA PARA INEXIGIEILIDADE DE CHAMA'

MENTo PúBLlco PÂRA FoRMALIZÁçÃo DE PARcERIÂ coM

o cTG . CENTRO DÊ TRADIçÓES GAÚCHAS NOVÂ QUERÉN-
cla

Considerando que a Lei tederal na 13.019/2014, popularniente

chamadô de Marco Requlatório do Terceiro Setor' estabeleceu o

Íegime iurídico das parceriaS voluntária5, com ou 9em transFerê11'

cia de recursos financeiros, entre a administíação públi'a e oÍga'

nizaçôes da sociedade civil, em regime de mÚtua cooperaçáo' pa-

ra a consecuçáo dê finêlidades de inteÍesse público;

Considerando que a referida lei passou a ser aplicada aos nlunr_

cípios a partir de 10 de ianeiro de 2017, estabelecendo diversos

critérios paÍa a Íoímalização de parcerias, dentre eles a regÍa ge-

ral do chamamento Públicol

Considerando a ediçáo do Decíeto l'4unicipal 51, dê 09 de iunho

de 2017, que regulamentou a Lei 13 019/2014 no àmbito do 14u-

ni(ípio de Campos de Júlio - IUT;

Considerando que o art 3I da Lei l'3 019/2014' amparado pelo

art. 6e do Decreto Nlunicipal no 5ll2o2l1 ' rrevê a inexigibllidacle

do procedimento administrativo de Chamamento PÚblico "na hi-

pótese de inviabilidade de competição entre as organizaçõe3 dô

sociedade civil, em razão da natureza singular da natLlreza 5ingu'

lar do objeto da parceÍia ou se as metâs somente pudeíem ser

atingidas por uma entidade êspecifica":

Considerando que o CTG NovA QUERÊNCIA desênvolve proletos

voltad05 pàía preservaçáo da cultura e das tradi'cóes gaúchôsl

Considerando que parceria proposta visa a execução do proiero

"lntegrãçào Culturã|" que visa à valoriTa(do e oreje'vac;o

das tradicóes regionais, por meio de um intercâmbio entÍe ex_
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. Balancetê êm papêl timbrado dã lnstituiçáo sollcitante

. Cârimbo com CNP,I

Em caso de Píocurador, anexar à procuraçào.
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pressóes culturais do Mato Grosso e do Rio Grande do Suli

consideíando que o projeto terá como principais atividades: a)

prepaío de pratos típicos das duas culinárias; b) demonstíação do

Íabrico artesanal da viola de cochoi c) apresentações musicais e
danças com os Grupos SiÍiri Coraçáo de Mato Grosso e Os Guara-

nis; d) Visitação à Praça das ximbuvôs, com explanaçáo sobre a
importânciô da viola de cocho:

Considerôndo que a entidade parceria é organização da socieda-

de civil sem fins lucrativos, que náo remunera nêm requer distri_

bui lucros e/ou excedentes aos diretores. gestoíes o{, associados,

bem como tem prevista, em caso de desconstituição, a destina-

ção do seLr pôtrimônio a outra instituição de mesma natureza ou

ao Poder Público. atendendo plenamente aos critérios do art. 2q.

l, da Lei 13.019/2014;

Considerando haver recursos orçamentários adequados e 5ufici-

entes à transÍerência financeiÍa previ§ta no Plano de lrabalho,

conÍorme paÍecer contábil acostado ao procedimento;

Êntendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse pú-

blico para a celebração de parceria entre o Município de Campos

de lúlio, por intermédio da Secretaria Municipal de saúde e o CÍG

1- - CENTRO DE TRADIçÕES GAÚCHAS NOVA QUERÊNCIA.

A celebraçáo da parceria será efetivada por meio de inexigibilida-

de de chamamento público, conÍorme art, 31, caput, da Lei Fede'

rôl na 13.019/2014, combinado com o a.t. 60 do Decreto Municipal

de no 51, de 09 de junho de 2017, e instrumentôlizadê poÍ meio

de Termo dê Êomento;

Vale ressaltar que a inexigibilidade de chamamento público não

dispensa a organização da sociedade civil de cumprir integral-

mente as outrôs etapas de celebraçáo de parceria, como a apre'

sentaçáo do plano de trabalho apresentação dos documentos ne-

cessários para a celebração da parceria, a prestação de contas e

as demais etapas obrigatórias.

Aclemais. corroborando com o acima disposto, frisa-se que a enti-

dade proponente iá firmou parcerias com a Admlnistração Munici-

pôl em datas pretéÍitas para a execução de objetos semelhantes'

não existindo, até o momento. registros de condutas desabona-

doras e/ou prestação de contas pendentes.

Diante do expo5to, fica autorizadô a abertura de procedimento

de lnexiqibilidade de chamamento Público' com fulcro no àrt' 31'

caput, da Lei 13.019/2014 e no art. 6p Decreto Municipal na 51/

\, 2o2l't, para celebração do Termo de Fomento com o CTG - cEN-

TRO DE TRADIÇÔES GAÚCHAs NOVA QUERÊNCIA, A5SOCiAçãO Píi.

vada, inscÍita no CNPj sob o no 26 562.553/0001-21, com valor

global de RS 18.000,00 (dezoito mil reais).

O presente ato de justificativa é íealizado com base no Relâtório

Íêcnico exarado pela Comis5áo de Seleção no5 processos de Cha-

marnentos PÚblicos pôra celebração de Termos de Colaboraçáo e

Fomento entre o Executivo Municipal e as Organizaçôes da socie-

dade Civil, nomeada pelo Decreto no 06, de L3 de janeiro de 2025

Desta forma, nos termos do art. 35, Vl, da Lei Federal n0 13 0I9/

2014, submeto o presentê à análise iurídica para emissão de pa-

recer acerca da possibilidade de celebração da parceria aqui des-

crita.

concluindo o paÍecer jurídico pela possibilidade e legalidade da

celebÍaçáo da parceria, à presente justificativa será publicada

no sítio eletrônico httpsr//www.camposdejulio mt gov br/Licitaco-

ês/lnêxiglbilidade-de-licitacao/ e no Joínál Oficial Elêtíônico d05

Municípios' Mato Grosso - Al4M, admitindo-se impugnação' tlos

teÍmos do aÍt. 32. § 20. da Lei Federal na 13.019/2014 e o art' 12'

§ 24, do DecÍeto luunicipal nq 5U2017, que deverá protocolada

no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Canlpos de JÚllo

- 1.4T, situada à Av, Valdir llasutti, no 779W, Bom lardlnr, Canrpos

delúlio - MÍ, de sêgúnda a sexta-feira, dà5 07ho0 às 11h00 e das

13h00 às 17h00,

A impugnação deverá 5eí apresentóda no prazo de cin.o dlas à

contar de sua publicaçào, cujo teor será analisado até cinco dias

da data do rêspêctivo Protocolo,

Havendo fuhdamento nô impugnação, será revogado o presente

ato e será imediatamente iniciado o procedimento parô a realiza_

çào do chamamento público. conforme o caso.

Campos de Júlio - lVT, 05 de agosto de 2025

IRI',IEU MARCOS PÂRMEGGIANI

PREFEITO

EXÍRATO DO 1' ADITIVO CONTRATO N" 185/2024

EXTRAÍO DO 1'ADITIVO CONTRAÍO N'185/2024

Espécier Prestaçáo de Serviços

OB.IETO: Campeonato Regional de Fusca Cross em Campos de lú-
lio - MÍ

DO ADITAIVENÍO: PRORROGAÇAO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

DA \/lGÊNCIA ADITADAt 0310912025 a O31O912026

PARTES: MUNICIPIO DE CAIVPOS DE JÚL!O, IVT I CONTRATANTE C

APTSA- ASSOCIAçÂO DOS PILOTOS DE SAPEZAL - MT no CNP.I/l'4Ê

sob o n! 18.354.658/0001-67/CoNTRATADO.

losiane Ribeiro Da Silva-Fiscal de Contratos

Prefeitura Municipal de Canpos de lúlio/MT.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VEROE

SECREÍARIA DE SAUDÉ

RESOLUçÁO CMS/MT Np O15 DE 2025

RESOLUçÃO CMS/MT Ne O15 de 2025.

Dlspóe sobrê a ôprovàçáo da Emenda Pârlamentar Nc263/

2025 da Dêpútâda Estadual Janaina Riva - Aquisiçáo de

veículo Âltã ê Média comPlexidade no valor dê R$

100.000,00,

EM REUNIÂO EXÍRAORDINÁRIA,

Ocoííida na data do dia TRINTA E UM DE JULHO DE DolS MIL

E VINTE E CINCO, O CONSELHO MUNICIPAL DE sÂUDE DE

CAMPO VERDE/MT, no uso de suas atribtrrcóes lcgois e (-'r''('e-

íando:

I - Lei nc L080, de 19 se setembro de 1990 que dispóe sobre

as condiçôes para a promoçâo, proteçáo ê recuperaçào da saúde'

a organizaçáo e o funcionamento dos 5erviços corre5pondentes e

dá outras providências

ll - Lei nq 8.142, de 28 de dezembro de 1990, qoe dispõe sobre a

participâção da comunidade na gestáo do Sistema Único de Saú-

de (SUS) e sobreas transferências intergoveínamentaiS de recuÊ

sos financeiros na área da saúde e dá outras providências'

lll - Resolução na 453, de 1O de maio de 2012, cltre aprova as dr-

íetrizes para instituiçào, reÍormulaçáo reêstruturaçáo e funciona-

mento dos Conselhos de 5aúde.

lV - Lei no 1044 de 02 dê junho de 2005, que revoga à lei na 0 75/

91 e .ria o novo Conselho Municipal de SaÚde, com sua Secrelal ia

Gerà1. bem como Ouvidoria Municipal de 5àúde de Campo verde"
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

AVENIDA VALDIR MASUTTI, 779-W, BOM JARDIM

c.E.P 78319-000

CNPJ: 01 .614.516/0001 -99

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

oPrefeitodoMunicípiodecamposdeJúlio.MT,lrineuMarcosParmeggiani'noUsodasatribuiçóes
que lhe são conferidas pela Iegislaçáo em vigor, resolvê:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR o presênte procedimento, nestes termos:

Processo licitatório no 692025

Modalidade: lnexigibilidade de licitaçâo n" 2Sl2o2S.lnexigibilidade de chamamento Público, PaÍceriã entre

a administraçáo pública e organizaçôes da sociedade civil Termo de fomento'

Data da adjudicação e homologaçáo: 06/08/2025

objêto: hexigibilidade de chamamento Público visando a celebração de parceria, instrumentalizada por meio de

fomento. entre a administraÇáo pública e o CTG Nova Querênciâ, em regime de mútua cooperação, para a

consecução de Íjnalidâde de inleÍesse público e reciproco êm prol da êxecuÉo do projeto lntegração Cultural

conforme disposto no Plano de Trabalho.

Proponente/osc:cTG-CENTRODETRADIÇÓESGAÚCHASNOVAOUERÊNCIA'CNPJn"
26.562.553/0001-2'.1.

Valor global: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Fundamento legal: Lei Federal n" 13.019, art, 3í, caput'

IRINEU MARCOS Assinádo de foÍma disitalpor

PARMEGGIAN l:4620s fllí',[â,X'"?L,,',,,,
578034 Dad os: 202 5.08.06 07:58r2 2 '04'00'

lrineu Marcos PaÍmeggian I

Prefeito MuniciPal

cü0116

Campos de Júlio - MT, em 0ô/08/2025


